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Marmeleiro, 08 de junho d,e2022

Protocolo Geral no 71464
Requerimento no 039/2022 - Departamento de Administração e planejamento
Requerimento no 03312022 - Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 032/2022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 044/2022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 02512022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 037/2022 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 042/2022 - Departamento de Saúde
Requerimento no 035/2022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 021/2022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos
multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e vans), atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas.

2 - JUSTIFICATIVA:

Departamento de Administração e Planejamento

A contratação do presente objetojustifica-se pela necessidade de substituição de peças dos veículos
que apresentem danos.

As quantidades foram baseadas nos quantitativos solicitados em anos anteriores, que são os
necessarios para o período de 12 (doze) meses. Lembramos que são estimativas, já que não é possível
prever a ocorrência de problemas mecânicos nos veículos.

O serviço sejustifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e corretiva
da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administração,
uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à
disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o
atendimento e assistência devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida
manutenção também se toma necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos.

Acreditamos que quanto ao quantitativo estimado é considerado acessivo para Administração,
comparado com os quantitativos solicitados nos últimos 03 (três) anos, no entanto, como trata-se de
serviços imprevisíveis não podemos estimar o quantitativo exato para a prestação do serviço.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Justifica-se a presente contratação através de desconto pela tabela Audatex, inviabilizando de ser
feito uma listagem com a descrição completa das peças e acessórios de todos os veículos pertencentes à
frota do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva deve-se à necessidade de correção
de avarias causadas pelo desgaste natural, mantendo os veículos em boas condições de uso. Necessitamos
sempre de manutenção seja corretiva ou mesmo revisões periódicas para manter o bom frrncionamento da
frota do departamento. Temos os veículos que fazem um trajeto grande devido ao grande uso diárrio, os
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mesmos apresentam necessidades de manutenção para atender a demanda que é grande. Estamosesperando a entrega de veículos novos que foraÅ 
"¿ä"iJ¿"r, 

porem no momento contamos apenas comum veículo para eventual socorro, o qu. n"."rsita de rapideLia manutenção dos mesmos quando estesapresentam avarias.
Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fornecimento de peças e mão de obra, devido àmaior eficiência na prestação dos serviços. ocorre que devido a quantidade de peças que cada veículo

P:ttY! toma-se impossível mantermos todas em 
"rloqu.. 

ruruiru, peças que precisam ser trocadas sãoidentificadas no momento da execução do ¡ervlo. Poriais que seia feito revisões nos veículos, devidoao grande uso diário, sempre ocolre avarias. óevido u irro, " aquisição das peças separadamente doserviço causa o grave risco de veículos ficarem parados, aguardando a aquisição de peças, prejudicando aexecução das atividades e comprometendo o atendimento ãa demanda.
os quantitativos solicitados levaram em consideração as aquisições realizadas nos anos anteriores,com algumas alterações nos quantitativos, devido a. ¡ustincutiuu, -"n"ionadas acima.

Departamento de Assistência Social

os serviços solicitados serão utilizados para a substituição de peças dos veículos que apresentemdanos' os valores serão baseados na Tabela Äuoerei,-ì.rd" utilizaåo como base para o cálculo dovalor estimado no orçamento fomecido por empresa usuária da referida tabela.
. . Rg9tqando que este Departa-ento Municipal de Assistência Social, conta com uma frota de 07(sete) unidades de veículos, sendo 06 (seis) unidadäs de 05 (cinco) lugares e 0l (um) micro-ônibus.

Departamento de Educação e Cultura

Justifica-se a presente contratação através de desconto pela tabela Audatex devido à grandequantidade de peças e veículos da fiota, inviabilizando de ser feito uma listagem com a descriçãocompleta das peças e acessórios de todos os veículos pertencentes à frota do departamento municipal deeducação' Através d" 
.u..? listagem poderíamos ter fàlhas na descrição e definição das peças a seremlicitadas, pois a quantidade e enormå. Assim, com a utilização da lista, q". ;;t"-pla todas as peçasutilizadas pelos fabricantes dos veículos, otimi^za-se u uquiriçao das peças que apresentarem defeitos,visto que quase 100% delas estão contidas na referida lista,'contemplando a demanda no seu total.A contratação de serviços de manutenção preventiva e 

"orretiua 
deve-se à necessidade de correçãode avarias causadas pelo- desgaste natural, mantendo os veículos em boas condições de uso. como temosuma frota de 14 ônibus, 2 vans e 3 veículos de passeio, ,r"""rritu-os sempre de manutenção seja corretivaou mesmo revisões periódicas para manter o bóm fi¡ncionamento da frota do a"partu-ento.

Temos uma frota própria de ônibus para o transporte escolar, o. -".mo, fazemum trajeto deaproximadamente 1700 quilômetros. Devido ao grande uso uã¡o, os mesmos apresentam necessidadesde manutenção para atender a demanda que é grañde. Estamos esperando a 
"ntr"gä 

J" veículos novos queforam adquiridos, porem no momento contamos apenas com um veículo para-eventual socorro, o quenecessita de rapidez na manutenção dos mesmos quándo estes apresentam avarias.
Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fomecimento de peças e mão de obra, devido àmaior. eficiência na prestação dos serviços. ocorre que devido a quantidade de peças que cada veículo

P9t'l! torna-se impossível mantermos todas em 
"rtoq.r". 

vruitur peças que precisam ser trocadas sãoidentificadas no momento da execução do serviço. PorLais que se¡a feito revisões nos veículos, devidoao grande uso diário, sempre ocolre avarias. óevido a isso, a aquisição das peças separadamente doserviço causa o grave risco de veículos ficarem parados, aguardandó a aiuisiçãoã"'pãçu., prejudicando aexecução das atividades e comprometendo o atendimento ãa demanda.
os quantitativos solicitados levaram em consideração as aquisições realizadas nos anos anteriores,com algumas alterações nos quantitativos, devido as justiiicativas mencionadas acima.

Departamento de Esportes
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Justifica-se a presente contratação através de desconto pela tabela Audatex devido à grande
quantidade de peças utilizadas no veículo, inviabilizando assim, listagem com a descrição complela das
peças e acessórios necessários.

Através de uma listagem poderíamos falhar na descrição e defrnição das peças a serem licitadas,
assim, com a utilização da tabela que contempla todas as peças utilizadas pelo fabricante do veículo, se
otimiza a aquisição das peças que apresentarem defeitos, visto que 100% delas estão contidas na referida
tabela, contemplando a demanda na sua totalidade.

A contratação de serviços de manutenção preventiva e conetiva deve-se à necessidade de coneção
de avarias causadas pelo desgaste natural, mantendo o veículo em boas condições de uso.

Justifica-se a aglutinação em lote contemplando fomecimento de peças e mão de obra, devido à
maior eficiência na prestação dos serviços. Ocorre que devido a quantidade de peças que o veículo possui,
torna-se inviável mantermos todas em estoque, sendo que, muitas das que precisam ser trocadas são
identificadas no momento da execução do serviço.

Por mais que sejam feitas revisões no veículo, sempre ocoffem avarias, e devido a isso, a aquisição
das peças separadamente do serviço causa risco do veículo ficar parado, aguardando a aquisição de peças,
prejudicando a execução das atividades e comprometendo o atendimento.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a solicitação para a contratação de empresa para aquisição de peças para reposição nos
veículos, para que em casos de os veículos apresentarem danos para que seja realizado a troca das peças.
Pois como os veículos do departamento de meio ambiente como os caminhões fazem serviços de coleta
de lixo e esse serviço é essencial e não pode ser paralisado, devido a isso solicita que as peças sejam
trocadas imediatamente para que não venha paralisar estes serviços essenciais, pois o departamento não
possuí outros veículos para substituição.

Além de que os veículos vão sofrendo os desgastes devido ao constante uso dos mesmos e com isso
estão mais suscetíveis a danos mecânicos. Considerando que e este ano o veículo saveiro retomou a este
departamento, houve então um aumento na frota.

Departamento de Saúde

Os serviços solicitados são necessários para a manutenção dos veículos do departamento. As
quantidades solicitadas são estimativas, baseadas em anos anteriores, sendo requisitadas como prevenção
em caso de necessidade, com o objetivo de evitar a paralisação dos serviços.

Os serviços solicitados são necessários para manutenção dos veículos, vans e micro-ônibus sob
responsabilidade do Departamento, conforme a necessidade.

Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fomecimento de peças e mão de obra, devido à
maior eficiência na prestação dos serviços. Os quantitativos solicitados levaram em consideração as
aquisições ¡ealizadas nos anos anteriores, com algumas alterações nos quantitativos, devido as
justificativas mencionadas acima.

Departamento de Urbanismo

Justifica-se a presente contratação através de desconto pela tabela Audatex devido à grande
quantidade de peças e veículos da frota, inviabilizando de ser feito uma listagem com a descrição
completa das peças e acessórios de todos os veículos pertencentes à frota do departamento municipal de
Urbanismo. Através de uma listagem poderíamos ter falhas na descrição e definição das peças a serem
licitadas, pois a quantidade é enorme. Assim, com a utilização da lista, que contempla todas as peças
utilizadas pelos fabricantes dos veículos, otimiza-se a aquisição das peças que apresentarem defeitos,
visto que quase 100% delas estão contidas na referida lista, contemplando a demanda no seu total.

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva deve-se à necessidade de correção
de avarias causadas pelo desgaste natural, mantendo os veículos em boas condições de uso. Como temos
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GRUPO/LOTE 01-
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uma frota de 4 caminhões, 4 veículos leves/utilitários, necessitamos sempre de manutenção seja corretivaou mesmo revisões periódicas para manter o bom r"náioná-"nt ¿u f.oru do departamento.Temos uma frota própriã de veículos leves, caminhães,-o, ,n"rrnos fazem o transporte diário dosservidores para a execuçao 
-dos serviços no interior do munícipio, os 

"u-rn¡á". têm as principaisfinalidades transportar cascalho e tena na manutenção de estradas. Devido ao grande uso diário, osmesmos apresentam necessidades de manutenção para atender a demanau qu" e g*fi;Justifica-se a aglutinação em lotes contemflando fomecimento de peças e mão de obra, devido àmaior eficiência na prestação dos serviços. ocoåe qu. aruiáo'a quantidade de peças que cada veículopossui' toma-se impossível mantermos iodas em 
"rtoqu". 

ruruitu. peças que precisam ser trocadas sãoidentificadas no momento da execução do serviço. ¡9r -"i. ãul ,.ju ieito'revisões nos veícuros, devidoao grande uso diário, sempre ocorre avarias. óevido ; il;"ì; aquisição das peças separadamente doserviço causa o grave risco de veículos ficarem parados, aguaidando a aquisição de peças, prejudicando aexecução das atividades e comprometendo o atendimento da demanda.os quantitativos solicitaãos levaram.em consideração as aquisições realizadas nos anos anteriores,com algumas alterações nos quantitativos, devido ur ¡urtiir.utiu., ."n.ionadas acima.

Justifica-se a presente contratação através de desconto pela tabela Audatex devido à grandequantidade de peças e veículos da frtta, inviabilizando de ser feilo uma listagem com a descriçãocompleta das peças e acessórios de todos os veiculos pertencentes à frota do departamento municipal deViação e obras' Através de ¡-ma listagem poderíamós ter falhas nu a.r"riçaoïãefrniçao das peças aserem licitadas' pois a quantidade é en'orme. Assim, com a utilização da lista, que contempla todas aspeças utilizadas pelos fabricantes dos veículor, oti^iru-re a aquisição das peças que apresentarem

å:Ï'"t' 
visto que quase 100% delas estão contidas na referida lista, contemplando a demanda no seu

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva deve-se à necessidade de correçãode avarias causadas pelo-desgaste natural, mantendo os veículos em boas condições de uso. como temosuma frota de 08 caminhõe{ 06 veícdås leves/utilitá.iol n"."rritamos ,"-pr. de manutenção sejacorretiva ou mesmo revisões periódicas para manter o bom funcionamento da rroîu ¿o departamento.Temos uma frota própiia de veículos l"u"r, .u-inhoæ,-". mesmos fazemo transporte diário dosservidores para a execuçaó--dos serviços no interior do Áunícipio, os 
"u-inlrå., tem a principalfinalidades transportar cascalho e terra na manutenção de estradas. Devido ao grande uso diário, osmesmos apresentam necessidades de manutenção para atender a demanda qr;; ;;fi"Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fomecimento de peças e mão de obra, devido àmaior eficiência na prestação dos serviços- ocoåe que derriào a quantidade de peças que cada veículopossui' torna-se impossível mantermos iodas em .rloqu". ruruiru, peças que precisam ser trocadas sãoidentificadas no momento da execução do serviço. porïui, qu" ,"¡u feito revisões nos veículos, devidoao grande uso diario, sempre ocorre avarias. óevido ; il";; aquisição das peças separadamente doserviço causa o grave risco de veículos ficarem parados, aguaidando a aquisição de peças, prejudicando aexecução das atividades e comprometendo o atendimento da demanda.os quantitativos solicitados levaram-em consideração as aquisições realizadas nos anos anteriores,com algumas alterações nos quantitativos, devido ur ¡".tiit"átiuu, ."n"ionadas acima.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO

VEÍCULoS LEVES -MARCA CHEVROLET _ MECÂNICA
Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/

PO/PR/MO

I

5

SCULO LEVES DA
CHEVROLETMARCA BAScoM DEE NPREÇOS TA ABELA

DEPARA.PEÇAS

SIDO ASTEMA TEXI.IDA
Quantidade Solicitada por Departamento

15.000,00 PO s%
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Educação: R$ 5.000,00
Saúde:R$ 5.000,00

cRUPo/LorE 02 - vpÍcur,os LEVES _MARCA FrAT -uncÂ¡vlcn E nEÇAS

cRUPo/LorE 03 -vrÍcur,os LEvES _ MARCA crrRoEN - uncÂxtcA E PEçAS

(quinze
percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode deserá l5 ) percentuaispontos aoaclmanas

,,
CHEVROLET
Quantidade Solicitada por Departamento:
Agricultura: R$ 3.772,00
Educação: R$ 2.829,00
Saúde: R$ 5.658.00

CORRETIV
sERVrÇOS PREVENTIVA E

DA MARCA

12.259,00 MO t0%

Valor Total do 27.259,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRTA,IO

3

COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
TEX

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: R$ 5.000,00
Agricultura: R$ I 0.000,00
Educação: R$ 10.000,00
Meio Ambiente: R$ 5,000,00
Saúde:R$ 10.000,00

15

PEÇAS PARA
MARCA FIAT,
SISTEMA AUDA

DE LEVES DA

55.000,00 PO 5%

percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode desera 5 quinze) percentuaispontos aoaclma
nas

4

SERVrçOS MEC
CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES ¡E VENCA T'IRT
Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: R$ 3.346,00
Agricultura: R$ 6,692,00
Educação; R$ 4.780,00
Meio Ambiente: R$ 4.780,00
Saúde: R$ 9.560,00
Viação:R$ 38.240,00

67.399,00 MO 10%

Valor Total do 122.398,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR {O

5
MARCAS DA LINHA CITROEN COM BASE
TABELA DO SISTEMA AUDATEX
Quantidade Soticitada por Departamento:
Assistência: R$ 2

PREÇODE NAS

DASPARAPEÇAS DE LEVES

2.500,00 PO 5%

(quinze
percentualo descontode sobreaplicado Peçasas Reposiçãode desera 5 pontos) aclmapercentuais ao

nas

6

Quantidade Solicitada por Departamento:
4.965Assistência:

PREVENTIVA
CORRETIVA
SERVIÇOS E

ARAP VEÍCULOS LEVES MARCASDAS DA
CITROENLINHA 4.965,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 7.465,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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cRUPo/LorE 04 _ vrÍcur.os LEVES - MARCA HYUNDAI -vrncÂNrcA E pEÇAS

cRUPo/LorE os _ vnÍculos LEVES - MARcA RENAULT _ uncÂNlc¡, E PEçAS

cRUPo/LorE 06 _ vrÍcur,os LEVES _ MARCA VOLKSWAGEN - mncÂucA E pEÇAs

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/I\{O

7

MARCAS DA LINHA HILINDAY COM
TABELA DO SISTEMA AUDATEX
Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência: R$ 5.000,00

PARAPEÇAS

DEBASE NPREÇOS A
LEVES DASDE

Saúde:R$ 10.000

15.000,00 PO 5%

(quinze)
percentualo descontode soaplicado ASbre dePeças seraReposição de 5 pontos aclmapercentuais aonas

I LINHAHILINDAY
Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência: R$ 7.042,00

PREVENTIVA E
ACORRETIV ARAP CULOSVEÍ LEVES DAS MARCAS DA

vrÇoSER S

Saúde: R$ 20.120

27.162,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 42.162,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

9
TABELA DO SISTEMA AUDATEX
Quantidade Soticitada por Departamento:
Administração: R$ 2.500,00
Assistência: R$ 5.000,00
Saúde: s.00 00

AULT
PARAPEÇAS

DMARCAS LINHAA REN COM DEBASE NPREÇOS A
DASDE LEVES

12.500,00 PO 5%

percentualo descontode licadoap ASsobre dePeças seraReposição de (quinze5 pontos) aclmapercentuais aonas

10 Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: R$ 2.01 2,00
Assistência: R$ 7.042,00

PREVENTIVA
CORRETIVA PAR,A

AULT

SERVIÇOS OS: E
SVEÍCULO LEVES DAS MARCAS DA

RENLINHA

Saúde:R$ 4.024

13.079,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 25.578,00

Item Descrição Valor Total Desc. MÍnimo p/
PO/PRNVIO

11

NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX
Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência: R$ 2,500,00
Meio Ambiente: R$ 5.000,00

25.000Saúde

PARAPEÇAS
DAMARCAS VOLKSWLINHA COMAGEN DBASE PREÇOSE

DASDE S LEVES

32.500,00 PO 5%

percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode desera 5 qulnze pontos aclmapercentuais aonas

t2 CORRETIV DA

Quantidade Solicitada oor Departamento:

SERVIÇOS AE
LINHA VOLKSWAGEN 106.480,00 MO t0%

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n. 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615-000
E-rnail: figì_ta-c-ao@r¡arrnçlcim.nl:gç-v-.Þ¡-1_liç_¡llç_:.¡Íì2(q0-rniu:rlç:lç_rrqnr..g<_r_v_.þr._ Telefone: (46) 3525-8I 07 / glo5



ou
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PAMNÁ

Assistência: R$ 4.480,00
Meio Ambiente: R$ 4.840,00
Saúde: R$ 96

GRUPO/LOTE 07 _ VEÍCULOS LEVES _ MARCA FOR.D - MECÂNrCA E PEÇAS

GRUPO/LOTE 08 _ VEÍCULOS VAIIS - MARCA RENAULT - MECÂNICA E PEçAS

GRUPO/LOTE 09 - VEÍCULOS VAJ\S - MARCA FIAT - MECÂNICA E PEçAS

Valor Total do Grupo/Lote 138.980,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/ÙIO

13

MARCAS DA LINHA FORD COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX
Quantidade Solicitada por Departamento:

R$ 2.500

PEÇAS PARA M DE S LEVES DAS

2,500,00 PO 5%

nas

o percentual descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode desera 5 (quinze percentuaispontos aoaclma

t4 LINHAFORD

R$ 1.962

SERVIÇOS
CORRETIVA DA

Quantidade Solicitada por Departamento:

AE

1.962,00 MO t0%

Valor Total do Gr 4.462,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

15

RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AI-IDATEX
Quantidade Soticitada por Departamento:
Saúde:R$ 30.000,00
Urbanismo: RS 15.000,00
Viação: R$ 20.000,00

PARA VAN DA MARCADE

65,000,00 PO 5%

nas

o (quinzepercentual descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode desera 5 pontos) aclmapercentuais ao

t6 Quantidade Solicitada por Departamento:
Saúde:R$ 22.960,00
Urbanismo: R$ 9.184,00

E
CORRETIV
SERVIÇOS

R$ 9.1

41.329,00 MO r0%

Valor Total do te 106.328,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRNVIO

t7

PEÇAS PARA DE VANS DA MARCA FIAT
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA ALIDATEX
Quantidade Solicitada por Departamento:

15

15.000,00 PO 5%

o percentual de desconto aplicado sobre AS Peças de Reposição sera de I 5 (quinze) pontos percentuais aclma ao
nas

l8

SERVIÇOS MECÂMCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA FIAT DUCATO
Quantidade Solicitada por Departamento:
Educação: R$ 7.51 1,00

7.511,00 MO t0%

Valor Total do 22.511,00

CNPJ: 76.205.ó6510001-01
Avenida Macali, n" 255, Cenrro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rniluçletro.plgt)y.tt:1_tjp-r1qç¡o_0?_l(rl.nil_rnrclqirp.pl:gll-hr-- Telefone : (46) 3525-8 107 / g l05



MUNICíP IO DE MARM
,1, , oq¿,

ELEIRO

GRUPO/LOTE

ESTADO DO PARANÁ

10 - urrl,lT.,(Rros _ MARCA CHEVROLET - MECÂNICA E PEçAS

GRUPO/LOTE 1r _ UTILITIIRIOS _ MARCA FIAT _ MECÄNtc¿, E pEçAs

caprrNuÕns _ MARCA VOLKSWAGEN - mncÂNrce E pEÇAS
GRUPO/LOTE 12 _

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR^{o

t9 TABELA
AUDATEX

PARA
CHEVROLETMARCA BASECOM PREÇOSDE AN DOISS TEMA

UTILIT DA
EçASP DE

Departamento:Quan adetid porSolicitada
rbanismo:U 5

15.000,00 PO 5%

percentualo descontode sobreaplicado Peçasas Reposiçãode desera 5 quinze)( percentuaispontos aoaclmanas

20
CORRETIVA UTILITÁRIOS

PREVENTIVASERVIÇOS

P VEÍcULoSARA MARCADA
E

CHEVROLET
Quantida Solicide portada Departamento:

R$Urbanismo 697

7.696,00 MO l0%

Valor Total do
22.696,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

2t QuantÍdade Solicitada por Departamento
Meio Ambiente: R$ 5.00b,00
Urbanismo: R$ 15.000,00

R$ 20

FIAT coM EBAS DEMARCA PREÇOS NA AB ELAT DO

UTIDE DA
PEÇAS ARAP

ASISTEMA TEXI.IDA

40.000,00 PO 5%

quinze)
percentualo descontode sobreaplicado Peçasas Reposiçãode deserá 5 ( pontos acrmapercentuais aonas

22

CORRETIV

,00
Viação: R$ 19.240 ,00

SERVIÇOS PREVENTIVA E
DA MARCA FIAT

Quantidade Solicitada por Departamento:
Meio Ambiente: R$ 4.g 10,00
Urbanismo: R$ 4.810

28.960,00 MO t0%

Valor Total do
68.860,00

Item DescrÍção Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

23 Quantidade Soticitada por Departamento:
Meio Ambienre: RS 50,0b0,00
Urbanismo: R$ 50.000,00

R$ 100.V

WAGEN
AUDATEX

DA MARCA
ABT ELA DONADE PREÇOSASEBCOMVOLKS

DEAR,A.PPEÇAS

SISTEMA

200.000,00 PO 5%

percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposde seraição de (5 pontosquinze) aclmapercentuais aos.nas

24

CORRETIVA
SERVIçOS

Urbanismo: R$
Viação: R$ 115

28.800,00
.200,00

PREVENTIVA E
VOLKSV/AGEN

Quantidade Soticitada por Departamento:
Meio Ambienre: R$ 14 .400,00 159.400,00 MO t0%

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n"
E-mail:

255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000

- Telefone: (46) 3525-gt\7 / gt}S
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Grupo/LoteValor Total do 358.400,00

cRUPo/LorE t3 -c,ryvrrNnÕns _ MARCA FoRD -unc,4lvrcl E pEÇAs

GRUPo/LoTE 14 _ cAMINHÕrs _ MARCA MERCEDES BENZ- vrncÂ¡ucn E rEçAS

GRUPO/LOTE 15 - C¡,UrNHOES _ MARC A rvnco -lvtocÂ¡vlcA E IEÇAS

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/ñ{O

25

FORD COM BASE DE PREÇOS NA T
AUDATEX
Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 160.000,00

: R$ 120.

PEÇAS ARAP DE DA MARCA
DOABELA TEMASIS

280.000,00 PO 5%

percentualo descontode soaplicado ASbre dePeças seraReposição de 5 )qulnze percentuaispontos aoaclma
nas

26 Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 100. 100,00

SERVIÇOS
CORRETIVA FORD

PREVENTIVA E

R$ 150.1

250.250,00 MO 10%

Valor Total do 530.250,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRN\,IO

27
Quantidade Solicitada por Departamento:
Meio Ambiente: R$ 50.000,00

50

AUDATEX

MARCADA
BENZMERCEDES BASECOM DE NA ABELAT DOPREÇOS

DEPPEÇAS ARA

TEMASIS
100.000,00 PO 5%

(quinzepercentualo descontode soaplicado ASbre dePeças seraReposição de 5 ) percentuaispontos aoaclma
nas

28

SERVIÇOS MEC
CORRETIVA PARA CAMINHÕES DA MARCA MERCEDES
BENZ
Quantidade Soticitada por Departamento:
Meio Ambiente: R$ 14.300,00
Viação:R$ 42.900,00

57,200,00 MO t0%

Valor Total do 157.200,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/ÙIO

29
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX
Quantidade Solicitada por Departamento:

R$ 50

PEÇAS PARA DA MARCADE CAMINH

50,000,00 PO s%

percentualo descontode sobreaplicado Peçasas Reposiçãode desera 5 qur¡tze pontos aclmapercentuais ao
nasicado

30

PREVENTIVA E
IVECO

Quantidade SolÍcitada por Departamento:
R$ 48

SERVIÇOS
CORRETIVA PARA CAMINHÃO DA MARCA

48.300,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 98.300,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.ó l5-000
E-rnail: Iigitsç¡ìo(@¡mrmcrcirq"plgr-v-b¡-/rLç-i1¡lf).-¿lfl0?(rr¡-r-r.r'¡,çlç-:ir-q.pr.grrv-.br.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 r05
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GRUPO/LOTE 16 _ cnurNnÕBs _ MARCA VOLVO - MECANICA E PEçAS

GRUPO/LOTEIT _ vrrcno-ôNrBus _ MARCA VOLARE _ vrcc,iNrce E pEÇAs

GRUPO/LOTE rS _ vrrcno-ôNTBUS -MARcA MERCEDES BENZ_MECÂrlce E rEÇAS

GRUPO/LOTE 19_ôNTNUS _MARCA VOLKSWAGEN -VINCÂNICA E PEÇAS

Item Descrição Valor Total
PO/PR¿VIO

Desc. Mínimo p/

31

PEÇAS PARA
VOLVO COM
AUDATEX

por Departamento:Quantidade Solicitada
R$ 80

DA MARCA
BASE PREÇOSDE TNA DOABELA SISTEMA

DE

80.000,00 PO <o/
J/O

percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode deserá 5 qulnzo( pontos) aclmapercentuais aonas

32
APREVENTIV EACORRETIV ARAP DACAMINHÃO VOLMARCA VO

SolicitadaQuantidade orp Departamento:
R$ 74 .82 00

ERS VIÇOS

47.920,00 MO t0%

Valor oT dotal Grupo/Lote
127.920,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/II{O

33 Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência: R$ 10.000,00
Educação: R$ 100.000,00

20,000Saúde:

TAB
AUDATEX

MARCOPOLO VOLARE BASEcoM PREÇOSDE NA ELASISTEMADO

DA MARCADEPEÇAS ARAP

130.000,00 PO 5%

percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode desera 5 pontos(quinze) aclmapercentuais aonas

34 Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência: R$ 12.936,00
Educação:R$ 64.680,00

CORRETIVA
VOLARE

Saúde: R$ 8.08 s,00

SERVIÇOS

85.701,00 MO t0%

Valor Total do
215.701,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/IT{O

35

Departamento:SolicitadaQuantidade por
aúde:S R$

AUDATEX
MERCEDES ENZB BASEcoM PREÇOSDE TNA DOABELA

MARCADADEPEÇAS ARAP

SISTEMA
20.000,00 PO 5%

percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode desera 5 quinze)( percentuaispontos aoaclmanas

36

SERVIÇOS
CORRETIV
BENZ

PA MICRO-ÔNIBARA DAUS MERCEDESMARCA
EREVENTIVP A

SolicÍtadaQuantidade Departamentopor
R$Saúde: 8

8.095,00 MO t0%

Total do Grupo/Lote
28.085,00

CNPJ: 7ó.205.66S¡OOO t O l-

Avenida. Macali, no 255, Centro _ Cx. postal 24 _ CEp g5.61 5-000
E-rnail: lìç-ilnçop@ìnirL¡:,qlçinlnl:.grv-,1:r-l 

liç-if¡lç-,',rilzø":,L-l1'lìutcllr:"pl ,gQ-u-,h¡.- Telelone: (4ó) 3525-8 I07 / I I05
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cRUpo/LorE 20 _ ô¡rrnus _ MARCA MERcEDES BENz _ vrncÂNrcn E PEÇAS

cRUPo/LorEzt_ôNmus _ MARCA IVECO -DAILy-uncÂ¡,rrcAEpEÇAs

cRUPo/LorE22 - ôNrsus _ MARCA SCANIA - vrncÂNrca E pEÇAs

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

37

PEÇAS PARA
VOLKSTvVAGEN
SISTEMA AUDA

COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
TEX

DE DA MARCA

Departamento:SolicitadQuantidade por
230R$

230.000,00 PO 5%

percentualo descontode sobreaplicado Peçasas Reposiçãode deserá 5 quinze) percenfuaispontos lmaac aonas

38 ACORRETIV ARAP DAôr{rsus VOLKSMARCA AGw EN
APREVENTIV E

vrÇoSER S

SolicitadaQuantidade Departamento:por
R$ 21 .J9 60

129.360,00 MO t0%

alor Total do Grupo/Lote
359.360,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/ÿIO

39

Departamento:SolicitadaQuantidade por
R$ 50.I 000

ATEX

PEÇAS ARAP
MERCERDES ENZB BASECOM PREÇOSDE AN ABELAT DO

US DA MARCADE

AUDSISTEMA
150.000,00 PO 5%

(quinze)
percentualo descontode SOaplicado ASbre dePeças seraReposição de 5 percentuaispontos aoacrmanas

40

SERVIÇOS
CORRETIVA

PREVENTIVA
P ô¡ueARA DAUS MERCEDESMARCA BENZ

Qu tidadean porSolicitada menDeparta to

E

8R$ 7000.

80.700,00 MO 10%

Valor Total do Grupo/Lote 230.700,00

Item Descriçäo Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRNVTO

4l

PEÇAS PARA
IVECO COM
AUDATEX

TABELADEBASE NPREÇOS A DO TEMASIS

DA MARCADE

Departamento:SolicitadQuantidade por
50.R$

50.000,00 PO 5%

(quinze
percentualo descontode sobreaplicado PeçasAS Reposiçãode des€ra 5I pontos) aclmapercentuais aonas

42
CORRETIVA PARA IVECO DAILY

PREVENTIVA E

Departamento:Quantidade Solicitada por
R$

SERVIÇOS

34.620,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 84.620,00

Item DescrÍção Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/A,IO

43

PEÇAS PARA
SCANIA COM
AUDATEX

BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA

30.
Quantidade Solicitada por Departamento:

DE DA MARCA

30.000,00 PO 5%

o de desconto será de 15sobre às acrma aode

CNPJ: 76.205.665/000 I 4 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp
E-mail:

85.6 r 5-000

- Telefone: (46) 3525-8 I07 / 8 t05
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nas

44
CORRETTVA

uÇosSER

P ounARA DAUS SCAMAMARCA
PRE E

S:

ridQuan Solicitadaade Deppor artamento:
6.980

6.990,00 MO 10%

alorV doTotal Grupo/Lote
36.990,00

oBS': Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do GATMATe a do Edital, prevalecerá a ães..¡çeo .ãnrtunt" no Edital.

O preço base para
AUDATEX.

efetivação do cálculo, refere-se à cotação apresentada na tabela do sistema
A disputa de itens se dará pero maior índice proposto para cada item.Onde:

o"r"rr3ilf J::ïgälffi" r"rîîdo 
da licitação é de R$ 2.816.ils,00 (dois milhões e oirocentos e

contadìs.:."ïï: ,f;:;::,"å:ïda 
Ara de Regisrro de preços será pero período de 12 (doze)meses,

3'2' o registro de preços levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de12 (doze) meses de cada bniæo¡roilu"t-u in¿i.äãã, iniåi*a"nt" do percentual de desconro.

3'3' Deverá ser considerado o percentual mínimo de desconto de acordo com cada GRllpo/LorEacima indicado, não sendo possível .JÃi,.f, de desconto inferior a estes.

r,r.l d;.4påöï]JË;Ë,ï""îff 
nas PR þeças de reposição), desconro de no mínim o tt%oacima do valor

3'4'l'Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer l!)/o.(dezpor cento) de desconto para asPeças originais' o desconto para as Peças de Reposição ,*i áã zs %o (vintee cinco por cento).

"","r.3f;r3åJirá 
ser considerado para fins da porcentagem de desconro da Mão de obra (Mo), os

o R$ 94,20 (noventa e quatro reais e vinte centavos) a hora para o item 02;r R$ 95,60 (noventa e cinco reais e sessenta centavos) a hora para o item 04;

CNPJ: lø.zos.aøstooot-ît
Avenida Macali, n" 255, Centro _ Cx. postal 24 _ CEp g5.615-000
E-mail: ii-ciri¡e¿r-çr-@rn-irnnc:!ç-r.¡u¡¿Lgq-v-,!:rl 

tr*"rtqr,-*-,1õ?.(¿,i;Li,,çrcirp,p]:,eoy,br.- Terefone : (46) 3525_8107 / Sros
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t R$ 99,30 (noventa e nove reais e trinta centavos) a hora para o item 06;t R$ 100,60 (cem reais e sessenta centavos) a hora para o item 0g;t R$ 100,60 (cem reais e sessenta centavos) a hora para oitem r0;t R$ 96,80 (noventa e seis reais e oitenta centavos) a hora para o item 12;t R$ 98,10 (noventa e oito reais e dez centavos) a hora para o item 14;' R$ I14,80 (cento e quatorze reais e oitenta ..*uuorj;;;r. para o item 16;t R$ 107,30 (cento e sete reais e trinta centavos) a hora para o item r g;o R$ 96,20 (noventa e seis reais e vinte centavos) a hora para o item2l;t R$ 96,20 (noventa e seis reais e vinte centavos) a hora para o item22;. R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais) a hora para o item 24;t R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais) a hora para o item26;. R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais) a hora para o item 2g;
' R$ 1 6l ,00 (cento e sessenta e um reais) a hora para o item 30;t R$ 159'40 (cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos) a hora para o item32;' R$ 161,70 (cento e sessenta e um reais e setenta 

"";;;;; a hora para o item 34;' R$ 161,70 (cento e sessenta e um reais e setenta 
""r;;";;ía hora para o item 36;o R$ 161,70 (cento e sessenta e um reais e setenta 
";;u;;í a hora para o item 3g;' R$ 161,40 (cento e sessenta e um reais e quarenta centavá¡ a horà para o item io;t R$ l73,lo (cento e setenta e três reais e dez centavo.¡ u t o* para o item 42;I R$ 174'50 (cento e setenta e quatro reais e cinquenta 

""niu"oo 
a hora para o item 44.

3'5'l' sendo que na fase de lances e elaboração.da proposta, o desconto obtido no valor da horadeverá ser registrado de acordo com a por""ntagem final da fase de lances.

or"oorl't''' 
o valor da hora obtido através do desconto será fixo durante a vigência da ata de registro de

3'6' Nos descontos ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos,frete' transportes e outros sem exibir quuoqu", ônus adicionais além do proposto inicialmente.
3'7' Todas as peças automotivas a serem fornecidas ao Município de Marmeleiro deverão ser:

"iïüiff,!.i""ryå#1:,n*::lf";,f*ä;iäiåi: 
íub,i.unt" ã, o"* ñåo serão aceiras peças

o-rltT"l 
desconto ofertado será sobre a Tabela de preços do Fabricante, Tabela do sistema

3'9' Na assinatura da Ata de Registro 
Í".PT"09, a empresa vencedora deverá fomecer e manteratualizado o sistema (software) 

"otttànio-u Tabela oe preiîs de peças d; frb;i;rrte, para as peçasoriginais novas' que através da identificãção dos_ u"i"uio, Ì;;;*, mod'ero, uno, Át1ori zação echassis),

;ïi:iï:'i:it*: Hîå#^i:iåprro 
nome, código ou uì,uu¿, da identinc"íaä'ã" imagem/rigura da

3'10' A contratada enviará o pré-orçamento para a Administração do parque de Máquinas com aquantidade de horas e valores aos serviçãs a serem executados. o t"-po ry,à p;;; determinado serviçoserá analisado pela eqyipe.técni-ca aerignàau, em caso á"ìao'uprovação à contratada será comunicada
å:ffiff:f iå:å"J".1ïi$:1,Tïff;äf;î"ï' o uuro' øïo'à a" sårviço;;;;i"" p*" ';;;;;;;

3.1 1.

- Telefone: (46) 3S2S-gtO7 / BtOs
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3.12. os serviços serão executados nas dependências da contratada.

4 _ PRAZO DE ENTREGA:

RMEL rino144

4' l ' os materiais, objeto desta licitação, deverão quando solicitados, serem entregues (sem ônus deentrega), parceladamente, junto ao almoxaiifado da pr"r"it*u nrunicipal,'locutizuáã na Avenida Macali,no 830, Bairro lpiranga, ou em local indicado pelo departame;o solicitante.

4'2' A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dosDepartamentos no prazo máximo de72 (setenta e duas) horas, contadas do momento do recebimento dopedido (requisição) de compra das peças.

4'3' os prazos de que tratam o item acima poderão ser pronogados uma vez, porigual período,

ll;ri3ii,"Jïiii:,t"r:î;;:vocado durante o transcurso do praào e ¿e-s¿e q.,. o"orrî motivo ¡ustincaoã

4'4' Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à frscalização do contrato, orçamentoprévio contendo discriminação e-cóáigo das peças conforme o sistema A{.rDATEX, o qual será submetidoà avaliação e aprovação.' e em seguiãa ugúrdu. u 
"*p"Jiçao 

åa ordem/requisição de compras, emitidapelo Departamenro solicitante, parã efetivJ ro*".i*rnio ;'J, p;"r.
4'5' As peças a serem fomecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas,

Ëil*ii' 
especificação e valor do desconto, em conformidade com a oroernãe compra e Nota de

4'6' Todos os produtos/serviços entregues/realizados serão conferidos por servidor(es) doAlmoxarifado ou do Departamento soliciìante, inldicado(g na minutu da Ata de Registro de preços.

4'7' os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período devigência da Ata de Registro de preços.

4'8' os serviços-deverão ser prestados nas instalações da oficina contratada, que deverá estarlocalizada na área de abrangência dã município o" tvla.meleiro ou Municípios Limítrofes; e no casode paralisação do veículo em-iocal de serviço, ,". r"uo.udå pãto ,.*ico de guincho da contratada.

4'9' Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento préviocontendo discriminação dos serviços que serão prestados, upir.o 
_que, 

deverá aguardar a expedição daordem de serviço' emitida pela Adminiåtração, paìa início åos t aualtror, nu quur .ît r¿ estipulado o prazopara execução dos serviços mencionados no refãrido orçu,nrnio.

4'10' o prazo deexecução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado.

o, 
"rrå#' 

os serviços deverão ser executados em carâterprioritário em razãodo interesse público que

4'12' os serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a ordem deCompra e Nota de Empenho.

4'13' Quando for serviço emergencial este deverá se¡ executado/atendido no máximo 4g (quarentae oito) horas contadas da solicitaçãõ formal com a up.ouução do orçamento via e-mail ou entreguediretamente' o prazo poderá ser estendido nos casos de-maioi complexidade que deverão ser executadosnos prazos estipulados acima descritos.

CNP.t: zó.20sóoý00õllõï
Avenida À,facali, no 255, Centro _ Cx. postal 24 _ CEp g5.6 I5_000
E-rnail: ficilirc¡rp1@-nrirruæþuq,p-r,gq-u,.lrL I ri.c-it¡r"ap0?rr..rìl..r-nuçlçirrln¡-g(rv-þr.- Terefone : (46) 352s-8r07 / Brts
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4'14' os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo ¿! R.f.rén.ia e na fioportu, devendo ser substituídos/refeitos noprazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratadá, às suas custas (mão de obra e material), semprejuízo da aplicação das penalidades.

4'15' Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contratoefetuará a notificação.u empi"su para que sejam sånadur ur forriueis inegularidades num prazo máximode24 (vinte e quatro) horas.

s - coNDrçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

5'1' Fomecer peças de reposição em conformidade com a NBR ls.296 da Associação Brasileira deNormas Técnicas AB¡n; sendo vedadas peças aãquiriaas no mercado paralelo, usadas,remanufaturadas ou de procedência duvidosa. Na enirega serão verilcados especirrcàçoes, marca,código,prazos de validade e apresentação (estado de conservação ¿u, embaragens).

5.2. Prestar garantia das peças de 90 (noventa) dias.

5'3' Trocar a suas expensas' a mercadoria/peça que vier a ser recusada, sendo que o ato dorecebimento não impofará na aceitação.

5'4' Repor a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente de sua aceitação; pordivergência não adequada serão aplicaåas às sançõá previstás neste edital e legislação vigente.

6 - OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

6'l' Deverá apresentar para o servidor público designado o-orçamento para execução dos serviçosno prazo de até 03 (três) dias úteis' No orçamento deverã ser informado: identificação do equipamento(marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade ,.ua.iu¡ ,etutórios com os defeitos'do equipamento, ositens a serem revisados, consertados e substituídos, de acárdo com cada marca./modelo de equipamento.

6'2' Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendocomo referência individual de cada serviço o tempo considerado pelas empre;; ãf ramo como tempopadrão de reparos para execução dos serviios.

6'3' o prazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias uteis apósapresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratadu o orçurn.nto, devidamenteassinado.

"onouå;o;rl 

contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços

6.5. Após a rcalização de cada serviço, disponibiliz¿r profissional competente para acompanhar orepresentante da contratante na realização de oiteste" efetuãndo u 
"ntr"gu'do-lquipu.n.nto em boascondições de limpeza.

6'6' Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficinaimplementada com segurança própria, seguro de pátio, r"g".; ¡;il;;Ñ;, äiåä o" atendimento naoficina, telefone de atendimento, materãis, utensílios, e-quipamentos, elevadores, macacos mecânicos,ferramentas em geral, instalações, meios de transport", 
" 

oi-. necessários para acompleta realizaçãodos serviços, inclusive os materiais necessárioi p"iu a limpeza de peças e materiais quando oequipamento estiver em manutenção.

CNPJ: 7ó.205.66S¡OOOI OI
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615-000
E-mail: !içìra-qao@t¡4urrç-Lsi¡rÌ.p_t.s(t-v-hr/i.c_itrgíre_02(ÙLtL,L:,¡-"-1"¡Lc_tl:.eQ_v, .þr._ Telefone: (4ó) 3525_g I07 / g l05
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6.7. A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências. A
recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao
cumprimento dos termos de garantia de serviço.

6.8. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo
operador, visando verificar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá
retomar para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços.

6.9. Deverá manter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/
devolução, constando inòlusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a
descrição dos serviços realizados e a respectiva autonzação da contratante.

6.10. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de
perfeito, inintemrpto e regular funcionamento.

6.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato
efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo
de vinte e quatro (24) horas.

6.12. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

6.13. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.14. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a
prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado
que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental
completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto,
limpo, fechado, de modo que os veículos/maquinários fiquem livres da chuva, vento, poeira, granizo e
demais intempéries, com a segurança devida.

6.15. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o
acompanhamento da execução dos serviços.

6.16. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.

6.17. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos
adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus funcionários. Esse
veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo
prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades
solicitadas pela CONTRATANTE.

6.18. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.

6.19. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante
inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rrnauustç_iu1.p_¡g1r-v=br l_|iejt¡rç-î-q0-2"(i}rir-m,rçlt)irp.nr"gr¡v-.þ-r'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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6.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.

6.21. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência.

6.22. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas du¡ante a vigência do Contrato.

6,23. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato.

6.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fomecimento.

6.25.Ficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.

6.26. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato,
todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para o
cumprimento do objeto licitado.

6.27. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente,
além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições,
utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições
aplicáveis da ABNT.

6.28. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada
inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, îo prazo máximo de 02 (dois) dias a
contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE.

6.29. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anorrnalidade que
verificar na execução dos serviços.

6.30. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer
solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

6.31. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços no CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos
padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.

6.32. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
funcionários acidentados ou com mal súbito.

6.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,
nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE.

6.34. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ficitacao@rnar¡nele_Eræ..¡-gs_v".bll_LrsûrsùsQ2(i¿üÂurr_cl_çrrq,p1-gçry_trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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6.35. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,
omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade
inferiores.

6.36. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciarios, frscais e
comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e
municipal, e as nonnas intemas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste
contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.

6.37. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o
instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a
responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos
equipamentos e ferramentas a empresa deverá fomecer todos os EPIs necessarios à perfeita e segura
realizaçáo dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.

6.38. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em
quaisquer atividades de divulgação empresarial.

6.39. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato.
Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa
responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.

7 - OBRTGAçÕES DO CONTRATA¡ITE:

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo.

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifîcadas
no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do
contrato.

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso.

8 -DA FTSCALTZAÇÃO:

CNPJ: 76.205.óó510001 -01
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8.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes e do servidor responsável pelo
Almoxarifado.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

8.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art. 78 e 8 I da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de atos ilícitos.

Diretor do Viação e Obras

Diretor do de e Cultura

de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

,/"-ó¿J'
CelSlÉedro Scolari

Diretor do

Diretora do

Marizete
Diretora do

Diretor do Departamento de

Silmara
Diretora do Departamento de

/
Wagner L

Diretor do

de Esportes

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

de Assistência Social

A

e Planejamento

de Saúde

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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2A,l

Prefeitura Municipul de Marmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Cusa:

7L464 Dutct do Pedido: 0810612022

Tipo de Petsoa: p-)

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill

Bairro: L-----:]
cidøcte: iy:gggl____ 

-l

CEP:

Estado:

8561 5-000

Paranâ

Requer autorização para,
Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE
PREçQS para futura e eventual contratação de empresa

fornecimento de peças e serviços mecânicos na
corretiva e/ou recuperativa dos
frota municipal (automóveis,

, caminhões e ônibus), conserto e manutenção de
diadores, recuperação/conserto de chassis e serviços na

de motore.

Prefeìturø Munícìpul de Mørmeleiro

Departamento de Administração e Planejamento e outros demais Dep

Núnrcro do Protocolo: 7t464 Datø do Pedìdo: 0810612022

No me : F:l:1"1"_19 qg $Tjlistração e Planejamento e oulros de]

CNPJ(CPF), [__-__----___ _:__j Tipo cte pessoa: [)
Enctereço: l_

Número clu Casa: l-- --- -:_---- .-_--=:l

'---'------t
____._i

Bairro:

Cidsde:

Crf; Ias1s,orol

Estado: t¡:J.1!.{

uer autorização para,

Marmeleiro

objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE
para futura e eventual contratação de empresa

Assunto:

fornecimento de peças e serviços mecânicos na



2h

manutenção prevent¡va, corretiva e/ou recuperativa dos

veículos mult¡marcas da frota municipal (automóveis,

utilitários, caminhões e ônibus), conserto e manutenção de
radiadores, recuperação/conserto de chassis e serviços na
retífica de motore.

l.-
Prozo de Entrega: 

J

N o m e c I o R e q u e r er, /¿i lg¡ 
I m 1ã i-+¡Ú 

1-B 
rg ¡ br rL]
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PAPEL'TIMBRADO

Atenclendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

LOTE 01 - VEÍCULOS LEVES - MARCA CHEVROLET - MECÂNrCA ) n. ît¡ (¿;

1 340 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA VEÍCULOS
LEVES DA MARCA CHEVROLET

¡ì,
CI54

LOTE 02 - VEÍCULOS LEVES - MARCA FrAT - MECÂNrCA 7 t'L , t? ç

2 I 535 Hora
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEICULOS
LEVES DA MARCA FIAT loj

LorE og - vnÍcur,os LnvDS - MARcA crrRoEN - vrncÂNrc¿. h . t;or>

.,
50 Hora

sERVrÇos n¡BcÂmcos: MANUTENÇAo
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA vpÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA CITROEN. 1to

LorE o¿ - vnÍcur,os r,EVEs - MARcA HyuNDAr - vrncÂNrc¿. Ll9 . aoa

2 400 Hora
sERVIçOS IVInCÂNICOS: UaNUrpNÇeO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINI{A HIUNDAY. 4to

LorE os - vpÍculos LEvES - MARcA RENAULT - wrncÂxrca 0Q

a 280 Hora
sERVrÇOS IVIBCÂNTCOS: nAeNUreNçÃO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA RENAULT. 415

LOTE 06 - os LEVEs - MARcA voLKs\ryAcEN - ivrncÂNrcn

2 1 150 Hora
sERVIços vtpcÂtqcos: rr¿ewurBNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍcut os
LEVES DAS MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN. 105

LorE oz - vnÍcur,os LEVBS - MARcA FoRD - vrncÂNrc¡. 1 ),2.?ac

2 tl70 Hora
SERVIÇOS tr,tBCÂNtCOS: irleNUrpNÇ,Ã.O
pREVENTIVA E coRRETrvA pARA v¡Ícuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA FORD 4to

Lorlr os - vBÍcrros vANS - MARcA RENAULT - nrncÂNrca . )øo

2 160 Hora
sERVIÇOS IVTBCÂwICOS: IrleWUrBNÇÃO
pREVENTtvA E coRRETrvA pARA v¡Ícuro vaN
DA MARCA RENAULT 4 "t6

LorE os - vrÍcur,os vANS - MARcA FrAT - uncÂNrca o
2 70 Hora

sERVrÇos vrscÂNrcos: uewurpNÇÃo
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA FIAT DUCATO

,l

LOTE 09 - UTILIT . MARCA FIAT. oo0

2 400 Hora
sERVIÇOS IVIBCÂNTCOS: VaNUrnNÇAO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍculos
ururÁnros DA MARcA FIAT 4ol

),a, ô
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LOTE 10 - CAMINHÕES. MARCA VOLKSWAGEN. CA

01
) 2100 Hora

SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÄO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAMINHOES
DA MARCA VOLKSV/AGEN

LOTE 11 . CAMINUÕNS. MARCA FORD.

ì00Hora
SERVrÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHOES
DA MARCA FORD

2 2400

1 @LOTE 12 - CAMINHÕES - MARCA MERCEDES BENZ. A

4902 900 Hora
SERVrçOS MECÂNICOS: MANUTENçAO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAMINHÖES
DA MARCA MERCEDES BENZ

LOTE 13 - CAMTNHÕES - MARCA rVECO - MECÂNICA '117, Aoo

\J52 s00 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENçAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHAO
DA MARCA IVECO

0, oooLOTE 14 - CAMINHÕES. MARCA VOLVO'

ÀaP
,,

500 Hora
SERVIÇOS IVÍBCÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CevnrtlreO
DA MARCA VOLVO

LOTE 15 - - MARCA VOLARE.

Hora
SERVIÇOS MECÂNTCOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MICRO.
ôNIgus DA MARCA MARcoPoLo - voLARE x552 980

oc0I
Ll6LorE 16 - MrcRo-ôNrsus - MARcA MERcEDEs BENZ - MEcÂNIcA o

I'162 1000 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA MICRO-
ôNleus DA MARcA MERcEDES BENZ

ûLOTE 17 - ÔNTBUS - MARCA VOLKSWAGEN - MECÂNICA E PEçAS ¡

L6a2 1400 Hora
SERVIÇoS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA ÔNMUS PN
MARCA VOLKSWAGEN

LOTE 18 - ÔNIBUS - MARCA MERCEDES BENZ. MEC CA 1

ïq;2 700 Hora
SERVIÇOS tvtpCÂNICOS: trleWUrnNçeO
pREVENTTvA E coRRETtvA pAIì¿' ôNmus on
MARCA MERCEDES BENZ

oLOTE 19 - - MARCA IVECO . DAILY - A

782 400 Hora
SERVIÇOS Ir¿nCÂNtCOS: IrlANUrnNçÃO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA TVECO DAILY

LorE zo - ôNmus - MARcA scANIA - vrncÂNrc¿, '11,Q oo

^r5
Hora

sERVIÇos tr¿BcÂNtcos: MANUTENÇAo
pREVENTtvA E coRRETtvA pARA ôNmus oe
MARCA SCANIA

2 40

LoTE 21 - RETIFIcA DE MoToREs DE vEÍcULOS LEvEs, utnltÁRlos E vANs



SERVIÇO DE RETÍFICA COMPLETA DE MOTOR
EM vÊÍculos LEVES, vAN E utllltÁRlos,
BRUNIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LI¡IVIPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA.

t' 1,,-,24

1
clb
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0
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f/\
I 3510 Valor
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LOTE 22 - RETIFICA DE MOTORES DE MICRO.ÔNTBUS E ÔNIBUS

^fuO
?

1620 Valor

SERVIÇO DE RETÍFICA COMPLETA DE MOTOR,
BRUNIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE ONTEUS E MICRO-
ôwnus DAS MARCAS voLARE, voLKSWAGEM,
SCANIA, TVECO E MERCEDES BENZ.

1

LOTE 23 . RETIF'ICA DE MOTORES DE CAMINHÕES

ý
1

1 2300 Valor

SERVIÇO DE RETIFICA COMPLETA DE MOTOR,
BRTINIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUM, POLIR
VIRABREQUM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LIMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE CAMINHÖES DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

LOTE 24 - REPAROS DE CHASSIS DE MICRO.ÔNNUS B ÔNNUS

$o
71 605 Valor

SERVIçOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
VEÍCULOS DA FROTA DE ONIBUS E MICRO
ONNUS DAS MARCAS VOLARE, VOLKSWAGEM,
SCANIA, TVECO E MERCEDES BENZ

LOTE 25. REPAROS DE CHASSIS DE CAMINHÕES

)501 I 850 Valor

SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
VEÍCULOS DA FROTA DE CAMINHÕES DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, TVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

b,(?,5oo



LOTE 26 - CONSERTO E RECUPERAÇÃo up RADIADoRES DE us n oNmus

-a
),

CONSERTO E RECUPERAçAO pn RADLADORES
(coLMErA) DE rr{ICnO-ÔNleUS E ONIBUS,
ENVOLVENDO: SOLDA, LNýTPEZA,

ENVARETAN4ENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJA]VI ¡TECBSSÁNIOS PARA O PERFEITO
FUNCIONAMENTO DO RADIADOR DAS MARCAS
VOLARE, VOLKSWAGEM, SCANIA, TVECO E
MERCEDES BENZ

1 1010 Valor

LOTE 27 - CONSERTO E RECUPERAÇÄO DE RADIADORES DE CAMINHOES

1\
bValor

CoNSERTO E RECUPEnaÇ$O DE RADIADORES
(COLMEIA) DE CAMINHOES, ENVOLVENDO:
SOLDA, LßVTPEZA, ENVARETAMENTO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS
SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FTINCIONAMENTO DO RADIADOR DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO
MERCEDES BENZ, VOLVO

I 875

UTILITÁRIOS E VA¡IS
LOTE 28 - CONSERTO E DE RADIADORES DE LEVES,

"("
AUf

1 760 Valor

CONSERTO E RECUPERAçÄO DE RADIADORES
(COLMEIA) DE VEÍCULOS LEVES, VAN E
UTILITÁRIOS VANS, ENVOLVENDO: SOLDA,
LIMPEZA, ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FLTNCIONAMENTO DO RADIADOR

'' Ut 2\

ý
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de vossa senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

2Vt

3ll.ou,o

fît^';o,t,u

f too' c-

ù¿ tro,*

17 (roo'to

f )/',sao,t'

/Jj.'þc,¿''

h.u,lo t--

! .h oo ,t,-

)

vsicuLo CA0t LEVESS MARCA CHEVROLETLOTE MEC

,,
340 Hora

SERVIÇOS H,tpcÂNlcos: IUaUUTTNçÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍcuros
LEVES DA MARCA CHEVROLET tû,rn

CULOS LE\rES - MARCA FIAT -LOTE 02.

2 I s35 I{ora
sERVrÇOS
PREVENTIV

MECAMCOS: UaruUreWçÃõ
A E coRRETrvA pARA vBÍcuros

LEVES DA MARCA FIAT üortu
03 vnÍ LECULOS VESLOTE MARCA CITROEN

2 50 Hora
sERVrÇos n¿rcÂNrcos: iuaNurnNçÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vsÍcúos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA CITROEN. llo ø

LEVES - MARCA HYI]NDAI.LOTE 04 -
t 400 Hora

sERVrÇos uncÂNrcos: vewurnNçÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vnÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA HITINDAY. {}o,u

05 vnÍ osCUL LEVESLOTE MARCA ULRENA T

2 280 Hora
sERVIÇos lr¿BcÂNtcos: naeNurrNçÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA veÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA RENAULT. lþ,-

vnÍ vrccÂNrcaVOLKSWA06 ULOc LEVESs MARCA ENGLOTE

2 501t Hora
sERVIÇOS tvrBcÂwrcos: UewurrNçeopREVENTtvA E coRRETrvA pARA vnÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN. /lort'r

nnncÂNr07 vBÍ sCULO LEVESLOTE MARCA RDFO CA

2 tt70 Hora
SERVrÇOS rvtBcÂucos: rrlaNureNçÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA FORD llû,ro

vBÍcur,os08 ANSv MARCA ULRENA TLOTE vrBcÂNrca

2 r60 Hora
sERVIÇOS trEcÂNlcos: vaNureNçeo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍcuro veN
DA MARCA RENAULT

(,c
l5D,

VANS - MARCA F'IAT -LOTE 09 -

', 70 Hora SERVIÇOS l,rEcÂucos: uawurnNçeo
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA FIAT DUCATO Ito,r-t

- MARCA FIAT. CALOTE 09

2 400 Hora
SERVrÇOS ir,rEcÂmcos: vaNurewçÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pArìA vsÍculos
ururÁnros DA MARcA FrAT /lo'c hþ orttrc
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LorE r0 - cAMINnÕns'MARcA voLKswAcEN - nnncÂNrce

2 2100 Hora
SERVIÇOS lr,tBCÂNtCOS: trleNUrnNçÃO
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA CEMN{HOES
DA MARCA VOLKSWAGEN þ0,

ut

LorE 11 - cAMINnons - MARCA FoRD - vtBcÂNIc¡,

þ00,,,c2 2400 Hora
SERVIÇOS I\,IBCÄNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAUITUfOBS
DA MARCA FORD

LorE 12 - cAMINnÕns - MARcA MERcEDES BENZ - vrncÂNrc¿.

þ0,bc2 900 Hora
sERVIÇos tr{ecÂNlcos: vaxureNçÄo
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA CEUNTTHÕBS
DA MARCA MERCEDES BENZ

LorE 13 - cAMINnÕns - MARcA Ivpco - vrncÂNrca

þ)0,''c2 500 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇ+O
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAMINHAO
DA MARCA TVECO

LorE 14 - cAMrNIrÕns - MARcA vor,vo - nnncÂNrc¿,

2 500 Hora
SERVrÇOS ÌvÍECÂNTCOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA CNVT¡.UTEO
DA MARCA VOLVO )-10'u

LorE ls - MrcRo-ôNrnus - MARcA voLARE - uBcÂNIce

)í'o '"2 980 Hora
SERVIÇOS
PREVENTTVA

rr¡BcÂNlcos: MeNureNÇAo
E CORRETTVA PARA MICRO-

ôNrsus DA MARcA MARcoPoLo - voLARE

LorE 16 - MlcRo-ôNrgus - MARcA MERcEDES BENz'vrncÂNrc¿.

)ý,
(-\)

2 1000 Hora
sERVIÇos tuncÂmcos: Ir¿awureNÇÃo
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA MICRO-
ôNreus DA MARcA MERCEDES BENZ

LorE rz - ôNrsus - MARcA voLKswAGEN - vrncÂNrcA E pEÇAs

2 1400 Hora
sERVrços rr¡scÂMcos: IuauurnNÇao
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA ôNnus pe
MARCA VOLKSWAGEN þfo,"o

LorE rg - ôNmus - MARcA MERcEDEs BENz - vrncÂNrc¿.

ÿ l
(^)

2 700 Hora
sERVIÇos uecÂmcos: Ir¡aNurpNÇeo
pREVENTTvA E coRRETrvA pAIì.,a ôNnus oe
MARCA MERCEDES BENZ

LorE rg - ôNnus - MARcA IVEco - DAILy - vrncÂNrc¿.

)Bo,u2 400 Hora
sERVrÇOS rVIBCÂNICOS: VaNUrnNçÃO
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA TVECO DAILY

LorE zo - ôNrsus - MARcA ScANIA - vrncÂNrca

)l.a,*2 40 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA ôNreus pa
MARCA SCANIA

LorE 2r - RETIFTCA DE MoroRES nn vEÍcur,os LEvES, utll,ltÁRros E vANs



'' t I 2W

SERVIÇO DE RETÍFICA COMPLETA DE MOTOR
EM vÍilcur,os LEVES, vAN E utIt It.AnIos,
BRUNIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBATKAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, A].-INHAR RETIFICAR BIELAS,
LMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AJUSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA.

UÚ l/)

lffit'nooi
1 3510 Valor

10Û'

5úl,oÚ'd
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LOTE 22 - RETIFICA DE MOTORES DE MICRO-ONTBUS N ONMUS

,\+'1 1620 Valor

sERVrÇo oB nrrÍr'rcA coMpLETA DE MoroR,
BRUNIR CILINDROS, ENCAIVÍISAR CILINDROS,
MANDRILI{AR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RBTIFICAR BIELAS,
LMPEZA DO I\{OTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE ONTBUS E MICRO-
ôNreus DAS MARCAS voLARE, voLKSWAGEM,
SCANIA, IVECO E MERCEDES BENZ.

LorE 23 - RETTFTcA DE MoroREs DE cAMINnÕns

É10,
tP

I 2300 Valor

sERVrÇo oB RnrhrcA coMpLETA DE MoroR,
BRTINIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUM, POLIR
VIRABREQUM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MoroRES DA FRorA DE caunrgöBs DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

LorE 24 - REpARos DE cHAssIs DE MIcRo-ôNmus n ôNmus

hou,'I 605 Valor

SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
veÍculos DA FRorA DE ôwmus E MIcRo
ôNrgus DAS MARCAS voLARE, voLKSwAcEM,
SCANIA, TVECO E MERCEDES BENZ

LorE 2s - REpARos DE cHAssIS DE cAMINSÕns

a3
?þ1 I 850 Valor

SERVIÇOS CONSERTOIREPAROS EM CHASSIS DE
vBÍculos DA FRorA DE cavn uröns DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

Vo1'oN'd



LOTE 26. CONSERTO E O DE RADIADORES DE MI E

Valor

CONSERTO E RECUPERAçÃO DE RADIADORES
(coLMErA) DE MrCRO-ONIBUS E ÔNIBUS,
ENVOLVENDO: SOI.DA, LTýTPEZA,
ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESS.ÄRIOS PARA O PERFEITO
FTINCIONAMENTO P6 ¡¡{þIANOR DAS MARCAS
voLARE, VOLKSWAGEM, SCANIA, TVECO E
MERCEDES BENZ

\ry
û

I l0l0

LOTE 27 - CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES DE CAMINHÕES

I 875 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇÃO NB RADIADORES
(COLMEIA) DE CAMINHÖES, ENVOLVENDO:
SOLDA, LMPEZA, ENVARETAMENTO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS
SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FLTNCIONAMENTO DO RADIADOR DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, TVECO
MERCEDES BENZ, VOLVO

11o'

vc

LOTE 28 - CONSERTO E RECTJPERAÇÃO DE RADTADORES DE VEÍCTTLOS LEVES,
UTILIT.ÁRIOS E VANS

1 760 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES
(col,MrylA) DE VEÍCULOS LEVES, VAN E
UTILITARIOS VANS, ENVOLVENDO: SOLDA,
LMPEZA, ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FI.INCIONAI\4ENTO DO RADIADOR

þ,'
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PAPEI, TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçarnento solicitado:

LorE or - vnÍcur,os LEVES - MARcA cHEvRoLnr - tvrncÂNlcA

2 340 Hora
sERVIÇos IuncÂNrcos: trraxurBNÇÄo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vBÍcuros
LEVES DA MARCA CHEVROLET

JS oo
LorE oz - vnÍcur,os LEVEs - MARcA FrAT - ivrrccÂNrca

7 I 535 Hora
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍcuros
LEVES DA MARCA FIAT

5g cc,
LorE o¡ -vnÍculos LEVEs - MARcA cITRoEN - vrpcÂNrc¡,

2 50 Hora
sERVIÇOS IVIrCÂNICOS: Ir¿eWUrBNÇÃO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vBÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA CITROEN.

39cn
LorE o¿ -vnÍcur,os LEVES - MARcA HyTTNDAI - vrncÂNrcn

2 400 Hora
SERVIÇOS rvrsCÂNTCOS: VeNUrnNçAO
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA vpÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA HII.]NDAY.

35 oo
LorE os - vnÍctnos LEvES - MARcA RENAULT - vrncÂNrc¡,

2 280 Hora
SERVIÇOS Ìr¿BCÂNICOS: nreNUreNçeO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA RENAULT.

00

LorE oo - vnÍcur,os LEvEs - MARcA voLKSwAGEN - MEc CA

2 Ils0 Hora
sERVIÇos vrscÂNrcos: luexureNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vBÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN. 35æ

LorE oz - vnÍcur,os LEVES - MARcA FoRD - vrncÂNrca

) It70 Hora
SERVIÇOS ÌvÍBCÂNICOS: iUeWUrnNçÃO
pREVENTtvA E coRRETrvA pAtìA vnÍcwos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA FORD

q5 cc
LorE os - vnÍculos vANS - MARcA RENAULT - vrncÂNrc¡.

2 160 Hora
SERVIÇOS IVTBCÂNICOS: VaNUTBNÇÃO
pREVENTTvA E coRRETtvA pARA vBÍcuro vaN
DA MARCA RENAULT

,tK e"
LorE oq - vnÍcur,os vANs - MARcA FrAT - vrpcÂNrc¿.

2 70 Hora
sERVrÇOS rvtscÂMcos: veNurBNÇeo
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA FIAT DUCATO tt3e æ
LorE 09 - urlr,rr.Á.nros - MARcA FrAT - vrncÂNrc¡,

2 400 Hora
sERVrÇos vBcÂmcos: vaNurnNçeo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍculos
ururÁnros DA MARcA FrAT o0
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LOTE 10. CAMINHOES. MARCA VOLKSWAGEN - MECÂNICA

2 2100 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA CAMINHÖES
DA MARCA VOLKSWAGEN

LOTE 11 . CÄMINHÕES - MARCA FORD. MECÂNICA

2 2400 Hora
SERVIçOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTTVA E CORRETryA PARA CAMINHÖES
DA MARCA FORD

LOTE 12 . CAMINHÕES - MARCA MERCEDES BENZ - MECÂNICA

2 900 Hora
SERVrçOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAMINHÖES
DA MARCA MERCEDES BENZ

LOTE 13 - CAMINHÕES. MARCA IVECO . MECÂNICA

s00 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇ+O
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHAO
DA MARCA IVECO

2

LOTE 14 - CAMINHÕES - MARCA VOLVO - MECÂNICA

2 500 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAMINHÃO
DA MARCA VOLVO

LOTE 15. MICRO.ÔNNUS. MARCA VOLARE - MECÂNICA

2 980 Hora
SERVrÇOS MECÂNTCOS: MANUTENÇÄO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MICRO-
ôNnus DA MARCA MARCoPoLo - voLARE

LOTE 16 - MICRO-ôNTBUS - MARCA MERCEDES BENZ - MECÂNICA

2 1000 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA MICRO-
ONIBUS DA MARCA MERCEDES BENZ

LOTE 17 - ÔNTBUS - MARCA VOLKSWAGEN - MECÂNICA E PEçAS

2 1400 Hora
SERVIÇOS MECÂMCOS: MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA ÔNTBUS PE
MARCA VOLKSWAGEN

LOTE 1S . ÔNIBUS - MARCA MERCEDES BENZ. MECÂNICA

2 700 Hora
SERVrÇOS MECÂNTCOS: MANUTENçAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ÔNMUS OE
MARCA MERCEDES BENZ

LOTE 19. ôNIBUS - MARCA IVECO . DAILY. MECÂNICA

2 400 Hora
SERVIçOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA TVECO DAILY

LOTE 20. ÔNIBUS - MARCA SCANIA - MECÂNICA

t 40 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ÔNTBUS OA
MARCA SCANIA

LOTE 21 . RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E VANS



'' L, '. 324

I 3510 Valor

sERVrÇo op nnrhrcA coMpLETA DE MoroR
EM vnÍcuros LEVES, vAN E utIt It.ARIos,
BRTINIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILI{AR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALIMIAR RETIFICAR BIELAS,
LIMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AJUSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA.

LorE 22 - RETIFIcA DE MoroREs DE MrcRo-ôNrnus n ôNrnus

1 t620 Valor

sERVrço oB RerÍFrcA coMpLETA DE MoroR,
BRI,INIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLIIX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MoroRES DA FRorA DE ôunus E MrcRo-
ôNnus DAS MARCAS voLARE, voLKSwAcEM,
SCANIA, IVECO E MERCEDES BENZ.

LorE 23 - RETTFIcA DE MoroRES DE cAMINnÕns

1 2300 Valor

sERVIÇo oB nnrÍnrcA coMpLETA DE MoroR,
BRLINIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LIMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE Cevn U-IOBS DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, TVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

LorE 24 - REpARos DE cHASsIs DE MrcRo-ôNmus B ôNrgus

I 605 Valor

SERVIÇOS CONSERTOiREPAROS EM CHASSIS DE
VEICULOS DA FROTA DE ONIBUS E MICRO
ONTEUS DAS MARCAS VOLARE, VOLKSWAGEM,
SCANIA, IVECO E MERCEDES BENZ

LorE 2s - REpARos DE cHAssIS DE cAMrNnÕBs

1 I 8s0 Valor

SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
vpÍcuros DA FRorA DE cevnruröBs DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO



LorE 26 - coNSERTo E REcUpERAÇÃo DE RADIADoRES DE MrcRo-ôNrsus n ôNrsus

I 1010 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇÄO DE RADTADORES
(coLMErÐ DE MrCRO-ONTBUS E ONISUS,
ENVOLVENDO: SOLDA, LTMPEZA,
ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FLTNCIONAMENTO DO RADIADOR DAS MARCAS
VOLARE, VOLKSWAGEM, SCANIA, IVECO E
MERCEDES BENZ

LOTE 27. CONSERTO E RECUPERAÇAO DE RADIADORES DE CAMINHÕES

I 875 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇAO DE RADIADORES
(COLMEIA) DE CAMINHÕES, ENVOLVENDO:
SOLDA, LIMPEZA, ENVARETAMENTO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS
SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FI.INCIONAMENTO DO RADIADOR DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO
MERCEDES BENZ, VOLVO

LOTE 28 - CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADTADORES DE VEÍCI]LOS LEVES,
UTILITÁRIOS E VANS

I 760 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇAO DE RADIADORES
(COLMEIA) DE VEÍCULOS LEVtsS, VAN E
UTILITARIOS VANS, ENVOLVENDO: SOLDA,
LIMPEZA, ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FI=INCIONAMENTO DO RADIADOR

lc'e'oo
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:
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LorE or - vnÍcur,os LEvES - MARcA cHEVRoLnr - ÿrncÂ¡rrca

2 340 Hora
sERVIÇos tuncÂNIcos: vaxurnNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA vnÍculos
LEVES DA MARCA CFIEVROLET

æ0I I

LorE oz - vnÍcur,os r,EvES - MARCA rrIAT - vrBcÂNrca

2 1 535 Hora
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA VEICULOS
LEVES DA MARCA FIAT

9o
LorE og - vnÍculos LEVES - MARcA crrRoEN - vrrccÂNrca

bao t2 50 Hora
sERVIÇos tvtpcÂNIcos: IrrawurrNçeo
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA VEICULOS
LEVES DAS MARCAS DA LINHA CITROEN.

LorE o¿ - vnÍcur,os LEVES - MARcA HyT.INDAI - vrpcÂNrca

) 400 Hora
sERVrÇOS rvrscÂNtcos: ruewurBNçÃo
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA vpÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA HILINDAY.

N!a0
LorE os - vpÍculos LEvES - MARcA RENAIILT - vrncÂNrca

2 280 Hora
sERVIÇOS IVIBCÂNICOS: IrlaNUrnNçÃO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vnÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA RENAULT.

ýI {

LorE oo - vnÍcur,os LEVEs - MARcA voLKSwAcEN - napcÂNrca

) I 150 Hora
sERVrÇos rr¿scÂNrcos: veNurpNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN.

g0

LorE oz - vnÍcur,os LEvEs - MARcA FoRD - uncÂNrca

2 ll70 Hora
sERVIÇos tr¿pcÂNIcos: rrlewurgNÇÃo
pREVENTtvA E coRRETrvA pARA vpÍcut os
LEVES DAS MARCAS DA LINHA FORD

N
Iý

LorE og - vnÍculos vANs - lfARcA RENAIILT - vrncÂ¡qrc¿.

J 160 Hora
sERVIÇOS tVtgCÂMCOS: Ir¿ANUTBNÇÃO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vsÍculo veN
DA MARCA RENAULT

b0! I

LorE oq - vnÍculos vANs - MARcA FIAT - vrncÂNrca

bÔT \2 70 I{ora sERVrÇos rr¿BcÂNrcos; uexureNÇeo
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA FIAT DUCATO

LorE 09 - urrr,rrÁnros - MARCA FrAT - ivrncÂNrca pp (
2 400 Hora

sERVIÇOS IVIBCÂNICOS: tUe¡rUrnNÇÃO
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA veÍcuI,os
ururÁnros DA MARCA FIAT

3G,@fc



LOTE 10 - CAMINH ES - MARCA VOLKSWAGEN - CA

7 2t00 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA CAMINHÖES
DA MARCA VOLKSWAGEN

tïsp0
LOTE 11 . CAMINHÕES - MARCA F'ORD.

2 2400 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAMINHÖES
DA MARCA FORD

jBSl

LOTE 12 . CAMINHÕES - MARCA MERCEDES BENZ - MECÂNICA

z 900 Hora
SERVrçOS MECÂNTCOS: MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÕES
DA MARCA MERCEDES BENZ \ô5 l

LOTE 13 . CAMINHÕES - MARCA IVECO - MECÂNICA

2 500 Hora
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÄO
DA MARCA TVECO \),w

LOTE 14. CAMINHOES. MARCA VOLVO - MECÂNICA

2 s00 Hora
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÃO
DA MARCA VOLVO \û

LOTE 15. MICRO-ÔNTBUS. MARCA VOLARE - MECÂNICA

2 980 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇ,ÃO
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA MICRO-
ôNnus DA MARcA MARcopoLo - voLARE $to*d

LOTE 16 - MICRO.ÔNTBUS . MARCA MERCEDES BENZ. MECÂNICA

2 1000 Hora
SERVIÇOS MECÂMCOS: MANUTENÇÄO
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA MICRO-
ONTEUS DA MARCA MERCEDES BENZ

t
\2u0

LOTE 17 - ôNIBUS . MARCA VOLKSWAGEN - MECÂNrCA E PEÇAS

2 1400 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA ÔNNUS OE
MARCA VOLKSWAGEN 2\to \ý

LOTE 18 - ONIBUS. MARCA MERCEDES BENZ MECÂNICA

) 700 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ONTBUS OE
MARCA MERCEDES BENZ

ú)u0 \
LOTE 19 - ôNIBUS . MARCA IVECO - DAILY - MECÂNICA

2 400 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA IVECO DAILY

Ð29 \
LOTE 20. NIBUS - MARCA SCANIA. CA

2 40 Hora PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ÔNMUS NE
MARCA SCANIA

SERVIÇOS S:

t âo'

LOTE 21 . RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES, UTILIT E VANS
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SERVIÇO DE RETÍFICA COMPLETA DE MOTOR
EM VEÍCULOS LEVES, VAN E UTILITÁRIOS,
BRUNIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAN{AR
BLOCO, REBATXAR ASSENTO, TROCAR BUq$A
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LIMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA.
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I 3510 Valor
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LOTE 22. RETIF'ICA DE MOTORES DE MICRO-ÔNMUS E ôNIBUS

I 1620 Valor

SERVIÇO DE RETÍFICA COMPLETA DE MOTOR,
BRI.INIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUM, TESTE MAGNA.FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LTMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE ONTEUS E MICRO-
ôwmus DAS MARCAS voLARE, voLKSwAcEM,
SCANIA, IVECO E MERCEDES BENZ.

û
)30

LOTE 23 . RETIFICA DE MOTORES DE CAMINTTÕNS

I 2300 Valor

SERVIÇO DE RETÍFICA COMPLETA DE MOTOR,
BRIINIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PI,AINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE CAMINHOES DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, TVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

o
)þ

LOTE 24. REPAROS DE CIIASSIS DE MICRO.Ô¡IMUS E ÔNBUS

1 605 Valor

sElvlços CONSERTo/REPAROS EM CHASSTS DE
VEÍCULOS DA FROTA DE ÔNIEUS E MICRO
ôNnus DAS MARCAS voLARE, voLKSwAcEM,
SCANIA, TVECO E MERCEDES BENZ

p
\'5&

LOTE 25. REPAROS DE CHASSIS DE CAMINHOES

I I 850 Valor

SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
VEÍCULOS DA FROTA DE CAMINHÖES DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, TVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

t3p
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LorE 26 - coNSERTo E REcupERAÇÃo DE RADIADoREs DE MICRo-ôNBus n oNmtrs

\5o \I l0l0 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADI.ADORES
(coLMEr.A) DE MrCRO-ÔNTBUS E ONIBUS,
ENVOLVENDO: SOLDA, LIMPEZA,
ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FL]NCIONAMENTO DO RADIADOR DAS MARCAS
VOLARE, VOLKSWAGEM, SCANIA, IVECO E
MERCEDES BENZ

LOTE 27. CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES DE CAMINIIOES

I 875 Valor

û
\up

CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES
(coLMErA) DE CAMTNHÕES, ENVOLVENDO:
SOLDA, LIMPEZA, ENVARETAMENTO,
MONTAGEM E DESMOI\rTAGEM, ENTRE OUTROS
SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FUNCIONAI\4ENTO DO RADIADOR DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, TVECO
MERCEDES BENZ, VOLVO

LOTE 28 - CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES DE VEICIILOS LEVES,
UTILITÁRIOS E VANS

1 760 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇAO DE RADIADORES
(COLMEIA) DE VEÍCULOS LEVES, VAN E
UTILITARIOS VANS, ENVOLVENDO: SOLDA,
LIMPEZA, ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FLINCIONAMENTO DO RADIADOR
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

/)

/rr2>,(> :r a,r,

:.i(1'Cr'^

"t,,))) -)l

,CTC.Ct0 l.t '-

:, 
"))' 

c{'

'r./aC e(

)t I

LOTE 01 - LEvES - MARcA cHEVRoLnr - nnncÂNrcA

2 340 Hora
sERVIÇos tr¿BcÂtqcos: Ivt¿.NurBNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA veÍcuros
LEVES DA MARCA CHEVROLET

LorE oz - vpfcur,os LEVES - MARcA FIAT - mncÂNrcn

rf,/t^,1,:-4
2 I 535 Hora

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA vBÍculos
LEVES DA MARCA FIAT

LorE o¡ - vnÍcur,os LEVEs - MARcA crrRoEN - vrncÂNrcn

J 50 Hora
SERVrÇOS ivrscÂNrcos: rue¡rurpNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA vBÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LIM{A CITROEN.

LorE o¿ - vpÍcur,os LEVEs - MARcA lrvui,qoar - vrncÂNrca

4002 Hora
sERVrÇOS IVIBCÂNTCOS: VeNUreNçÃO
pREVENTTvA E coRRETtvA pARA vpÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA HII-INDAY.

/ ^n î,r't^ !,,r i

LorE os - vpÍculos LEvEs - MARcA RENATJLT - vrpcÂNrca

2 280 Hora
sERVrÇos rr¡BcÂucos: ve¡u"¡rpNÇeo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vsÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA RENAULT.

( t,1r
. 'tl

t-\!

LorE oe - vnÍcur,os LEVEs - MARcA voLKswAcEN - vrncÂNrc¿.

2 5011 Hora ', I ì/1rSERVIÇOS Ìr,ÍBCÂNICOS: IUANUTENÇÃO
pREVENTtvA E coRRETrvA pARA vpÍcuros
LEVES DAS MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN.

LorE oz - vnÍcur,os LEVES - MARcA FORD - NrpcÂrqrcn

2 tl70 FIora
sERVrÇos vrBcÂmcos: veuurpNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETIVA pARA vgÍculos
LEVES DAS MARCAS DA LINHA FORD

,^,,C,n"

LorE og - vnÍculos vANs - MARcA RENAULT - nrBcÂNrc¡.

2 160 Hora
sERVIÇos N¡ecÂNrcos: vnuurBNÇÃo
pREVENTTvA E coRRETrvA pARA vpÍcuro vex
DA MARCA RENAULT

/,-,,11,:)')

LorE os - vnÍcur,os vANs - MARcA FrAT - vrncÂNrca

2 70 Hora
SERVrÇOS ÌVÍBCÂNTCOS: MeNUrpNÇ,Ã,O
PREVENTIVA E CORRETTVA PARA FIAT DUCATO ,' '1,

r:C

LorE 09 - urll,rr,{,nros - MARCA FIAT - vrncÂNrc¿.

/ / ¡,¡'¡r 
,2 400 Hora

sERVIÇos tr¿BcÂNrcos: vawurnNçÂ.o
pREVENTTvA E coRRETrvA pArìA vpÍculos
ururÁnros DA MARcA FIAT

rn (a



LorE r0 - cAMINuons - MARCA voLKS\ryAcEN - uncÂNIca

2 2100 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINI{OES
DA MARCA VOI-KSWAGEN

LorE 11 - cAMINHÕEs - MARcA FoRD - vrncÂNrca

2 2400 Hora 1,

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO
PREVENTTVA E CORRETTVA PARA CAMNHÖES
DA MARCA FORD

LOTE 12 - CAMINHÕES . MARCA MEIìCEDES BENZ - MECÂNICA

2 900 Hora
SERVIçOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÖES
DA MARCA MERCEDES BENZ

,11I

LOTE 13 - CAMINHÕES. MARCA IVECO - MECÂNICA

2 500 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÃO
DA MARCA IVECO

{t''a)

LOTE 14 - CAMINHÕES. MARCA VOLVO - MECÂNICA

2 s00 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA R CORRETIVA PARA CAMINHAO
DA MARCA VOLVO

,'1rr
LOTB 15 - MICRO.ÔNT¡US . MARCA VOLARE - MECÂNICA

2 980 Hora
SERVIÇOS
PREVENTIVA

MEcÂNICos: MANUTENÇÃO
E CORRETIVA PARA MICRO-

ONIBUS DA MARCA MARCOPOLO - VOLARE

.- / ^-| *,' '/ I

LOTE 16 - MICRO.ÔNTBUS - MARCA MERCEDES BENZ - MECÂNICA

2 1000 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETTVA PAIL{ MICRO-
ôNreus DA MARCA MERcEDES BENZ

LOTE 17 - ÔNTBUS - MARCA VOLKSWAGEN - MECÂNrCA E PEÇAS

2 1400 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ÔWTBUS PE
MARCA VOLKSWAGEN

=f 1r

LOTE 18. ÔNIBUS - MARCA MERCEDES BENZ - MECÂNICA

2 700 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇ.Ã.O
PREVENTTVA E CORRETIVA PARA ÔNTBUS NE
MARCA MERCEDES BENZ

_:r Iî
LOTE 19. ÔNIBUS - MARCA IVECO - DAILY. MECÂNICA

,, 400 Hora
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃ.O
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA TVECO DAILY {',,¡tf',r^,

LOTE 20 - ÔNIBUS - MARCA SCANIA. MECÂNICA

2 40 Hora
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ÔNTBUS OE
MARCA SCANIA

r;I(^

LOTE 21 - RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E VANS
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sERVrÇo oB nprÍrrcA coMpLETA DE MoroR
EM vpÍculos LEVES, vAN E uÏl-ltÁRIos,
BRUNIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LIMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA.

\,(\

I 3510 Valor r( (l[.
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*
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LorE 22 - RETTFTcA DE MoroREs DE MlcRo-ôNrsus p oxrrus

1 1620 Valor

sERVIÇo nB R¡rÍr'rcA coMpLETA DE MoroR,
BRI.INIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LIJvTPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE ONTBUS E MICRO-
ONTEUS DAS MARCAS VOLARE, VOLKSWAGEM,
SCANIA, TVECO E MERCEDES BENZ.

r(
r\

(',

LOTE 23 - RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES

1 2300 Valor

SERVIÇO DE RETIFICA COMPLETA DE MOTOR,
BRUNIR CILINDROS, ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLAINAR
BLOCO, REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA
COMANDO, BALANCEAR VIRABREQUIM, POLIR
VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-FLUX, RETIFICAR
VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR BIELAS,
LMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE
MOTORES DA FROTA DE CEVNITTÖBS DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

r"
(;

(\

LOTE 24 - REPAROS DE CHASSIS DE MICRO-ÔNMUS N ONNUS

I 605 Valor

SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
VEICULOS DA FROTA DE ONIBUS E MICRO
ôNrgus DAS MARCAS voLARE, voLKSwAcEM,
SCANIA, TVECO E MERCEDES BENZ

f,
Ç,()

)t)''

LOTE 25 - REPAROS DE CHASSIS DE CAMINHÕNS

I 1 850 Valor

SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
vpÍcuros DA FRorA DE caunrurÕBs DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, TVECO E
MERCEDES BENZ, VOLVO

(t(
,'Á )
'kl ,.1),



LOTE 26. CONSERTO E DE RADIADORES DE MICRO.O¡qTBUS N

I t0l0 Valor

CONSERTO E RECI.IPERAÇAO DE RADIADORES
(coLMErA) DE MrCRO-ONTBUS E ôNrsUS,
ENVOLVENDO: SOLDA, LIMPEZA,
ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FLINCIONAMENTO DO RADIADOR DAS MARCAS
VOLARE, VOLKSWAGEM, SCANIA, IVECO E
MERCEDES BENZ

6t
r

,/

LOTE 27. CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES DE CAMINHOES

1 875 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES
(coLMErA) DE CAMTNHÖES, ENVOLVENDO:
SOLDA, LIMPEZA, ENVARETAMENTO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS
SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FLINCIONAMENTO DO RADIADOR DAS
MARCAS FORD, VOLKSWAGEM, IVECO
MERCEDES BENZ, VOLVO

('

LEVES,28 c EONSERTOLOTE RADIADDE RDSo DE
Eos ANv S

1 760 Valor

CONSERTO E RECUPERAÇAO DE RADIADORES
(COLMEIA) DE VEÍCULOS LEVES, VAN E
UTILITARIOS VANS, ENVOLVENDO: SOLDA,
LIMPEZA, ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FUNCIONAMENTO DO RADTADOR

['(
l(

t'w

f

l l' ,, 1.¡ r. | '.,, ,11, t 
''

)

(\
)

_r
RAZAO SOCIAL: r /'rti t ,.[r,,), L

;î (.) 
^

-\r

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (novenra dias)

/
Marmeleiro, ' , de a''', '-/ /.,t/' 2022
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Preços até 22

396

de2023.

/

EXTRATO PARá. PUBLICAçÂ.O
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" O34NO22

PREGÃO ELETRÔIYICO N' 006/¿022

ESTADO DO PÂRANA

dos

ESTADO DO PARANÁ

PRAZODE ata
DATA DE ASSINATURÂ DÀ ÄTA: 23 de fææim de 2022.

Mameleiro, 23 de fevercírc de2022.

Pilati
de M¡rmeleiro

CNPJ: 76:05.665/000141
A6ide M¡elL ¡' 255, Cah - G. Pñl 24 - CEP E5.615{00
E-Milì lic¡tedAmmclcim.nrsov.tr/ licited2Ælrnamdcjm.pr.@v hr-TdcfdË (4O 35254107 / tl05

CONTRATANIE: MUMCÞIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: VALMIRL. ZAGO & CIALTDA

de abaixo

l¡\
N)

csa

123q),00

24.600,00

20.025,00

32.1 90,00

2.6't0,@

t2,00

82,00

E9,00

87,00

89,00

Mão de obra/ wiços mæâniæs pm milutenção
pruntiva, æretiw dou ropmtiw dos wículos
cemi¡hão d¡ linha IVECO, ænpreadeodo c seruiços de:
a) superaçãc/ærosto øixa;
b) mpmção/ærerto difcrcncial/u-ammissão;
c) ræupenção/æreno no sistem de Êeios;
d) rurçæção/coue¡lo do mbrcbsmaúo;
e) roupmção/æuerl,o süspe¡são;

@peËção/@ruqto di¡eção hid¡Áulica;
isjeção el€ùônie e liupea de bicos

iriebß-

Ð

c)

Mão de obE/ swiços 8ro6 pæ @uteoção
prcv@tiw, ærcti% c/ou supætiw dos vefculæ
qmiuhão da linhs MERCEDES BENZ, øEpreendødo os
æruiços dc:
a) t@penção/æEsûo eixa;
b) mupæçã0,/comato difmciaÿtnmissão;
c) rmp@Éo/æDsto Do síst@ de ûei6;
d) rcupenção/æuerlo do mbucb¡netrto;
e) ruupmção/æl*rto suspeDsão;
f) supemção/æucrø direção hidrÁulica;
g) Eup€Fçio/ælserto irjeção clctsôniø e lirrpø dc biæs
iDietorc.
Mão de obra/ wiçæ mæfuiæs pæ @utenção
prcvmtiva, æretiE e/ou mpaatim dos veículos, ônibus
da liuha IVECO, ænpødado m swiços dc:
a) mpcBção/æEsrto @ixE
b) rmp@Éo/@H1o difmciaVtasuissâo;
c) Eupemção/æñrto oo sistem de freios;

Q reupæçåo/ænsrlo do mbuhâmerto;
e) recrpøçâoy'æroerto süspensão;

Ð Ëup@ção/@Âsto direção hiùåuliø;
g) rmpmção/@Dsqto injeção clctónie e limpø de bicos
inietoÊ-
Mlo de obra/ striços mæâ[i6 pæ tmut€trção
pÉetiva, coretiv¡ dou recupentiw dc veículos, ônibus
da linhr MERCEDES BENA compmdcndo m swiços
de:
a) mpnçâo/@Dsto 6ixa;
b) EupeEção/@lsqto difmcial/taNisão;
c) ruupñt'o/$uærto Eo sistom dc Êei6;
d) recupemção/æmerto do @buchÐmto;
e) ruupæçåo/ærcro ssp€nsão;

Ð reapæçãd@lssto dircção hi&áulie;
g) ropençãor/æærto itrjeçâo eleùôtrie e limpø de biæs
inietoÉ-
Mão de obra/ wiços mecâoiG pæ Duut€trção
prcventiva" conetiw e/ou ræu¡rentiva dos vefculos, ônibus
d¡ li¡h¿ SCANLA- comDffidÐdo ôs sæiæs de:

ÍIoru

Horu

Horu

Horu

Horu

150

300

225

370

30

ll

72

l4

l5

16

r3350,00

18.200,00

t5.925,00

89,00

91,00

91,00

a) rcupenção/coærto eixa;
b) @penção/@Dsqto dif@ciaytrasmisão;
c) rcr.pæção/@ærto no sistema de Êeiæ;
d) rærrpæçio/ænwto do ubuchuøto;
e) recrpcmção/coærø suÐcDsão;

0 @rÐmção/ælssrto direCao hid¡Áulica;
g) rcuperação/øuerto itrjoção elet¡ôûiø e li¡npca de biæs
inietos-
Mão de ob¡a/ wiços mecåniæs pæ maDutstrção
prcvmtiva, ærctiw c/ou Et¡pemtin dæ vcículos, ôdbus
d¡ lirh¡ VOLARE, æ4eodmdo os wiçæ de:
a) ruupøção/æroato ein;
b) ræupmçãdærerto diferæiaytrarum¡ssão;
c) mupøção/æærto Do sistæ de Êeios;
d) @p@ção/@Erto do øbrchucnto;
e) ropenção/æwrto s6pc¡são;
Ð rcup€Ëção/ærcerto direção hirkiulica;
g) Êupenção/@ßãto injeção clebônie e linpea de bicos
inieto6.

Meo dc ObÉ/ wiços mæâ¡icos cE eEirhio d¡ linha
VOLVO, pâÉ mmute!ção premtivr, coætiu e/ou
rmpmtiw dæ vefculG, ompffidmdo os wiços de:
a) Ræupemção e comto de æixa;
b) Rærpaação/coresrto difmciaVta¡smissâo;
c) Rcopæção/æmeno ¡o sistÊu de ûE¡os;
d) Rwrpenção/coærto do mbuhmmto;
e) Ræupmção/æreerto sspøsão;
Ð Ræupençâo/æus€rto dircção hidnáulica;

injeção eletrônie e limpø de

Seryiço de rctifie mrrylet8 dc motor fl sm¡trbõ6 Volvo,
bruir cili¡drcs, @is cilindros, maldrilar bucbæ,
ruais, plaiø blæo, rebairo asto, tsotr buchÂ
ærudo, balucã vinbrequia¡, polir ÿimbrequim, leste
magu-flu, retifiø rclute, ¡liñh"r retifiø bielas, limpea
do Eolor, rcEovE G ißtal¡r Eotor, aj$taga c montagcm
de nomm di &oa

Horu

Horo

Horu

150

200

175

17

a9

29

30

E-mil:
Cãh - Cx. P6El 24

Tdcfme: (46) 35254107 ,/ 8 I 05
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo ptn¡NÁ

ExrRATo PARA pugl,tcaÇ.Ão
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 035/2022

pRncÃo rcr,nrnoNlco N" 00612022

CONTRATANTE: IT¿IXTCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PAULO SERCIO PILATI & CIA LTDA
OBJETO:A de de

PRAZO DE EXECU E
DATA DE ASSINATURA DA ÄTA: 23 de fevereiro de2022.

Marmeleiro, 23 de fevereiro de2022

r Pilati
de Marmeleiro

dos abaixo

: da assinatura da ata de registro de preços até 22 defevereiro de2023

l0 I ,00 29.290,0005 290 Horas

Conserto e recuperação de radiadores (colmeia) de

caminhões, envolvendo: solda, limpeza, envaretamento,
montagem e desmontagem, entre outros serviços que sejam

necessários para o perfeito funcio¡ramento do radiador

390 132,00 5 1.480,0006 I-Ioras

Conserto e'recuperação de radiadores (colmeia) de máqulnas
e equipamentos, envolvendo: solda, Iimpeza, envaretamento'
montagem e desmontagem, entre outros serviços que sejam
necessários para o perfeito funcionamento do radiador

07 45 125,00 5.625,00Horas

Conserto e recuperação de radiadores (colmeia) de ônibus,
envolvendo: solda, linrpeza, envaretamento, montagem e

desmontagem, entre outros serviços que sejam necessários
para o perfeito funcionamento do radiador

08 20 120,00 2,400,00Horas

Conserto e recuperação de radiadores (colmeia) de veículo
micro ônibus, envolvendo: solda, limpeza, envaretamento,
montagem e desmontagem, entre outros serviços que sejam
necessários para o perfeito frrncionamento do radiador.

09 215 Horas

Conserto e recuperação de radiadores (colmeia) de veículos
leves e vans, envolvendo: solda, limpeza, envaretamento,
montagem e desmontagem, entre outros serviços que sejam
necessários para o perfeito funcionamento do radiador

86,00 18.490,00

10 875 Horas

Mão de obra/ serviços mecânicos parc manutenção
preventiva, corretiva e/ou recuperativa dos velculos
camlnhão da linha FORD, cornpreendendo os serviços de:

a) recuperação/conserto caixa;
b) recuperação/conserto diferencial/ transmissão;
c) recuperação/conserto no sistema de freios;
d) recuperação/conserto do embuohamento;
e) recuperação/conserto suspensão;
f) recuperação/conserto direção hidráulica;
g) recuperação/co¡rserto injeção eletrônioa e limpeza de bicos
inietores,

81,00 70.875,00

Valor Total Estimado 178.160,00

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E.rnail: lþ-i.!¿c:nrftìr¡ulr:¡ilçj¡"r-,nLgçryll-tlJ.içlsçnq-Q3fgìlull:lulgjltl"nl'.gclv-fu - Tclefone: (46) 3525-8107 / I105
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MUNICíPIO D E MARMELEIRO
ESTADo oo ptn¡N.Á,

ExrRATo PARÄ pugllcA.ÇA,o
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'036/2022

pnpcÃ,o nlprnôNrco No oo6t2ozz

CONTRATANTE: IT/fI.n{ICIPIO DB MARMELEIRO
CONTRÄ.TADA: ADENIR GHIZZI LTDA
OBJETO: A cle de dos s abaixo

PRAZO DE EVI :da da ata de registro preços até22 fevereiro de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 23 de fevereiro de2022.

Marmeleiro, 23 de fevereiro de2022.

Jair Pilati
to de Marmeleiro

01 1225 Horas 78,00 95.550,00

Mão de obra/ serviços mecânicos para manutenção
preventiva, corretiva e/ou recuperativa dos velculos
caminhão da linl¡a VOLKS\ryAGEN (VW),
compreendendo os serviços de;

a) recuperação/conserto caixa;
b) recuperação/oonserto diferencial/transmissão;
o) recuperação/conserto no sistema de freios;
d) recuperação/conserto do embuohamento;
e) recuperação/conserto suspensão;

f) recuperação/conserto direção hidráulica;
g) reouperação/conserto injeção eletrônica e limpeza de bicos
inietores.

27 675 Horas Servicos conserto/reparos e¡n chassis de veículos caminhões 94,00 63.450,00

Valor Total Estlmado 159.000,00

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenída Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-¡noil: licif.ncncfa)uw:urçlsirÍLr¡jtgll-v-bl./-li.çitlLç-fl-e02-(çiluur"U¿lsjre,n-r',go-v-,hl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
1T8/

ESTADO DO PÂMNA

EXTRÁTO PAR.A PUBIJCAçÃo
ATADERE-GISTRO DE PREçOS N" ß7N022

PREGAO ELETRONICO N' 006/2022

CONTR.A,TANTE: MUMCþIO DE MARMELEIRO
CONTR.A,TADA: SERVICE CENTER cL COMERCIO DE PEçAS - EIRELI

de de dos abaixo

DE E da æimtum da ata de registro de preços
DATA DE ASSINATTIR.A, DA ATA:.23 de fevereiro de2022.

FSTADO DO PARÂNA

Mamelei¡o, 23 de fæsejm de 2022.

de Memeleiro

CNPJ:76205.665Æ001{¡
Avoida Muli, n" 255, Cãh - ù. P6tå¡ 24 - CEP E5.6 t5400
E-ñil: l;ci@olAmnndcim p!3Ëbllicjr¡q¡o2@oaq¡dfu.p'!:ebr- Tclcfonc (46) 3525{107 / 8105

S--
[,J1sR

86.100,00

27-720,00

60.075,00

4.550,00

8.645,00

84,00

72,00

89,00

9r,00

91,00

Seryiço de rctíE€ mmplets de motor, bmír cilind¡os,
@cåmi$r cilindros, mdrilhar bucbas, mæis, plaiu
blm, rebaixr asmto, EHä bucha ænmdo, balmm
vinbrcquiÍ! polir vimbrcquin¡, t6te ügE-flu, rctifø
volmte, alinhu retifiø bielæ, limpø do motor, movq e
itrt¿lù Eotor, aj$trgem e montrgeE dc motoG ds Êot8 de
mÁquiars - VOLVO, MÄSSEY FERGUSON, DOOSAN,
CATERPILLÄ& MICEIGAN, TEMA TERRA
BOM.A,G, JCB, GR MOTOR CIJMMINS, RÄNDOI\{,
SPVe\¡IA¡IMÀO
Mão de obn/ sñiços mecåli@s pæ mmutenç¡o
pwmtiva, æretiw dou reqÐ@tiE dB veÍculos tipo wns
dr linh! RENÄIJLT, MERCEDEZ BENZ e FIAT,
compmdado c wiços de;

ËrÐemção/mßerto Gixa;
puperação/ømqto difemciaVtrasmisão;
Éup@ção/æMto ûo siste@ de ûeios;
rupençãcy'@nsqto do mbucbmenûo;

e) @pæçlo/@Ncrto NpcDs¡o;
Ð ErÐcnç¡o/æÉrto dircCão hidnÁutica:
g) recupmção/øreøto injefo eletrôniø e limpø de bicos
inietoß.

a)

b)
c)
d)

Swiço flc rctili@ æqleta de Eoùor, bruir cilindss,
@@is cilindrcs, rudrilba bwhas, @Éis, plainu
bloæ, rcbairu ñ!to, Eoø bucba æmando, baluø
vimbrequin, polir vinbrequin, t6E mgÉ-fluq rctifir
volute, ali¡htr rctifiw bíelas, linpø do mtor, mowr e
instalü molor, ajustagem e montagem de EoùoË d¿ Êota de
smi¡hõæ Ford
Swiço de rctÍ6€ æEpleta de mtor, bruir cili¡cfros,
e¡mis cilindrcs, mdrilhr buchas, meis, plabar
bloæ, rebairu ass€nto, tþtr buc,ha ømmdo, balanm
vinbrequiu, polir vinbrequi4 t6te m¡d¡-flu, retifiE
rclmte, ali¡hu rctifiø biel¡s, linpøa do mør, ¡@ovu c
iNlalù Eotor, ajutagem e montagm dc moûoË dr frots de
ônibus e miqo ônibus Volkwss€E
Swiço dc rctÍfiq @Eplct! de mtor, büir eilitrdros,
ffiis cilhdrcs, rudrilha bühas, M6is, phiru
blæo, rcbairu aMto, tM bucha ærudo, balum
vimbrcqukr, polir vimbrcquim, t6tc ugm-flurq Éti6ø
rclmte, alinhar rctiñø biclas, liqø do motor, movq e
í6tala Eotor, ajNtagm e monùag@ de motoË ds frota de
ônibus e niso ô¡Ihus Merc¿dès

Horu

Horu

Horo

Horo

flons

1025

385

675

50

95

04

l3

2t

u

25

Vrlor Tot¡l

Avøida Mr€li ¡" 255, Carh - Cx, Posbl 24 - CEP t5.6 I 5400
Þmil: ¡icnunômñcicim.pr.qôv.br/ liciteld2adilemclciß,.or,pôv.b¡-TêIcfmc (46) 3525-810?/ 8105

de2023.



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA.

E ata Pf@.s atê22 feve¡eim de 2023.
DATA DE ASSINATIJRA DA ATA: 23 de fe,tereiro de 2022.

Ma¡meleírc,23 de îeve¡.eim de2o22.

de Marmeleiro

cMJ: 7620s.6ó5¡O00t{l
AEid¡ I'lãÉli, n' 255, Cdro - Cr p@I24 - CEp 85.6154@

)
126, 127t

ESÎADODOPARANÁ

EXTR.â,TO PANá. PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'ß8N022

PREGAO ELETRONICO N" 006/2022

CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRÂTADA: ALESANDR.A, MILKIEWICZ &. CIA LiÍDA
OBJETO: A de

Á,v6ida Ma€li, ¡' 255, Cãh - &. P@l

abaixo

PR.AZO

FT\g)
èþ

l2l.180,00

79.E00,00

35.600,00

I t.700,00

l8-450,00

73,00

84,00

E9,00

78,00

90,00

de

Mão de obra/ wiços mæå¡iæs pm @utenção
pnmtiva, æretiw e/ou mupøtiw dos veículos tipo
pewio e utilitários dr linh¡ FIAT, VOLKSWAGEN,
RENAT'LT, FORD, CITROEN, EIIJNDA¿
M RCOPOLCT/VOIáRE e CEEVROLET
compendmdo æ sryiços de:

s) Ëup@ç¡o/@ñrto ffiixa;
b) rcupæção/øwrto difmcial/ trsßmissão;
c) Eupæçåo/coNãto no sistoa dc Aeios;
d) tmp€Ëção/æßerto do qbuchmñto;
c) mupæção/ænscto suÐstsão;
f) rwrpmção/æwro diroção hid¡áulica.;
g) mpaação/cowo i¡jeção eletrônid e liupca de
biminjeøe
Seryiço de rctIfi€ æEpletÂ de motor, broir cili¡drcs,
c¡misu cili¡drcs, Irud¡ilha buchæ, mmeis, plaiø
blm, rcbaiu æento, troø bucba ørudo, beluw
vinbrequira polk vinbrcquiE" teste ügDÂ-flux, rcf¡ficu
volatrte, âlirhâr rctifiø bielæ, Iimpø do motor, remoE
e i$tålil molor, ajNtag@ c EotrEgem dc motoß da
Êota de caminhõs Volkfleeem
Mão de obra./ wiçæ mæåniæs pæ @ute!ção
prcvativa, coretiw e/ou ruupmtíw dos veículos, ônibus
da línhr VOLKSWAGEN, ørrprmdendo os sryiçæ
dc:
a) rcupmçåo/coHto @ixs;
b) nupøação,/æreerûo difemciaUbamisão;
c) ËupcÉção/æñro m sist€u de Êeios;
d) rærpençãdæmerto do mbucbaumto;
e) mupæção/ænsøto sspe[são ;
f) eupæçãor/æusøto direção hidráuliø;
g) mupwção/ælHto injeção eletsônie e limp% de
biæs inietorc.

retíõo æopler¡ de Eoûor m vefculos
bmir cilindms, æmis cilind¡os, md¡ilha¡

þu¡h¡c, 6øis, plairu blm, rcbsiE Nmto, tM
brcha æmando, balucø vinbrequin, polir vinbrcquin¡
teste @gm-flur, retifiw volmte, elinhs rctifiø bielas,
limpø do Eotor, moE c instalu motor, ajutagem e
Eoûtsgm de motoß da Êota

Swiço de
utilitár¡os,

lev6 e

Sdiço de rct'r6@ æmplcta de motor, bruir cilindrcs,
ãcúitr cilhdrcs, mdrilhu brchæ, tmeis, plaiw
bloø, rcbairu ffito, troø bucha ærudo, baloø
vinbrequin, polir vinbrcquiE" tæte -¡@-flurq retifø
voluæ, ali¡ha rctifiø bielôs, linpø do motor, rcmovq
e iutalu notor, ajutagem e moûtagm de Eoûor6 da Êot¿
de camiDlõ€s Mqcede Beu

Horu

Horc

Hoæ

Horo

Ho6

1660

950

400

150

205

40

0z

03

IE

19

20

,1

3.680,O0

27.600,00

301.690.00

92,OO

92,00

Swiço de rctíñe æmpleta de nótor, Umir cilinOrcs,
aqmis cilind¡m, mudrilhs buchas, møis, plairo
blo'co, rebaixar asseÍto, Eoca¡ bucha conando, balancear
vimbrcquiq polir vimbrcquim, t6te mgu-flux, retifiw
volúte, .linh¡r rctfiø biclæ, liÐp€ã do molor, removq
e imtalar motor, rjutageE e motrtageE de motor6 dr
frot¡ de ôoibus e miùo ôtr¡bus II/ECO
Seruiço de retifie mmpleta de Eotor, broir cili¡drcs,
ømis ciliodrcs, mmdrilhu brchæ, lruaiq plaiu
blm, rcbaixa ñnûo, tow bucba cmmdo, baluq
ÝiGbE4uiûL potir viobrequim, t6þ magna-flu, rctifiw
volæte, alinhu retifiw bielæ, lirrpø do motor, rmover
e hstalr mo¡or, ajutageE c mon¿agem de motorc ds ftotÂ
de c¡midrõs Ivæo

Horu

Horu

40

300

23

26

E-Mil: l¡cibqoârEnndcim.piKv br / ticirerû2á)mmctdo.piÀ,y.br-TdcfG (46) 3525{t07 /8lOs E-Èil: lici@<øùlmdcim.pr,sov.br/ tici@o02fthãfttcim.prpov_br-Tctcfæ (46) 3525{tO? / El05
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twuwtcfpto DE FRAivc/sco BELTRAI
Estado do Parana

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

ruruc,rçÃo DE pREÇos REcrsrRADos - RERRATTFTcADo

O Município de Francisco Bcltrão, Órgão Gerenoiador do Sistema de Rcgistro dc Prcços, com basc na Lei Federal
8.666/93, Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Federal n' 7892113 e Decreto Municipal n' 17612007, toma público:

l) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação cle empresa para realização de serviços de manutengão

preventiva e corretiva de mecânica, elétrica, hidráulica, frrnilaria, pintura (conetiva, preventiva e estética) e capotaria/tapeçaria,

revisões e afins, incluindo o fomecimcnto e troca dc peçaVacessórios scndo PO (Pcças Orighrais e Genulnas) e PR (Pcças de

Reposição), para a frota de rnáquinas rodoviárias da Municipalidade, dccorrcnte do Pregão elctrônico n" 50/2022 com vigência de

09 de maio de 2022 a 08 de maio de 2023 conforme segue:

ÀTA SRP N'3E7/2022
EMPRESA DETENTORA: ABM TRATORPEçAS EIRELI . EPP
CNPJ N" 78.804.r4310001-43

ATA SRP N'388/2022
EMPRESA DETENTOR,A,I HORACIO FERREIRA DE ANDRADE & CIA LTDA
CNPJ N" 05.130.862/0001-52

ATA SRP No 389/2022
EMPRESA DETENTORA:SANDER SERVIçOS DE USINAGEM LTDA

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 I e-mail: licitaca.o(r2franciscobeltrao.pr.eov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Lote Item Código Descrigão Percentual ofertado Valor total R$

)02 I i5880 PEÇAS PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA
]ATERPILLAR

60.^PO
75% PR

200.000,0c

)02
.,

75E8 I MÃO DE OBRA PARA ESCAVADEIRA
HIDRAULICA CATERPILLAR

63% MO /R$64,75 50.000,0c

)04 i5884 PEÇAS PARA P,A, CARREGADEIRA CATERPILLAR 7lYoPO
86% PR

200.000,00

004 2 75885 MAO DE OBRA PARA PA CARREGADEIRA
CATERPILLAR

760/o / R$42,00 70.000,00

006 75889 PEÇAS PARA PA CARREGADEIRA E
RETROESCAVADEIRA CASE

76%PO
9I% PR

50.000,00

006 ) 75890 MÃO DE OBRA PARA PÄ CARREGADEIRA E
RETROESCAVADE]RA CASE

76% MO / R$42,00 10.000,00

0l I 60100 PEÇAS PARA MÁQUN.IN BOBCAT 2t%PO
36% PR

30.000,00

0l I ) 60846 l\,fÃO DE OBRA PARA BOBCAT 36% MO / R$l12,00 23.000,0(

Dl4 75895 PEçAS PARA RETROESCAVADEIRA E
MOTONIVELADORA XCMG

42VoPO
57% PR

200.000,0c

Jt4 ) 75896 MÄO DE OBRA PARA RETROESCAVADEIRA E
VIOTONWELADORA XCMG

40% MO / R$t05,00 50.000,0c

Lote Item 3ódigo Descrição Percentual ofertado Valor total R$

001 I 75878 PEÇAS PARA MOTONTVELADORA CATERPILLAR 2lo/o PO
36% PR

200.000,00

)01 2 75879 M.AO DE OBRA PARA MOTONIVELADORA
CATERPILLAR

36% MO /R$112,00 50.000,00

)03 75882 PEÇAS PARA ROLO COMPACTADOR
CATERPILLAR

23VoPO
38% PR

I 50.000,00

)03 2 75883 MÄo DE oBRA PARA RoLo coMPAcTADoR
CATERPILLAR

31V,MO lR$120,75 50.000,00

005 75886 PEçAS PARA PA CARREGADEIRA E
RETROESCAVADEIRA JCB

73VoPO
88% PR

l 50.000,00

005 2 75888 MÄ,o DE oBRA PARA PÁ CARREGADEIRA E
RETROESCAVADEIRA JCB

76% MO / R$42,00 50.000,00

Lote Item Código Descrição Pelrentual of'ertado Valor total RS

)07 7589 l PEÇAS PARA P.A, CARREGADE]RA DOOSAN 20o/"PO
35% PR

60.000,00

)07 2 75892 MÃO DE oBRA PARA PÄ CARREGADEIRA
DOOSAN

35% MO /R$113,75 25.000,00

Página 1
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MUNICLPT DE FRA¡TCISCO BELTRAO
Estado do Parana

Francisco Beltrão, 09 de maio de2022.

Antonio Carlos Bonctti
Secretário Municipal de Administração

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacad¡lfranciscobeltlao.pr.gov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Alcx Bruno Chics
Sistema de Registro de Preços - SRP

008 I 60098 PEÇAS PARA TRATOR ESTEIRA KOMATSU D-
50

30% PO
45% PR

l 50.000,00

008 , 60844 MÃO DE OBRA PARA TRATOR ESTEIRA
KOMATSU D.5O

40% MO / R$105,00 60.000,00

009 I 60099 PEÇAS PARA ROLO COMPACTADOR MULLER
wAP-s5

73o/o PO
88% PR

25.000,00

c09 ¿ 60845 \,fÃO DE OBRA PARA ROLO COMPACTADOR
MULLER WAP-55

76% MO / I{$42,00 15.000,00

)10 75893 PEÇAS PARA TRATOR DE PNEUS

MULTIMARCAS E MODELOS
25

40
%
%

PO
PR

r 5.000,00

)10 2 7 5894 MÃO DE OBRA PARA TRATOR DE PNEUS
MULTMARCAS E MODELOS

3s% MO / R$l13,7s 5.000,00

)12 50t02 PEÇAS PARA TRITURADOR DE GALHOS
VERMER BC-IOOSL49

690/0 PO
840/, PR

30.000,00

)t2 ) 50848 MÃO DE OBRAPARA TRITURADOR DE
GALHOS VERMER BC.I OOSL-49

76V,MO /R542,00 15.000,00

)13 50103 PEÇAS PARA TRITURADOR DE TRONCOS
VERMER SC-372

69VoPO
84% PR

20.000,00

013 z 50849 MÄ,O DE OBRA PARA TRITURADoR DE
TRONCOS VERMER SC-372

76% MO / R$42,00 10.000,00

015 60689 PEÇAS PARA TRATOR DE ESTEIRA
CATERPILLAR D-6-D

77o/o PQ
920/" PR

l 50.000,00

015 ¿ 60850 I\4ÃO DE OBRA PARA TRATOR DE ESTEIRA
CATERPILLAR D-6-D

76% MO / Rl$42,00 50.000,00

Pâgina 2
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As lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade, 13y,

n¡uucfpto DE ponTo Rrco
Entidâde da Admlnlstração Prlblica lvluniclpal de Dìreito Públlco lntegrante da Admlnistrãção Dlreta
PORTo RICO , população de 2,554 habltantes ALVARO DE FREITAS NErTO (Exerclclo 2022)
O últlmo envlo de lnformaç6es desta ent¡dade fol0'110512022, dados estes referentes a A2022

10/2022
No Llcltação

Pregãc)

lvlodalldade
!diTaJ 

da Llcitacão 
lPublicação)

Poder Executlvo - o Municfplo

30t03t2022
Data da Abertura

32 I 2,022. (1 6 / 03 t ?-O 2-21

R$27:t.000,00

Valor

Homologåclã
Em30/03t2022

oblc(o

No ANExo I -TERMo DE nEËERÊNcìÆ.

Tlpo de Avallaçåo Malor Lånce ou Oferta - ltem

Classlflcaçåo do Objeto Compras e Serulços

Reglme de Execuçåo Serulços

Natureza da Llcltaçåo Reglstro de Preços

cláusula dc ProraSaçlo

As lnformações desta licltação foram cêddstradas dia 01/05/2022, sua últ¡ma dtuallzação fol d¡a Ol/05/2022, com lnformações referentes a 3/2022.

Aç¡S P¿nlclpellg lgfldlllC Comtssâo Publlcacáo Edtral obras Pl8amenros ' Convênlo Contrato

Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor
TotâlLote Quantldade

, eEçAS (AUTopEçAs), coMpoNENTES E Acessónros, Novos,
; COM AS t\4E5t"4A5 ESPEC|F|CAçÖES TÉCN|CAS E CARACTERISTTCAS

1 PETCENTUAI DE QUALIDADE DA PEçA DE PRODUçÃO GENUfNA,/ORIGINAL
(ABNT NBR 1 5296), REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREçO DAs
N4oNTADoRAS/FAsRrc¡Nt¡s oos vElcuLos

serylcos.tce.ptgoubrñCEPR/TI¡bunal/Relacon/Llcllacao/LlcltacaoDstalhes/Dstalhss?ldLlcllacao=1 825537&ldEnlldado= I 2458&NrAnoLlcltacao=2022

1AOSl2o22 16:21 Dstalhos - TCE.PR

BELI NELLI

& SILVA

. LTDA. ME

.e

70,000,00

1n$)

70,000,00

1t2

ergpgrlff

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

1 Horas

Classlflcação Partlclpante

BELI NELLI

1 & stLVA

LTDA. ME

e

BELI NELLI

& SILVA

LTDA - ME

o

BELI NELLI

& SILVA

LTDA. ME

e

BELI NELLI

& SILVA

LTDA. ME

o

BELI N ELLI

& SILVA

LTDA. ME

e

valor auantldade i ä;il
,..,".,"j

2!

3L

51

6t

¡¡

ll

g

coNTRATAçÃo DE sERVtços ESpEctALtzADos DE tvlEcÂNrcA EN4

GERAL: DESMONTAGEI\4 E IVIONTAGEM, RET|FICA Elvl GERqL

(túoroR, cABEçorE, ETc), stsTEl\4A DE tNJEçÃo DE coMBUslvEL,
TRANSI\4IS5ÃO E DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, SISTEN4AS

¡roRÁuLtcos, FREros, stsTEMA DE ARREFEctf,4

pEçAS (AUTopEçAS), coMpoNENTEs E AcEssóRtos, Novos,
co¡.,t AS tvrEsMAS ESPECTFTCAçÕES TÉCtrtC¡5 E CnRnCIeRfSlCaS
DE QUALIDADE DA PEçA DE PRoDUçÃo GENUfNA/oRIGINAL
(ABNT NBR 1 5296), REFERENCIADAS NAs TABELAS DE PREçO DAS

MoNTADoRAS/FABRtcANTES Dos vEfcuLos

coNTRATAçÃo DE sERVtços EspEctALtzADos oe vecÂMc¡ ev
GERAL: DESMONTAGEI\4 E N¡ONTAGEM, RETIFICA EM GERAL

(MoToR, cABEçorE, ETc), stsTEMA DE tNJEçÃo DE coMBuslvEt,
TRANSN4ISSÃO E DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, SISTEIV]AS

¡I ORÁU¡.ICOS, FREIOS, SISTEI\4A DE ARREFECI¡,4

PEçA5 (AUTOPEçAS), COt\4PONENTES E ACESSÓRtO5, NOVO5,
cor\4 As MEsr\4AS ESpECTFtCAçÕES TÉCNtCAS E CARACTERfSTtCAS

DE eUALtDADE DA pEçA DE pRoDUÇÄo GENUfNA"/oRtGtNAL
(ABNT NBR 1 5296), REFERENCIADAS NAs TABELAS DE PREçOs DAS

t\toNTADoRAS/FABRTcANTES oos vefcuro

coNTRATAçÃo DE sERVtços EspEctALtzADos DE

FUNILARIA,/I.ANTERNAGEÑ4 (SUBSTITUIçÃo oU
CONSERTo/REPARAçÃo DE LATARIA), PINTURA AUToN4oTIVA
(EXTERNA OU INTERNA, COM POLTVTENTO e SeCeCet'¡ nÁplO¡),
AUTo vrDRos (suBsTtTUtçÄo Dos vtDRos FRoNTAL, TRASEtRo E

LATERAT

40,000,00

5,000,00

s0.000,00

20.000,00

000,0040.

75.000,00

4 to

Percentual

I Horas

Percentual

50,000,00

20.000,00

1 Horas 18.000,00 8.000,00

lnlomaçöes decldradas pelas ent¡dadesjur¡sdic¡onadas são de sua ¡ntetra responsabll¡dade,

serylcoe.tca. pr,goÝbr/TcEPR/Trlbunal/Relaoon/Llcllacao/Llc¡tacaooelelhe6/Delalhss?ldLlcltacao= 1 825537&ldEnt¡dâde=1 2456&NrAnoL¡cttaaao=2022 ztz
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1210512022 16:20 Dolalhes - TCE-PR

As lnformaçöes såo declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

rr¡u¡ilclpto DE poRïo Rlco
Entldade da Admlnlstraçåo Públlcå lvlunlclpal de Dlre¡to Públlco lntegrante da Admlnlstração Dlreta . Poder Executlvo - o Munlcfplo
PORTO RICO , população de 2,554 habltantes ALVARO DE FREITAS NFrTO (Exercfclo 2022)
o últlmo envlo de lnformações desta entldade fol 0'l/05/2022, dados estes referentes a212022

9/2Õ22
No Llcltação

f)regã0

N4odalldade

29/û3t2022
Data da Abertura

1 t2022 (16t03t2O22)

Edital da Licltaçåo (Publicaçåo)

R$405,000,00
Valor

, HomoloBåc,a

Em30l03/2022

ob¡rc

llpo de Avallação Malor Lance ou Oferta - ltem

Classlflcaçåo do Objeto Compras e Serylços

Reglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltaçåo Reglstro de Preços

Cláurul¡ de ProroS¡çào

As lnformações dcsta lickação lor¿m câdastradas did 0l/05/2022. sua últimd atuallzâçâo foi dld 0l/05/2022, com lnformações referentes a 3/2022.

Ergær¡c¡ Aç!9 l4llllpE¡!Ê

Lote ltem Quantldade Unldade . Descrlção

Obr.s : e¡tamentos Sgjv!¡lg 9.9¡!eþç9r¡l¡¡&çe¡rl$ls Publlc¿Cão Edltal

1 ro

2I

510

Percentual

pEçAs (AUropEçAS), cot,4poNENTES E ¡c¡ssóRros, r.¡ovos,
coM As rvrEsN/As ESpEcrFrcAçÕEs rÉcNrcAS E

cARAcTERfSïcAs DE eUALIDADE DA pEçA DE pRoDUçAo

ceuufu¡"¿ontcln¡L (ABNT NBR 15296), REFERENcIADAS NAS

TABELAS DE PREçOS DAS t\¡ONTADORAS/FABRICANTES DoS
vEfcuLo

coNrRArAçÃo DE sERVrços EspEcrALtzADos De vecÂnlc¡
EM GERAL: DESMONTAGEN4 E MONTAGEI\4, RETIFICA EM GERAL

(N4OTOR, CABEçOTE, ETc), SISTEi\4A DE INJEçÃo DE

COI\¡BUSTIVEL, TRANsN4ISSÄO E DIFERENCIAL, SUSPENSÃO,' srsrEMAs HrDRÁuLrcos, FREtos, stsTEMA DE ARREFEcIt\4

TABELAS DE PREçO DAs lvloNTADoRAS/FABRICANTES DOS

vEfcuLos

coNTRATAçÂo DE sERVtços ESpEctALrzADos DE rúEcÂNrcA

Etvl GERALT DESMONTAGEIý E MONIAGEM, RETIFICA EM GERAL

. tvoron, cABEçorE, ETc), stsrEN4A DE tNJEçÄo DE

, COMBUST¡VEL, TRANS[/1IS5ÃO E DIFERENCIAL, SUSPENSÃO,

SI5TEIV1AS HIDRÁULICO5, FREIOS, SISTEMA DE ARREFECIIV

pEçAs (AUropEçAs), cotüpoNENTES E AcEssóRlos, Novos,
coM As rvrEstvAs EspEc¡FtcAçÖEs TÉcNtcAs E

cARAcTERfSTTcAS DE eUALTDADE DA pEçA DE pRoDUçÃo

GENUINA/oRtGrNAL (ABNr NBR 15296), REFERENcTADAS NAS

TABELAS DE PREçO DAS N¡ONTADORAs/FABRTCANTES DO5

vElcuLos

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$) 
l

. MARCELO

DE SOUZA

BARROSO.

MEO

1 00.000,00 00,000,00

sorulcos.tco.pr.gov.br/TCEPR/Trlbunal/Relacon/Llcltacao/LlcltacsoDolalhss/Dstâlhes?ldLlcllacao=1825538&ldEnlldadB=12456&NrAnoLlcllacao=2022

1210512022 18120 Delalhes - TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

1t3

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

MARCELO

DE SOUZA

BARROSO

MEE

MARCELO

DE SOUZA

BARROSO -

MEO

MARCELO

DE SOUZA

BARROSO -
MEE

MARCELO

DE SOUZA

BARRoso - looooo'oo

MEE

4 !o

Horas

1 Horas

1 Percentual

. pEçAs (AUTopEçAs), coN4poNENTES E AcEssóRtos, Novos,
coN4 As MEsr\4AS EspEcrFrcAçÖES TÉcNtcAS E

c¡n¡crEnfsrrcns DE eUALTDADE DA pEçA DE pRoDUçÃo
Percentual 

GENUfNA,/oR|GINAL (ABNT NBR 1 5296), REFERENCTADAS NAs

50.000,00

25.000,00

1 0.000,00

40,000,00

25,000,00

50.000,00

25.000,00

pEçAS (AUTopEçAS), cor\4poNENTES E AcESsóRtos, Novos,
cor\,4 As MESMAS EspEctFtcAç0ES TÉcNtcAS E

cARAcrERfsrcAs DE eUALTDADE DA pEçA DE pRoDUçÃo
Percentual 

cENUfNA,/oRrGrNAL (ABNT NBR 15296), REFERENCTADAS NAs

TABELAS DE PREçO DAs N4ONTADORAS/FABRTCANTES DOS

vEfcuLos

coNTRATAÇÃo DE SERVIços EsPECIALIZADos DE MEcÂNIcA
El\4 GERAL: DESMONTAGEtvi E N/ONïAGEi\¡, REÎIHCA EM GERAL

(MoroR, cABEçorE, ETc), stsrEN4A DE tNJEçÃo DE

COI\4BUSTIVEL, TRANSMISSÃO E DIFERENCIAL, SUSPENSÃO,

STSTEMAS ¡toRÁullcos, FREros, slsrEMA DE ARREFEcTM

10.000,00:

1 00.000,00

610

I IVlARCELO

DE SOUZA
ì a¡RRoso
iMEo

MARCELO

DE SOUZA

BARROSO -

MEE

40,000,00

7 !ê

s€rylcos.tca.pr,gov.brITCEPR.rTrlbunaURelacon/Llcltacao/LlcltscaoDslalhor/Detalhes?ldLicltacao=1 825536&ldEntldBds=1 2456&NrAnoLlcltacâo=2022

25,000,00

2t3
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I

I Lote Item

8 1ll

9 I

10 1o

Descrlção I classlflcação Partlclpante Valor

1 5.000,00

lnformações dedatadas pelas entldadesJuilsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,

^

Quantldade ; Total (R$)
IQuantldade Unldade

10.000,001

1

MARCELO

DE SOUZA

BARROSO

MEE

MARCELO

DE SOUZA

BARROSO.

MEE

30.000,00

1

1

10,000,00

30,000,00

CoNTRATAçÃO DE SERV|çOs ESPECtALtZADOS DE

FUNILARIA/I.ANTERNAGEM (SUBSTITUIçÃO OU

c0NsERTo/REPARAøO DE T.ATARIA), PINTURA AUToMoTIVA

(EXÍERNA OU INTERNA, COM POLIMENTO E SECAGEM R,{PIDA),

AUTO VTDROS (SUBSÏTU!çÄO DOS VTDROS FRONTAL, TRASETRO

E I-ATERAL

PEçAS (AUTOPEçAS), COMPONENTES E ACESSóR|OS, NOVOS,

COI'/ AS MESMAS EsPECIFICAçOES TÉCNICAS E

CARACTERÍSÏCÆ DE QUALIDADE DA PEçA DE PRODUçÃO

GENUÍNA/ORIGINAL (ABNT NBR 1 5296}, REFERENCIADÆ NAS

TABELAs DE PREçO5 DAs MONTADOFAS/FABRICANTES DOS

VEfCULO

Hores

Percentual

MARCELO

DE SOUZA

BARROSO -

MEO

1

coNTRATAøO DE SERVTçOS ESPECTAL|ZADOS DE

FUNII-ARIA/LANTERNAGEM (SUBSTITUIçÃO OU

CONSERTO/REPARAçÄO DE LATARIA), PINTURA AUTOMOTIVA
(EXTERNA OU INTERNA, COM POLIMENTO E SECAGEM RÁPIDA),

AUTO VTDROS (SUBSTITUTç,ÃO DOS VTDROS FRONTAL TRASETRO

E LAÎERAL

Horas 1 1 s.000,00

3ts

/\
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lVlunicípio de Castro

EXTRATO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOs PE I{O OL6/2O22

Objeto: Registro de Preços par:a futura e eventual contratação de SERVIÇ.CIS "O¡ ryfçåryls EM GERAL, UAruUteruÇÃO
pnevrrurñÃ E coRRETrvA or veÍculos pEsADos E EeurpAMENTos - LINHA DIËSEL - DA FRoTA MUNICIPAL DAS DIVERSAS

SECRETARTAS E DO CORPO DË BOMSEIROS, COM FORNECIMENTO DË pËçAS - SECRË-IARIA MUNICIPAL DE INTERIOR -
RECURSOS; LIVRES (O0O), com vigência d:e preÇos pelo período de 12 (doze) meses. conforme condlções e especificações do
Termo de Referêncla (anexo 1).

Empresa vencedora do Lote 01¡ AUTO MECANICA MOERS LTDA (CNPI 81.743.668/0001-20)

1

LOTE I - SERVIçOS DE MËCÂNICA ËM GËRALI
LINHA DIESEL DA FROTA MUNICTPAL DAS DIVE
FORNECIMENTO DE pEçAS

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS PESADOS E DA
RSAS SECRETARIAS E DO CORPO DE BOMBEIROS - COM

DESCONTO (o/o)ITEM o¡scnrçÃo pEçAs

pEçAS oRIGINAIS pARA veÍculos pESADos (TABELA AUDATEX E/ou

corucrssroruÁRrn).
var-oR uÅxrrro EsrrMÂDô: R,li3so.ooo.oo

3LÞ/o

2 eeçRs ruÃo-oRIctNAIs (pRrMEIRA LrNnA) paRa vefculos FESADoS

|TABELA AUDATEX E/ou coNcrsstorrlÁnn)
t/aloR I'láxrr,ro ESTrMt\Do: Rgsoô-ooô.ôô

45o/o

ITEM oescnrçÃo sERVxços

vALoR uHnÁRro prnn
REGISTRO

3 sERVIços MecÂNrcos cERArs E RrrÍrucn DE MoroREs, pAn,a

¡¿Rtrlure¡lçÃo pREVENIIVA E coRRETIVA oos veÍculos A DIESEL E

PEsADos (uÃo ue oBRA),

ESTIMATIVA r"lÁxrue DE 5000 r,roRAs,

5OoO HÕRÃg X R$l-2L.OO = R$6{!5.O6O.OO

R$121,O0

VALOR TOTAL ESTIMADo: R$1.455,000,00 (um mllhão quatrocentos e cinquenta e clnco mll reals)
PRAZO:
sollcitação
ORDEM DÉ
VIGEN CIA: O

^'-*rle 
divulgação

presente Re
do Município

O prazo para entrega dos produtos será estip
pelo detentor da A1'A DE REGISTRO DE PREçOS,
COMPRAS E NOTA DE EMPENHO, no endereço e

ulado pelas Secretarias Munlcipals, contadas do recebimênto da
de cada pedldo de forneclmento representado pela correspondente
horárlo determlnado pela Secretaria Municipal solicitante.

os da data de pulrilcação no Órgão OficlalgisLro de Freços terá a vigencla de 12 (doze) meses,
de Castro. Estado do Paraná.

Castro, 04 de Abrll de2022.

Praça Pedro Kaled. No 22 * Centro - CEP:84.165-540 - Telefone: (42) 2.L22'5046
CNPJ no 77.Ogl.3LL/0001-Og - Site: wvÿw.cästrô.pr.gov.br- Ë-mailr l¡c¡täcäo,cästro@gmail.com
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Ètülü.çrp¡o DE RENASGENçI. PR

2û5

ATå IIE REGISTRO DE PREçOS:t" tÌ,tE/2t21.

(Pregãc Preseoci*tN" 00812021 _ pMR)

Felc FËsente i¡strumento de coni¡¿o de Presiaçào de serviços, sem vínculo empregalício, de nm
Iado o lÍL:lÝtcÞIû ÐE REIÝ.åSCE\{ç-A, Estaclo do paraná¡ nesæ aio repre.seni:ado pelo sr.
iDA!,fÈ iOÀO ZÀNELI-{, porrador do RG n" i.339.?554,?R e CpF sob n" 2S3.82?lB+20,
Preieiro Mr:nicipal, de ora s¡r dian¡e denominado simplesmenæ <ie CONTR{TANTE e de ortro
laric a en¡nesa TR1,?ORllÅX COì{ERCCO }S PEçAS P-4.RÁ TRATORES LTÐÁ, Epp,
cNPJ¡x{F n" s4.983.112'000!-6t, com sede à Av. Trpi" n" 4780, Bairo pinheirinho, cidade de
Palo Braaeo., Esado do Para¡á, lss¡e alù representada peio s¡. Dirceu Rodrigues, portado do RG
n' 3.8û7.941-? SSPIPR e cPF sob t' 451.812.-799-72, sócio acministrador, aqui denomi¡a¿t¡
sinpìesr.erre de CONTR.å,TAÐÂ estarlo aspa:tes zujeitas åsaor'tras dal.ei 9.666de 21 de junho
de 199-i, e s,ubxquentes alt€raçõ€s, obedeeid¡s as cordições estabelecidas !ã trioitação realizada
a¿ moá*Iid¿de PRÊCÃO PRESLTCLå,Í, i\' 98&?$21, mediante as seguinæs cláus¡las e

conC:ções:

crá¿sr¿,t px.r¡r¡ern¿ - Dû oBISTc

1.1 Tem por objero e presente lcs:rumenro, a PRESTAÇ¡^û DE SERÝ-IçOS DE Dfã.O ÐE
ÕBI|{:|ãEC¡[\ïCå, DE ìifriQL:r,\-AS EM GERÄLì Pâ.Rà.{TENDER AS :\-EC:fSSm.+.DES
Då FROTå PERîÊ,NCENTE.{ûìIfLiNTCÍPIO DE RÐNÅSCENÇ!.- PR

1.2 Todos os sewþs deve¡ão se¡ deboa qu¡li¡l¡¿s g ãJle¡de¡ efrc¿zrnente às finalidades que deles
naf*-¿ir.ente se esperarn, contbræ¿ detErmi¡a o Cód.ìgo de Defesa do Co¡su¡¡lii.o:.

p¿¡¿59,a-F6 U|N¡CO - Inægrarn e corloletaæ o p:esc¡te ter¡no 
"ontraruet, 

iotodos cs Íirs de
direto,-obrigædo ås partes em iodos os setls ÎeÍ!os, as condições exprcssas no Edital de

PRE'GåC PRESEÌ\-CIAí It" û08i¿ÿ21, juÞiarneâie corn seus arlexos e a proposia da
coN?å{TÀ}å.

CTåUS¡;¡-¿ SEGÜNÐå. - ÈO Vå.LOR CÛìffaåTUAL

2.1 P¿ios ser"içcs do abjeto ora colliratâdc! o COSTRATÁ,IrITE pagæá a COIïTR¡{T-AI}A o
valor tctal de R$22.800,0O (tinte e dois mil e o¡fsf,êtltos reels), <h acordo com a proposta abaixo
descdtô:

2.2 Nos preços ofertados deverão estûr incluídcs todos os cuslos, despesas. imposfos, segtrro de
ûânspoñe, tanspone (carga e descarga) até o destino, bem como, Èoda e qualquer tqx¿ que Ý'ier a
incídir sobre o objeto.

CLÁUSÛLA TERCETRA - DÄs coNDTÇÕEs DE, PAGå.afENTo

3.1. A Prefeiora Municipal de Renascença s€ compromeæ a efetuar o pagí¡rnÊnro. na þsouraria
municipal ou através depósito bancririo. até o 20" (vigesimo) dia subseqllente aos serviços
prestados, comprovada ã adequação com o disposto no edital, ñediante recebirneniro da nofa {iscel.

3.I.1 - A.Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do:

IIîI'NICÍPIO DE RENASCENçA
ClíPJ n" 7ó.205.68r/0001-96
Rua Getúlio Vargas, no 901 - Centro
Renascença - PR
CEP: t5.610{00

3.2. .{,pós emissão d¿ Nota Fiscal a empresa devera passar cópia do mesmo os dåta de eñissão no
seguinte endereço eleffinico almoxa¡ifado@¡enascenca-or.sov.br.

3.3. A faiu¡a deverå ser apresentada devidamente idenii{icada o número d¿ licitação e do Contrato
de Compra e Venda.

3.4. å nofa {ïsc¿l devtrá estar acompanh¡da das certidões negtth'as devklamente t'rilidas'
pare que scja efetuado o paganento, sendo que é de responsebilidade do fornecedor, tãanaer
dqrante foda a erecução do Co¡trato, en competibilidade com as obrigações pcr ele
assumidas, todas as condiçõcs erigides na licitnçío (regularkledc fiscal).

3.5. Sená conrlição pera psgamento dos serviços prestados, que a Contratada eucaci¡he
jùntsmenae à ¡;otr Fiscal c dem¡is doc¡¡mentos Termo de Garanfiq pelo perÍodo mínimo de
03 (trâs) meses dos serviços realizados, a cont¡r da d¡ta de emi$ção ds Not¡ Fiscå1.

CLÁUSULA QUåRTA - DoS REcURSos FI¡ù.ANCEIRoS

4-l Conforme discrimínado a seguir:

MO¡üCÍPIC ÞE &EliÂscsilÇÂ - PR
CNPJ 76.20i.68110001-9ó
Rua GeirÍtio vugas. 9tl - f'de'Far (¡lo 355tÞ8:100

CEP 83.6IS000 - Riææçâ- PR

wrw-reuempr,gov.br

T{Uì\-ICÍPIO DE RENASCENçA . PR
CNPJ 76205.68r/000r-96
RuaGetulio Vargæ, 9(ll - FondÊax (4O J550-8301¡
CEP 85.61 tL00O - Rr¡eetrça - PR
wt.eæempr.gov.br

, 
-rì.i;z 3.i <, ?itt1l ..:,_

iiì¡ii:.iÌJ:ii¡iÁ - J0mlrí;;, i:
íjvc::s Jì:ir:Ì itelcrí)r :.:.'t,.

. ;! ÍU¡'l - J733 . í'i!¡' ,.i¡¡::i :I iEi) i53Jti.CAÉ . iJ.r,,: .,,.;..ii., . : I

ÿr'ø""

(

cit
(.",)

c\

\¡ALOR
TOTAL

ESTTÈIADO RS

27.Btt,0t

2¿800^0f

VALORUOR.À

5?,0(

ESPECTFTCAçÃO Do SERvrçO

IvlAO DE OBRA DE
IVÍECÂNICOS DE
PESADAS Elvl GER.A.L

sERVIçOS
MAQUrNAS

U\.^

HORAS

QUfu\-T.

4{0

TTEÞI

TOTÂL

0l
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0 Recursos Ordinários (Liwes) - E:ercfcio Comente
0700 SECRETÂRIA MIJNÌCTPÁL DE OBR]A.S. VrÁçÂO E URBAMSMO
O7.OI DEPARTÁMENTO DE OBRAS E \¡IAçÃO
2678200282.026 Manulenção da t!,lalha Viária
3.3-90.39.19-99 ol¡hos Seruiços de týfanuienção e CoDscnraçã.o de Velculos
Desdobre:9284

clÁusüLa eLrI¡¡rA - Do pRlzo DE ExEcuçÃo
5.1-Oprazodevi_eênciadoContratoaserfirmadocomaprÕponentevencedcraseráde12(doze)
meses contados da dafa da assinatura do instrumento conh¿tual.

CL.ÁUSULA SEXTA - DA Gi.RANTIÁ Dos sER\Tços, DAS oBRIGAÇÕES. DÀ
EXECUçÃO E DA UTTLTZÀÇÃO OO neCrSrRO DE pREÇOS:

6. L Após a realização dos serviços os veículcs serão recebídos pelo responsável da frota municipal,

6.2. Os serv'iços à serem executados deve{ão ser de l'qualidade e deverâo ser realìædos nas
depcndências da empresa vencedora. Ou quando possível nas dependências da sec¡ctaria
solicitante.

6.3, Àpós emitido a o¡dem de serviço a empresa vencedoa teal o prazo márirno de trinta e seis
horas para iniciar os seniços descritos, sendo que todas as despesas de transportes, carga e
descarga destes correrâo por conta da emprcsa contratada.

6.4. Apos a autorízaçâo para a presração dos sen'iços emitido pelo representante da
CONTRATAìÝïE ûansmitid¿ å empresa CONTFL4TADA por qualquer meio de conunùcação,
desde que assegurada sua ver¿cidade c exstidèo das informações (e-mai!, fax, etc). û prazo limiæ
paÉ os seftiços suem executados pela corFaþdâ será de atÉ 5 (cinco) dias úreis.

6.4. I . O prazo esabelecido para enuega poderá ser pronogado quando solicitado pela
empresa coni¡Efads e desde que ocora motivo justificado e aceifo pela ÁdminisEa$o.

6.5. A empresa cont¡aiada tìcå responsárel pela busca e devoluçåo dos maquinários no gáiio da
Garagem ivfunicipal. Renascença/PR, de accrdo com a ordcm de serv'iços emitida pelo
Depa¡tsmento responsíível.

6.6. Disponibilizar e mânter, durante a vigência do contrato, esi¡utura, instatação, equipe tecnica e
l-enameni¿l necessårio para o atcndimento do objcto do presente ediral.

6,7. Disponibil¡är lml apropriado pae guarde e ecomodaçâo do veiculo. devendo
obrigaioriamente ser coberto e com a segurança devida.

)
2ú7

6,8. lvlanler o conf¡ole de entmda e saida de veíeulos. com emissão de guia de
recebimenlo/devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem
os veículos, e descrição dos serviços realizados e a rcspectiva autorização dÂ contraÞnæ-

6.9. Pe.rnitir e facilitar o acesso dos funcionários municípais designadcs a fazerem o
acompanhamenúo da execução dos seniços.

6.ì0. Responsabilidade por todos e qualquer dano pessoal ou m¡ærial c¿us¿do aos veículos ou
bens pertencentes ao Município, quando resultariles dc ação au omissão, negligência, imprudêneia
ou imperÍcia dos seus empregados ou prepostos. bem como reparar, corrígir, remover ou substitui¡
as suas expensas, no tocc ou em pane, o objeto do oontra¡o, quando constatados vicios, defeitos
ou incorreções resulta¡tes da má execuçâo ou de materiais empregados.

6.i L lvlanter-se em compat¡b;lidade com as obrigações assumidas e condições de habiliøção e
qualifrcação exigidas no Ediul;

6.12 - Manter quadro de pessoal suficienfe para atendimentc dos se*iços, sem interrupção, seja
por mÕti!'o de férias, descanso semanal, Iicenç4 greve, falta ao seniço e dcmissão de cmpregados,
que não terâ.o em hipõtese alguma qualquer reia$o de emprego com a PREFEITIJRA
MUN{CIP.{L DE RENASCENÇA, sendo de exclusiva responsåbilìdade d¿ CONTRAT-ADA, as

despesas corn todos os encargos e obrigações sociais, tnbalhistas e fiscgis;

6.13. .å. ernpresa vencedora deverá rçsponsabilizar-se por þdos os custcs inerÊntes a execução do
objeto lais como: loconroção, fretes, encargos sociais. etc.

6.14. É vedado å empresa vencedora prestar serviços sem emissão de Auùcrizaçåo de Serviços
expedidapelo depârtamenfro de compras e licitações, sob pena de não recanhecimento das mesmas:

6.15. É r'edada e empresa vencedora interromper a Frestação dos scrt'iços par quâlquer mÕijÝo,
sem aviso prévio antecipado e de no mínimo 30 (trinta) dìas do referido aûo, sob pena de não
aceitação do mesmo e aplicação de sansões adminisiratiws;

6-lé. A empresa vencedora senå únis e exclusiva responsável pelo atendimento das legislações:
liscais, tributrários. previdenciários, t¡abalfris&s, s€gurança e medicin¿ do tabalho, a¡nbier¡&is,
equipamenros de protefo indívidual e seguros em çral:

6.17. A empresa ve¡cedo¡a responderá civil e criminal.nenrc por guaþuer danos nrateriais ou
pessoais ocosionados, åadminístração er'ou terceiros, por s€us emprcg¡dos credenciados, nos locais
de trâbalho;

6.tE- É vedada a Ëmprçs voljgiora iæfcrir a o$trem, no todc ou em parte. o obìetÕ deste
CanFato, scm prévia e expressa anuênçia da ¡ldministração:

i{LTNICþIO DE REN.{SCENÇA - PR
cNP] ?6.205.68 r/0001 -96
Rue Getùlio Vargæ. 901 - FonE/F¡x (46) 355G.3300
CEP t5.610-000- Rc¡scoça- PR
*w.ænæeø.pt.gov.br

:í:iiiì;ìi:ì¡ìl - Î¡;merciO :j"
itilts ¡:Ír:, iri!:¡tfs lii::

i.ÿ rìir;: . lTije - PINH:;iì¡l:i::'
¡.¡'.:;ii:,:'i-{-irj5 1'ATî lt¡'¡!.LiÌ i': ì :

D¡a¿"-

MU¡{ICÍPIO DE RENÂSCE:\íçA. PR
CNPJ 76.205.681 i000t -96
Ræ Getulio Vargas, 90 I - FonêfF¡r (46) 351È830ô
CEP S5-6IG00C- RroæcãÉ - PR
w.mrcæncap¡,gov-br

;í;, 3*î -?. 1 1 ?1$ i'3': -SS

Ìllil:lRj'J,'rX . îr-;icîiic í!ù

leiirs l;i:i¿! I:i:lÐrûs Lf(iiJ.

cjt
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6.19. Tocios os sen'iços presfados pelo ticitante venc¿dor deverão atender ås exigéncias de
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos compeæntes de cont¡ole de
qualidade industrial- ÀBNl INlv{ETRo. e¡c, etentando-se a proponenfÞ. princþalmente prra as
prescrições contidas no arL 39, VII da Lei 8.078/90 (Códþ de Dcfesa do Consumidor).

6.20. os servíços serâo soliciÈados de fomra fi-acionada em função das necessidsdes da
COìÝTRATANTE.

6.21, Será condição para pagefnenfo dos sewiços prestados, que a Contratada encaminhe
juntamenæ à Nota Fiscal e dEmais documentos Termo de Garantia pelo período mínimo de 03
(três) meses dos servíços realÞados- â contar da dara de emissão da Nota Fiscsl-

clÁusul,.À sÉTIlLt- DAs oBRIG.AÇóES DA CoNTRATANTE

7.1 - Compeæ å Coltratanle:

7. I - I - Eiærar o pagamento nas condições e preços paotuados.

7.1.2 - esclarecer à CONTRATå.DA mda e qualquer dúvïda, em æmpo hábil. com relação
r prestaçâo de serviços.

7.2 -Íîantèr, semprc por *crito com ¡ CONTRATAD:I, os entendimentos sobre o objet¡
conlråtâdo.

CTáUSUIT OITAVA - DAS OBRIGAçõES DA Co\-[RAT.â.DA

8. I - Compete à Contrar.¿da:

8.1.1 - A Cantratada se compromefe a execula¡ os objetos da presente ticitação, obseryando as
exigências da Secretaria, quanto à qualidade e form¿ de execução, previstas no Anexo I desÈe

edital;

8.1.2 - .{ Contratada responsabiiizani por todos os da¡os causados por seùs empregades a
Secretaria er'ou terccims;

8.1.3 - A Confratads se obriga a manter= Cur¿rte tcds a execução do con¡rato. em þdas ûs
condiçôes de habilitação e qualitico$o exigidas na liciuçeo;

8.1.4 - Á Secretaría, a¡¡avés de represenlante e a oualquer tempo, terá ac¿sso à inspeçåo dos
sertiços a serem execufados, verificando as condições de atendimento à proposta;

8-l-5 - ¡\ Særet¡¡ia au'ar.rfu de servidor responsávef técnico esuá autorizada a receber os sen,iços e
fiscolÞar a qualÌdade dos sen'iços fornecidos.

¿ûs

cr-ÁUsc¡ul NoN.4. - DAs SÂNçOES ADtlfLríIsTRATTvAS PARA o cÁso DE
I¡T^{DIMPLEME¡ÝTO COI{TR.â,TU.IL

9' I . .{ C0NTRÂTADÁ, sujeitar-s+'á, em csso de inadimptemento de suas obrigações. delinidas
neste insfJmen¿o ou em outros que o complementern, as seguinies multos, sem prcjuízo das
sanções legais, Art- 86 a 88 da Lei 8.666¡93 e responsabilidades civit e criminal:

9.1.1. ^Advertência;

9.1.2. Mulfa, nos s€guintes termos:

a) Aj3V6 (tr¡r¡tâ e ûês centésimcs por cenro) .por dia de arråso. na execução do objeto
licitado, calculado sobre o valor co*espondcnæ a parte inadimplida.

b) ,4té l0% (dez por cento) sebre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cfáusul¿ do contrato, eNcetû pmzo de enüega;

c) Até 20%;o (vinte po. ctnto) sobre o valor conrraiado, em cåsc de inexecução rota! da
cbrigação assumida, bem como na hipóæse de rescísão do cantråio prevìse no inc. I do
a¡r 79 da Lei Federal n'. 8.66ó93:

9.1 -3. Suspensâo tempor6ria do direito de licita¡. de contraiar com a Administração pelo
prazo de aæ 02 ldois) anos;

9.1.4. Declanção de ínidoneidade para licitar E contrôtâr com a Adrninístração Pública
enqua¡io perdurarem os motivos dctenninantes da punição ou ate que seja
promovida a reabiliação perante a própria autoridade que aplicou a penelidade.

9J. Nenhuma sanção será aplicada sem o devído processo adminisiratilo. que prevê defesa prévia
do inæressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe ftanqueada rista ao processo.

93 A multa se¡á dxcontada dos credi¡os constan(es da fatu¡s, ou oura forma de cobrança
administraúva ou judícial.

CLÁL'SULA DÉcIIvf¡r. DA REscIsÁo

I 0-l O presenie Con¡rafo podeú s€r re,.cindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art-
78 c seguintes da Lei n'8.666.93.

l0-2 â CONTRTTÄ,D.A rec¡nhece os direiios do COI{TRAT¡{:\TE em caso de rescisão
administrativa previsa no art 77 dol,eîn" 8.666!93.

CLÁT¡SUL{ DÉclhfÁ PRIÞIEIRÄ - DA LEGISL.AÇÃo apL¡cÁvsl

}ÍUNICiPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.68 li000t-96
Rw Gaúlio Vrgæ,901- FoneiFex (,lQ 3550-.8311{l

CEP 85.61G'000- Rqs@çå - PR
quc.erroffip-,-gov.br

l;ì;* ijîf.!;ìf . fji;iiÌeii.,+ .jÊ

: i:i:;!1 i;¿rí¿t iri:i¡rfs l:c¡.

}ÍTJNICþTO DE REN^4SCENçA - PR
cNPl 76.205.68 l/000t -96
Rua Getutio Varyæ, 901 - F:o¡c/Fax (16) 355G'83(x¡
CEP 85.6im00 - Renschça - PR
lm.rcnwcnq,pr,gcv.br

14.ç83.'112100Û1-6Û
îli{íilÎïliif - C!-'!ncrr'ic iìs

ítii:is liiu¡ ÍIäi{ifls Lifii;.

?¡ü3t
.' a{14 4 <

v';,JLli.. ¿ -6itlt

í.:. ,i:D:. - '."'.i,i}jHElRtfj"r,
cjr
LN

cÞ

ItV ÍJì't - :?ôfJ t'i:li'lÉl:ìli{!'l0

I Ct¿ i3i i'ts3 ' tÀl i! "cÊt'ilûc 
' :"1 '

i- 1^yi,fiact
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I l.l o presente insirumento contratual rege-se pelas dísposições expressas na I¡i n,. g.666/93 de
2l de junho de 199-1. e pelos preceitos de Direito Prlblico, aplic.ando-se lhe supletir.amenre os
princípios da Teoria Geral dos Contraros e as disposigões de Direito Privado.

CLÁUSLÌLá. DÉCIìI{Ä SEGTI{DA - DÄ TR.A.NSIìIISSÃo DE DoCUMENTos

I3.l A troca erentual de documefltos e correspondências entre o CONTRATANTE e a
coltrRA,TAIla, seni feita atrsves de prctocolo. ìienhuma outra forma será oonsiderad¿ como
prova de enrega dg documentos ou cârtâs,

CLÁ.USULA DÉCIMA TERCEIRá,- DO RESPONSÁTæT" CONTROL.ÁI}OR E FISCAL
DOCONTRATO

Será responsavel pelo contr¿{o o Sr. Toninho Ismael Fill
Conaolador: Robson de Oliveir¿
Fisc¿l: Mrio Francisco dos Passos.

cLÁLrsL{,a DÉcmiA eu-{RTA - Ðos c-4,sos oMrssos

l4.l Os c¡sos omissos serão resolvidos à luz da Lei n' 8.666,9-t, e dos princípios gerais de direitc

cLÁusLrLA DÊCIlfA QUIÌ\TA -DO FORO

l5,l Fica eleito o foro da Comarc¿ de lvfarmelciro, estado do ParanÄ para dirimir dúvidæ ou
questões oriundas do presente ConfratE, E por estarcm justas e contratadas, as paßes assinâm o
presente insirumento contratusl, pcr si e seus sucesso¡es. em 02 (duas) vias iguais e rubricadas
pa¡a todos os fins de direito.

Renascença, 0l de maço de 2021

Municipal

TR{TORMAX

MUNICÍPIO DE RENASCETÝ.çå. - PR
CNPJ 76.205.6811000 t-96
Rua Gctú[o \¡å¡gsE,901 - FoûdF¡r (46) 355+8300
CEP E5.6lCLo@- R¡e<ænç¡- PR
rrwrv-rcæmpr.go'.br

iI¿i¡liìt.,iri¡ - :ç;ììi:fclC i:a
lt,Jii:i i)¿im i¡::i¡r¡;s Liti¡.

¡1ÿ :Ìii': - ,17,1J - iìlliJl.ti:üIifì
I CEP ii:)il¡a.:jtiíJ . í'ÂTO iiiiÃi¡iìi¡ . t;i: tr- _l

t-:¡r¿aø ft¿àrr'+¿.¿',
coTfÉRclo ÐE PEç.{S ÉARA TRAToRES LTÐA EPP

Contrstâda
'fest¡munhas: n,/ ,... v 1 n r

i.1...J^,".-l-^tn--,1,s- r. 
^'.,nJ 

*.1, . I'o dr.rr¡rrÏ
Verdiana SaJyalego / Rafaeli Rhchurat

2
C

cJr
.ý)a\
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Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

57q

vuNrclpro DE DTAMANTI D0 suL
Entldade dä Admlnlstraçåo Públlca Munlclpâl de Dlrelto Prlbllco lntegrante dã Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo
DIAIVIANTE DO SUL, população de 3.409 habltantes DARCI TIREILI (Exercfclo 2022)
O últlmo envlo de lnformaçôes desta entldade fol 07105n022, dados estes referentes a312022

o Munlcfplo

15/2022
No Llcltação

ltregão
Modalidade

24/t3t2022
Datâ da Abertura

Bt2O22 (2?-t0Xt2O22)

Ed¡tal da Licltação (Publicação)

R$544.450,00

Homologacla

Em28/0412022

oÞiato

DA pREFE|TRA Do MUNtcfpto DË oTAMANIE Do sul-pR

TIpo de Avallação Menor Prcço - ltem

Classlflcação do ObJeto Comprrs e Sêrvlços

Reglme de Execuçåo Serîr'|ços

Natureza da Llcltaçáo Normal

Cláurub de Proro8¡çào

As lnfomações desta l¡cltdção foram cadastradas d¡a 07/05/2022, sua últlma atuallzação fol dlà 07/05/2022, com lnfonnações relerentes a 3/2022.

Prgpil!!! Açåo i Pôillclp¿olg Conv¡dådo 9ÞI!¡ !¡silrE¡þ¡ çg¡vg@ I cont."to

,totet
Lote ltem Quantldade Unldade i Descrlção

Outras

'l Lo N4Ão DE oBRA CoRRETIVA EM VEfcULoS LEVES E VANS MÃo DE oBRA

coRRErtv¡ e¡¡ vefcuLos LEVES E vANS

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

400
Unldâdes
e

Medldas

WELITON

PILOTTO

VIAN - ME

o

j 157,00 400 62.800,00

1/3

140512022 16i17

Lote ltem . Quantldade Unldade Descrlção

Dstålhes - TCE.PR

Classlflcação j 
Partlclpante Valor ouantraaoe i 

,rfjfr

Outras 
l

WELITON

PILOTIO
VIAN - ME

o
1 40,00 380t zo 3Bo unidades , N4Ão DE oBRA

i vedldas i

N4ANUTENçÄO PREVENTIVA D E vEfculos LEVES E vANs

N4ÃO DE OBRA CoRRETIVA ÔNIBUs E CAMINHOES N4AQUINAS

o

Outras

3Bo 
ì Unldades

. WELITON

53.200,00

s1.1 20,00

1 åo

o

lýed¡das

Outrês
N4Ão DE oBRA DE fvlANUrENçÃo eM ôNleus E cAr\4tNHÕ E5

5OO Unidades
IúAQUINAS MÃo DE oBRA E ¡/ANUTENçÄo EM ÔNIBUS E

e

VIAN. ME

e

PILOTTO
1 78,00

146,00 '

1 57,00

380 67.640,00

500 73.000,00

340 53,380,00

D

WELITON

PILOTTO

VIAN - ME

e

Empresa
não
cadastrada

I no TCE.PR,

;e

I WELITON

PILOTTO

VIAN. ME

e

lvledldas
I clvruHÖrs vequrnes

Outras
I unldades sERVtço DE SOLDA t'/]lc E ELETR|CA sERVtço DE soLDA MtG E

I

15 340
e

Medldas
ELETRICA

I senvtcos DE LANTERNAGEM E prrruR¡ ev vekuLos LEVE E vANS; ì
uulras
,;;;;", REcUpERAçÃo sERVrços DE LANTERNAGETvT E PTNTURA EM vEfcuLos I

; ----- . LEVE E VANS: REcUpERAçÃo DE cHApARtA DAS PARTES AFETADAS ou

i¡e¿¡¿as GERAts, coNcERro ou rRocA DE FECHADURA, TRocA DE vtDRos,
CINTO DE SEGURAN

sERVrÇos DE RETTF|CA EM vEfcuLos LEVES, VANS, cAMtNHÕEs, ì

;:,:::"" ôt¡laus vnQulr'l sERVtços DE RErtFtcA EN¡ vElcuLos LEVE5, vANs, l

" 
---* : CAM|NHÖES, ÖNTBUS MAQUTNAS: RET|F|CAR MOTORES A COi\4BU5IÃO, i

i¡"¿r¿", i DrEsEL, cAsoLrNA E ÁLcool-, vÁLvuL¡s, sEDEs DE VÁLVULAS,

V¡RABREQUIM, CAMIS

i 213,00 '

'*,

I

I

WELITO

PILOTTO
48.620,00

VIAN

e

t Áo ¿4U

ME

2t3
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Lote Item Quantldade ,Unldade Descrlção

o 250

D6lålhe¡ - ToE-PR

5ERVIçOS EM BOMBAS E BlCos INJFIoRES: REPARO NOS BICoS E

BOMBAS INJETO SERVIçOS EM BOMBAS E BICOS INJETORES: REPARO

NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESN4ONTAGEM,

REGULAGEM, TROCA DE REPARO5, TESTES, SISTEMAS DE

ALIMENTAçÃq COMBUSTÍVEL DE

sERVrçOs EM HrD&4UL|COS: REPARO NO STSTEMA HTDROSTÁïCO

HtDRÁuLtco EM sERVrços EM HrDRÁuLrcos: REpARo No srsTEMA

HIDRO5TÁTICO HIDRÁULICO EM GERAL DOS VÊfCULOS E

MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM E DEsMONTAGEM,

BRUNIMENTO, SOLDA, TORNq TE5TES, BOMBAs,

Classlflcação Partlclpante Quantldade
Total

62.320,00

13400 150

lnformações decleradas pelês entldadeslurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,

5

(R$)

s

I
I

I

i

i

1..

1

:

o 380

Outras
Unldades

Medldås

¡¡o 150

0utras
Unldades

Medldas

SERVIçOS EM RADIADORES: REPARO NOS RADIADORES DOS

vEkuLos, cAMTNHöEs, sERVtços EM RADtADoREs: REpARo Nos
RAÐIADORES DOS VEfCULOS, CAMINHÖES, ÔNIBUS, VANS E

I'/AQUINÁRIOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE

TAMPAS, SOLDAS, LIMPEZA TROCA DE COLIVI

00,0020.

^

Valor

0utras
Unldades

e

Medldas

1

LUCIO

SANCHES

CACADOR

& CIA LTDA

.MEE

162,00 250 40.500,00

1 6400 3801

1

LUCIO

SANCHES

CACADOR

& CIA LTDA
.MEE

LUCIO

SANCHES

CACADOR

& CIA LTDA
- MEE

3t3

^
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Detalh€s - TCE-PR

As lnformaçðes são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

rr¡uuclpto DE JARDTM ALIGRË

Entldade da Admhlstraçåo Ptlbllca Munlclpâl de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlslração Dlreta

JARDIM ALEGRE, populáção de 1 L067 habltantesJOSE ROBERTo FURI¡N (Exercfcìo 2022)'O 
últlmo envlo de lnformações destå ent¡dade fol 05/05/2022, dados estes referentes a 3/2022

Poder Executlvo - o Munlcfplo

5na22
No Llcltação

: ftregão
Modalldåde

22t0U2022
Dåta da Abertura

7t2022lî8tïU2022',t
Edital da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

ì R$995.600,00

Valor

Homologada
Em02/0312022

obleþ

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

Classiflcaçåo do objeto Compras e Serulços

Retlme de Execução Compras

Natureza da Llcltaçåo Normal

Cláusulá de Prorogâçào

INEXIS'IENTE.

As lnfomações desta llcltaç'o foram cadastradas dlâ 25/04/2022, sua últlma atuallzèçåo fol d¡à 04/05/2022, com lnformações referentes a 3/2022.

Âç¿q ì PâdlclB¡0¡g

Lote ltem i Quantldade

Comlssáoconvldedo

DescrlçãoUnldade

Públlca.ão Edlt¡l Obr¡s laßamentos Convênlo Contreto

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

o 500 Horas

Serviço de mão de obra de lnjeçåo eletrônlca e
mecånlca geral. Para todos os vefculos Flex, gasol¡na e

,Álcool

JULIANA BERTACHI DE

oLtvErRA 061 004569s8

e

JULIANA BERTACHI DE

oLtvEtRA 061 00456958
o

00,00 500

1 500

50.000,00

50.000,002 !tr 1 500 Horas
Serviço de måo de obra de mecånlca geral, Para todas
as máquinas e velculos a dlesel do munlcípio.

l

00,00 i

1t2

1210512022 1ø125 Detalhos - TCE-PR

'Lote ltem Quantldade Unldade i Descrlção
^-^- ....i ,^^.-.

400 Horas
Serviço de lvlåo de Obra de repêração e manutenção
de Ar Condlclonädo para toda a frota munlclpal,

Classlflcação Partlclpante Valor . Quantldade Total (R$)

Serviço de måo de obrâ de funilarla e plntura para

todos os vefculos flex: gasollna ou álcool.

Serv¡ço de mão de obra de funllarla e plntura para

todâs as vans, caminhöes e ônlbus pertencentes a este

munlcfpio.

CARLOS HENRIQUE
1 . LOURES DORETTO

: 077449109400

Empresa não

cadastrada no TCE-PR.

e

] L, R. MARREGAS -

, Peces - n¡e 104'oo

90,00 400 76,000,00

Horâss00 1 500 1 80.000,00

1 500

I

500 Hores 56,000,00

34.000,00400

34,000,00

204.000,00

61 tr 400 Ì Horas

i Serviço de mão de obra de estofamento e tapeçar¡a

Para todos os velculos flex: gasollna ou álcool do
Munlcfplo

I vlRreus HENRTQUE
i x¡rxR BoRGEs 8s,oo

1 1 866994930

] MATEUS HENRIQUE

KAFKA BORGES

i 
11866994930

i roRrue¡nt¡ s¡rvn Lro¡
j-rr,teo
i. ...... ..

85,007! o

g

400

800

Horas

Horas

Servlço de mão de obra de estofamento e tapeçarla
Para todas as vans, caminhöes e ônibus pertencentes

a este N4unlcfplo

seruiço de lvião de Obra de Torno e Fresa para

Vefculos do municfplo,

400

80025s,00 i

I

I

lnfonnâções declarades pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabllidade.

seillcoE.lce. pIgoubr/TCEPRYTrlbunal/R€lacon/Llcltscao/Llc¡laÇaoDslalhes/Oetalhe6?ldLlcllacao=1 81 84 1 0&ldEotldade= 1 2350&NrAnoLlcltacao=2022 212
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO-"Å
ESTADo po pnReNÁ

Marmeleiro, 08 de junho de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 7ó,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(a}narrnql-9ir<).p_Le0J.bf|I!Xsøeg?_(¿rU_1!r-e.þUC.t¡.90J..U - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
6Lü

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 15 de junho de2022

PAREcER coNrÁgrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de junho de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000

Número do processo/Ano: t1612022
Data do Processo: 0810612022

Modalidade: Presão Eletrônico n' 069 /2022
Objeto do processo Contratação de empresa para fomecimento de peças e execução de

serviços mecânicos nos veículos multimarcas da frota municipal
(automóveis, utilitarios, caminhões, ônibus e vans), atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.
Valor Máximo: R$ 2.816.11s.00

Conta
Orgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
OrÇamentário

423 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.39.99.00 0 tt0.721,49
0 tt0.72t,49423 20.606 0027 2.049 3 .3.90.39 .1,9.04.00

0 t69.962,08427 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.39.99.00
3.3.90.39.19.04.00 0 169.962,08427

10.01

20.606 0027 2.049
168 t2.361.0006 2.0r9 3.3.90.30.39.99.00 103 3.331,75

103 3.331,75168 12.361.0006 2.019 3.3.90.39.19.04.00
3.3.90.30.39.99.00 104 88.383,55169 12.36t.0006 2.019
3.3.90.39.19.04.00 104 88.383,55169 12.36r.0006 2.019

0 44.518,47178 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.39.99.00
0 44.518,47178 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.39.19.04.00

3.3.90.30.39.99.00 103 10.367,45t79 12.3610006 2.019
103 10.367,4512.361 0006 2.019 3.3.90,39.19.04.00179
104 79.360,72180 t2.3610006 2.019 3.3.90.30.39.99.00
104 79.360,723.3.90.39.19.04.00180 t2.36t 0006 2.019
0 14.687,4012.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00t87

14.687.403.3.90.39.19.04.00 0t87 t2.36t 0010 2.020
103 1.720,34t2.36r 0010 2.020 3.3.90.30.39.99.00188

1.720.343.3.90.39.19.04.00 103r88 r2.36t 0010 2.020
104 9.583,38t2.36t 0010 2.020 3.3.90.30.39.99.00189

9.583,383.3.90.39.19.04.00 t04189 t2.36t 0010 2.020
116 33.076,9012.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00190

06.02



6?4

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRRnNÁ

7ó.20s.665/000 l -0 l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

3.3.90.39.19.04.00 ll6 33.076,90190 12.361 0010 2.020
12.36t 0010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 ll9 125.749,65191

119 r25.749,65191 r2.36t 0010 2.020 3.3.90.39.19.04.00
0 16.737.00192 12.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00
0 16.737,00t92 t2.36t 0010 2.020 3.3.90.39.19.04.00

12.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 103 48.6tt,43t93
t2.3610010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 103 48.6tt,43t93

3.3.90.30.39.99.00 t04 94.384,98t94 12.3610010 2.020
3 .3 .90.39 .t9.04.00 104 94.384,98t94 12.3610010 2.020

n6 0,00195 12.36100r0 2.020 3.3.90.30.39.99.00
il6 0,0019s t2.36r 0010 2.020 3.3.90.39.19.04.00

3.3.90.30.39.99.00 119 58.470,00196 t2.36t 0010 2.020
lt9 58.470.00196 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.04.00
0 t48.326,52257 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00

3.3.90.39.19.04.00 0 148.326,52257 10.301 0016 2.027
10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 303 218.75258

303 2t8.75258 r0.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.04.00
348 50.s86,68259 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00

3.3.90.39.19.04.00 348 50.586,68259 r0.301 0016 2.027
268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 0 133.216,93

268 r0.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.04.00 0 133.216,93
303 64.727.66269 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.39.99.00
303 64.727,66269 10.301 0016 2.027 3 .3 .90.39 .19.04.00

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 348 51.900,00270

270 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.04.00 348 5l.900,00
494 4.180,88286 10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.39.99.00

3.3.90.39.19.04.00 494 4.180,88286 10.301 0016 2.029
10.301 0016 2.029 3.3.90.30.39.99.00 494 1.551,50289

289

08.02

10.301 0016 2.029 3.3.90.39.19.04.00 494 I .551,50
36.294.795l 04.r22 0003 2.006 3.3.90.30.39.99.00 0

0 36.294,795l 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.19.04.00
3.3.90.30.39.99.00 510 86.225,0052 04.122 0003 2.006

86.225.0052 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.04.00 510
511 24.593,5453 04.t22 0003 2.006 3.3.90.30,39.99.00

3.3.90.39.19.04.00 5ll 24.593,5453 04.t22 0003 2.006
113.503.7557 04.t22 0003 2.006 3.3.90.30.39.99.00 0

0 I 13.503,7557 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39. r 9.04.00
3.3.90.30.39.99.00 510 123.750,2958 04.122 0003 2.006

510 123.750,2958 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.04.00
3.3.90.30.39.99.00 5ll 24.989,5559 04.122 0003 2.006

511 24.989,55

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.04.0059
0 lt.047,67475 18.s41 0033 2.058 3.3.90.30.39.99.00
0 tt.047,673.3.90.39.19.04.00475 18.541 0033 2.058
0 74.562,0418.541 0033 2.058 3.3.90.30.39.99.00476

3.3.90.39.19.04.00 0 74.562,04476

12.0t

l8.s4l 0033 2.0s8
0 36.0t1,4226.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00t32
0 36.011,4226.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.04.00132

504 71.060,803.3.90.30.39.99.00133 26.782 0005 2.013
504 71.060,8026.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.04.00133
510 316.235,353.3.90.30.39.99.00134 26.782 0005 2.013
510 316.235,353.3.90.39.19.04.00

0s.01

26.782 0005 2.013134
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Obs.: Saldo orçamentário em: l510612022.

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

ESTADo oo pRRRNÁ

Contador
cRc/PR 07tt52lo-8

*,rihhfu,*îunior

135 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 512 6.797,88
26.782 000s 2.013 3.3.90.39.19.04.00 512 6.797,88135

08.244 00222.035 3.3.90.30.39.99.00 0 14.738,593s7
357 08.244 00222.035 3.3.90.39.19.04.00 0 14.738,59

36t 08.244 00222.035 3.3.90.30.39.99.00 0 92.225,69
0 92.225,69361 08.244 00222.035 3.3.90.39.19.04.00

3.3.90.30.39.99.00 0 15.407,87366 08.244 00222.036
0 t5.407.87366 08.244 00222.036 3.3.90.39.19.04.00
0 2.530,82368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.39.99.00

3.3.90.39.19.04.00 0 2.530,82368

09.01

08.244 0022 2.036
380 08.244 0022 2.0t4 3.3.90.30.39.99.00 940 34.616,98

940 34.616,98380 08.244 0022 2.014 3.3.90.39.19.04.00
3.3.90.30.39.99.00 940 27.362,50381 08.244.0022 2.014

09.02

08.244.0022 2.0t4 3.3.90.39.19.04.00 940 27.362,50381

0 75.566.04527 rs.4s2 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00
0 75,566,04527 ts.4s2 0036 2.06s 3.3.90.39.19.04.00

3.3.90.30.39.99.00 s04 8.872,12528 15.452 0036 2,065

s28 15.452 0036 2.065 3 .3 .90.39 .t9.04.00 504 8.872,12
530 1s.4s2 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 511 4.944,27

511 4.944.27s30 ts.4s2 0036 2.065 3.3.90.39.19.04.00
3.3.90.30.39.99.00 0 737,83s33 15.452 0036 2.065

533 t5.452 0036 2.065 3 .3.90,39 .19.04.00 0 737,83

534 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 504 534,45

534 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.04.00 504 534,45

511 305.42536 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00
536

14.01

t5.452 0036 2,065 3.3.90.39. r 9.04.00 5ll 305,42

230 27.8t2 00t5 2.025 3.3.90.30.39.99.00 0 45.888,49
230 27.812 00ls 2.025 3.3.90.39.19.04.00 0 45.888,49

3.3.90.30.39.99.00 0 42.3t2,87235 27.812 0015 2.025
235

07.01

27.812 00t5 2.025 3.3.90.39.19.04.00 0 42.312,87

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25%o s/ impostos
116 - Prog. Nac. Transporte Escolar - Federal
I l9 - Convênio Transporte Escolar - Estadual
303 - Saúde %o vinc. s/ rec. impostos
348 - Atenção Básica Estadual
494 -Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
5l I - Taxas - Prestação de Serviços
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
5 12 - CIDE (Lei 10866/04, art. I'B) - Exercício Corrente

lsaBo Família Cadastroe Único Portaria SMD940 Bloco Financiamentode Gestãoda do

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000
E-rnail: Ii-qjl-a-çîç@lryq¡¡1s[ci¡-t¡.p¡;gt¡-v-,-br/ -L¡-ç-itlç-a-q0-2(rù-r:n:r-r:çlci¡p.p.]-r&Q-v-.-b¡ - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105



MUNrcíplo DE MARMELETRo-'
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 15 de junho de2O22

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de junho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento que

consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas
pela Divisão de Contabilidade. No caso de processo Registro de Preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento de
antes da solicitação dos produtos/serviços.

Respeitosamente,

Diretor do

a existência de recursos financeiros

de Finanças

CNPJ: 76.205.óó51000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000
E-mail: Isil-q!¡e@mnrlrrç-lciÍr.p-r:ce.y.þr-l-Ji-c,it.a-c-ilp!-2(rànr¡¡:r-rc-lc'irç..p¡.g1¿v-þr' - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 I05
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 15 de junho de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.'06912022 e Minuta do lnstrumento Contratualpara os fins previstos na Lei n' 10.520, de l7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
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EDTTAL nn pnncÃo Br.nrnôNlco No 069/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 11612022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALI Ztrç ÃO : 0ll 0812022

nonÁnro nn rNÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná

www.comprasgoverna mentais. gov.br o'Äcesso Identificado"

COM LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOTJENO PORTE

O MUNICÞIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade
pREcÃo ELETRONICO, do ripo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPOILOTE,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos multimarcas da frota municipal (automóveis,

utilitários, caminhões, ônibus e vans), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGESiMP n'
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de i4 de dezembro de2006, da Lei no 11.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.68512022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚ¡T,¡C¿. DE PREGÃO
ELETRÔNICO

Ll O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comrrrasgovernamentais.qov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRôNICO ocorrerá dia 01 de agosto de2022
às 09h00min, no site www.comDrasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação

de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos multimarcas

CNPJ: 76.205.óó510001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic-ilgçaoØnArDclçi¡-rlpr:gcy-t'ri-Liç-Ltqç-aa0?-(¡)nrar;r-¡-dc,'j¡t¡p¡;gç$¡r'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

2.1

UASG: 454524 - PREFEITIIRA MIINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTI]RA DA SESSÃO

01 de agosto de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.2

2.3

2.5

2.4

ESTADo po peRRNÁ

da frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e vans), atendendo as necessidades
dos Departamentos solicitantes.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especifrcações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Editat poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n'(46) 3525-8105 I 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

J DO CRITÉRIO DE JITLGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR
GRUPO/LOTE, observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições
def,rnidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação
de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das
melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

3.3 Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fomecimento de peças e mão de obra, devido à
maior eficiência na prestação dos serviços. Ocorre que devido a quantidade de peças que cada
veículo possui, torna-se impossível mantermos todas em estoque. Muitas peças que precisam ser
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Por mais que seja feito revisões nos
veículos, devido ao grande uso diário, sempre ocorre avarias. Devido a isso, a aquisição das peças
separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados, aguardando a aquisição
de peças, prejudicando a execução das atividades e comprometendo o atendimento da demanda.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.t Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada paraa abertura da sessão pública do certame.

4.t.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.qov. br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

2.6

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: li"çit_a_c¡o@l¡atne!cie.pl:,go_v-[r I ]içitaeilQ0?(ùD:iu-¡::ç_lç_irq,p_L.gç.-v_,-hl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃ.O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fÏsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçAO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/comprasipt-br/sistemas/sicafl00-
dieital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006,
alterada pela Lei Complementar n' 14712014, de 07 de agosto de2014.

5.3 Os Lotes/Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n" 14712014:

5.3.1 Cota Principal - Lotes/itens abertos paraaparticipação de todos os interessados, inclusive
os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte

- EPP'' e que atuem no ramo de ativídade referente ao objeto licitado.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I5-000
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5.3.2 Exclusivo - Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrem na
condição de "Microempresa - ME" ou o'Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que atuem no
ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

e)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

Ð

s)

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.I Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXilI, da Constituição Federal.
5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes
a este Pregão.
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O licitante responsabiliza-se çxclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

DA APRESENTAç,Ã,O DA PROPOSTA E DOS DOCITMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitacõo exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por lote/grupo, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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7.10

7.ll

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8

ESTADO DO PARANA

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizãdos para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento

do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, $ 1o da LC n" 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESS^Ã.O PÚBLICA, CLASSIFICAçÃ,O DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

No dia 0l de agosto de2022 às 09h00min, horario de Brasília-DF, a sessão pública na internet

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejãm em conformidade õom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

8.2,2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

lniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto'

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema'

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de f.00-%J¡¡n

laI.çertd.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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8.9

8.10

8.11

8.13

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos mélhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores

ESTADO DO PARANA

Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ¿'ABERTO E

FECIIADO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistèma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abÅrâ oportunidade para que o autor da

oferta de valoi mais alto e os das ofertas com preços aTé dezpor cento inferior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia'

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

maior lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perïnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Þregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'
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8.21

8.22
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A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1 No país.

8.22.2 Por empresas brasileiras.

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prùzo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Será adjudicado o GRUPO/LOTE para a licitante que ofertar o maior percentual de
desconto, salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o
lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando rto "chal" a nova data e
horário paru a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httns://certidoes- apf.apns.tcu.sov.hr 0

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâttica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍOlCn consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡Sçri@
F.npf¡Sg!.M9r¡3ûh, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

l0.s.t.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iggr,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1 .3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMRI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-fïnanceira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e*traj!¡dicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, referente
à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se

outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

r0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de fìéhitos relativos e Trihutos Í'ederais e a fìívida
Afivg-d¿J¡iÃA, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Í'.stadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidadepara com a EeZC¿¡lg-D4tpiçipg¡, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servrco íÍ'GTS).

t0.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tlébitos Trahalhistas

¡
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(CNU[), nos tcrmos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 201 l.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pÍazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regulanzação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGLILARIDADE TÉCNICA:10.5.4

10.5.4.1 Licença Ambiental de operação ou certificado de dispensa de licenciamento
ambiental emitida por órgão competente.

10.5.5 Deverá apresentar ainda a DECI.ABAÇÄQ.JJNIEICADA:

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de habilitação, a
Declaracão de Microempresa ou Í'.mpresa de Peoueno Porte lANtr'.vO
trâ.

10.5.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou F mpresa de Pequeno Porte
e*oedida pela Junta Comercial do F stado da sede da f icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO,
se outro prazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PoDERÁ STIBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Ilabilitação Jurídica, 10.5.2 - Qualificação econômico-
financeir¡ e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar no

t4712014.
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10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

l0.ll No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterema
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em
outro lote/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo em que venceu às do
lote/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
parc a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

I I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

l1.l Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último
lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO",
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.
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I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementaÍ a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realização da sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classifrcação, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Percentual de desconto final na PO, PR e MO, em algarismos e por extenso, sem inclusão

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.2.1 lnformar Valor final da MO, aplicando o percentual de desconto final

1 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso

MU Nrcípro DE MARMELEIRoTT

O preço proposto deverá ser expresso em percentual (%), com até duas casas decimais
(0,00%).

A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

lt.9.6

tt.9.7

I 1.9.8

11.9.9
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ll.l0 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

t2.I A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 ftrês) dias
¡iþþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCI.IMENTAÇAO DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.L2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a o'Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

Ita Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declararâ vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo maior lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
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os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECITRSOS

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.sov.brlco mnrnc/nf-hr

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) Ierâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTIIRA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.I .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a rcgtlarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao enceffamento da etapa de lances.
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15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rcaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('ochat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16,2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até l5 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

r 8 DA DOTAç.1,O OnçIUENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.
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18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,II,*du
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 0 -
Recursos Ordinários (Liwes), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25%o

s/ impostos, Prog. Nac. Transporte Escolar - Federal, Convênio Transporte Escolar - Estadual,
Saúde %o vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços, Outros
Royalties e Comp. Financeiras, CIDE (Lei 10866/04, art. l"B) - Exercício Corrente e Bloco de
Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS. Os
recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/lJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

423 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.39.99.00 0
423 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.19.04.00 0
427 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.39.99.00 0
427

10.01

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.19.04.00 0
168 t2.361.0006 2.019 3.3.90.30.39.99.00 103

168 12.36t.0006 2.019 3.3.90.39.19.04.00 103
t69 12.36t.0006 2.019 3.3.90.30.39.99.00 104
169 12.36t.0006 2.019 3.3.90.39.19.04.00 t04
178 t2.3610006 2.019 3.3.90.30.39.99.00 0
178 12.3610006 2.019 3.3.90.39.19.04.00 0
t79 12.3610006 2.019 3.3.90.30.39.99.00 103
179 t2.3610006 2.019 3.3.90.39.19.04.00 103
180 12.3610006 2.019 3.3.90.30.39.99.00 r04
180 12.3610006 2.019 3.3.90.39.19.04.00 104
187 12.36t 0010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 0
187 t2.36r 0010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 0
188 t2.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 103
188 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 103
r89 12.36t 0010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 104
189 12.361.0010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 104
190 t2.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 116
190 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 116

l9l 12.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 119

l9l 12.3610010 2.020 3.3.90.39. r 9.04.00 119

192 12.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 0
192 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 0
r93 t2.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 103

t93 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19,04.00 103

194 10412.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00
194 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 104
l9s 3.3.90.30.39.99.00 116t2.36t 0010 2.020
195 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.04.00 116

t96 tl9t2.361 0010 2.020 3,3.90.30.39.99.00
196

06.02

12.3610010 2.020 3.3 .90.39 .19.04.00 ll9
257 08.02 010.301 00t6 2.027 3.3.90.30.39.99.00
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257 10.301 oot6 2.027 3.3.90.39 .t9.04.00 0
258 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 303
258 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.04.00 303
259 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 348
259 10.301 0016 2.027 3.3.90.39 .t9.04.00 348
268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 0
268 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.04.00 0
269 10.301 00t62.027 3.3.90.30.39.99.00 303
269 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.04.00 303
270 10,301 00t6 2.027 3.3.90.30.39.99.00 348
270 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.04.00 348
286 10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.39.99.00 494
286 10.301 00t6 2.029 3.3.90.39.19.04.00 494
289 10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.39.99.00 494
289 10.301 00t6 2.029 3.3.90.39.19.04.00 494
5l 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.39.99.00 0
51 04.122 0003 2,006 3.3.90.39 .t9.04.00 0
52 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.39.99.00 510
52 04.r22 0003 2.006 3.3.90.39.19.04.00 510
53 04.t22 0003 2.006 3.3.90.30.39.99.00 511
53 04.122 0003 2.006 3.3.90.39. r9.04.00 511
57 04.122 0003 2,006 3.3.90.30.39.99.00 0
57 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.04.00 0
58 04.r22 0003 2.006 3.3.90.30.39.99.00 510
58 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39 .19.04.00 510
59 04.r22 0003 2.006 3.3.90.30.39.99.00 511
59

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.04.00 511
475 r8.s4l 0033 2.0s8 3.3.90.30.39.99.00 0
475 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.04.00 0
476 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.39.99.00 0
476

12.01

18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.04.00 0
132 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 0
132 26.782 000s 2.013 3.3.90.39 .19.04.00 0
133 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 504
133 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.04.00 504
t34 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 510
134 26.782 000s 2.013 3.3.90.39.19.04.00 510
13s 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 5t2
135

05.01

26.782 000s 2.013 3.3.90.39.19.04.00 512
357 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.39.99.00 0
357 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.19.04.00 0
361 08.244 00222.035 3.3.90.30.39.99.00 0
361 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.19.04.00 0
366 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.39.99.00 0
366 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.19.04.00 0
368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.39.99.00 0
368

09.01

08.244 0022 2.036 3.3.90.39.19.04.00 0

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.39.99.00 940
380 08.244 0022 2.014 3.3.90.39.19.04.00 940
381 08.244.0022 2.014 3.3.90.30.39.99.00 940
381 940

09.02

08.244.0022 2.014 3 .3 .90.39 .t9.04.00
527 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 0
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527 ts.4s2 0036 2.06s 3.3.90.39.19.04.00 0
528 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 504
528 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.04.00 504
530 1s.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 5ll
530 15.452 0036 2.065 3.3.90.39. r 9.04.00 5ll
533 15.452 0036 2.06s 3.3.90.30.39.99.00 0
s33 t5.4s2 0036 2.065 3.3.90.39.19.04.00 0

534 t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 504
s34 t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.04.00 504
536 ts.4s2 0036 2.06s 3.3.90.30.39.99.00 5ll
s36 t5,452 0036 2.065 3.3.90.39.19.04.00 511

230 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.39.99.00 0
230 27.812 00ts 2.025 3.3.90.39.19.04.00 0
235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.39.99.00 0
235

07.01

27.812 0015 2.025 3.3.90.39.19.04.00 0

19 DAS CONDIçÕns PARA ASSINATTJRA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

19.1 As obrigações decorrentes deste pnnC,4.O consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou cor¡eio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.
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20 DAs coNDrçÕns DE REcEBTMENToÆxncuçÃo Do oBJETo

20.1 O prazo de entrega dos materiais e execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do
edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Admínistração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício frnanceiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

2l.1.2 Apresentardocumentação falsa.

2l.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.I.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

2I.1.5 Não mantiver a proposta.

21.I.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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b) Multa moratória de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de fornecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de aTé 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

2l.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.6661t993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAçÃO E Ar\ULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.
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22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou
contraditório e a

fundamentado.

anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

22.8 A autoridade competenteparc anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAITDE E DA CORRIIPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publÍcacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?p g:transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
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formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprogrë.frca autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente
a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natweza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666t93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela frdelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREG,Ã,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
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Marmeleiro, 14 de julho de

Jair Pilati
Prefeito

ANEXO IU Modelo de Declaração Unificada
Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPPANEXO IV

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
ANEXO VI Modelo da Ata de Registro de Preços
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EDTTAL nn pnncÃoN" o69tzo22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 11612022
MODALIDADE: PN¡CÃO BI.PTRÔUCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRIIPO/LOTE

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos
nos veículos multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitririos, caminhões, ônibus
e vans), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES rÉCNrC¿,S E CONDrÇOES UB FORNECTMENTO

I - DEscRrÇÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fomecimento de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos multimarcas da
frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e vans), atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos

Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas
alvitradas.

LOTES EXCLUSTVOS PARA ME E EPP

GRUPO/LOTE 01 - VEÍCULOS LEVES - MARCA CHEVROLET - MECÂNrCA E PEÇAS

GRUPO/LOTE 02 _ VBÍCUIOS LEVES _ MARCA CITROEN - MECÂNICA E

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRn}{O

1

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AI.IDATEX

4.500,00 PO 5%

I
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

10,500,00 PR 20%

3

PREVENTIVA E
DA MARCA

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO
CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES
CHEVROLET

12.259,00 MO 10%

Valor Total do Grupo/Lote 27.259,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

4
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA CITROEN COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

750,00 PO 5%

1.750,00 PR 20%5
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA CITROEN COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

4.965,00 MO 10%6
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA
LINHA CITROEN

7.465,00Valor Total do Grupo/Lote

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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GRUpo/LorE 03 - vnÍculos LEvEs - MAR6A HYUNDAI - unc,i¡vrcA E PEçAS

cRUpo/LorE 04 -vnÍcut os LEyES -MARSA RENAULT -uncÂNIcA E PEÇAs

cRUpo/LorE 0s - vpÍculos LEvES - MARcA FoRD - vlncÂNIcA E PEÇAS

cRUpo/LorE 06 - vnÍcur,os vA¡ts - MARcA FIAT - vrrcÂNrc¡, E PEÇAS

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOItem Descrição

4,500,00 PO s%7

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OP VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA HIUNDAY COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

20%10.500,00 PR8

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA HIUNDAY COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

MO t0%27.162,009
@COS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA
LINHA HIUNDAY

42.162,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/]\{OItem Descrição

3.750,00 PO s%10

p¡Çes pnna MANUTENÇÃo ns vEÍcul.os LEVES DAS
MARCAS DA LINHA RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

20%8.750,00 PR11

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PB VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

MO l0%13.078,00t2
s¡nuÇos MEcAl.ucos: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA
LINHA RENAULT

25.578,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/IUO

Valor TotalItem Descrição

750,00 PO 5%13

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA FORD COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

20%1.750,00 PR
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA FORD COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

l4

t0%1.962,00 MO15

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA
LINHAFORD

4.462,00Valor Total do Grupollote

Valor Total
Desc. Minimo p/

PO/PRflVIODescriçãoItem

PO s%4.500,0016
ppÇns pane vÀxurENÇÃo DE VANS DA MARCA FIAT COM
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

PR 20%10.500,00l7 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OP VANS DA MARCA FIAT COM
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

t0%7.511,00 MO18
SERVIÇOS MECANICOS PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA FIAT DUCATO
22.511,00Valor Total do

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ESTADo oo pRneNÁ

cRUpo/LorE 07 - urrr,rrÁmos - MARCA cHEvRoLET - vrncÂNIca E PEÇAs

cRUpo/LorE 08 - urrr,rrÁnros - MARcA FIAT - nrncÂNrc¡. B

cRUpo/LorB 09 - vrrcno-ôNIBUS - MARCA MERcEDES BENZ - uncÂNrca r

cRUpo/LorE 10 - ôNIsus - MARCA scANrA - vrpcÂNrc¡. B

Valor Total Desc. Mínimo pi
POiPR/MOItem Descrição

4.500,00 PO 5%19

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS UTILITARIOS DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA ALIDATEX

10.500,00 PR 20%20

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS UTILITARIOS DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

7.696,00 MO r0%2l
SERVIÇOS MECÀNICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

coRRETrvA pARA veÍculos urlurÁruos DA MARCA
CHEVROLET

22.696,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRfl\,IOItem Descrição

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS UTILITARIOS DA
MARCA FIAT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

12.000,00 PO 5%22

PR 20o/.23

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS UTILITARIOS DA
MARCA FIAT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

28.000,00

28.860,00 MO 10%24
SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA MARCA FIAT

68.860,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRNVIO

Item Descrição

5%6.000,00 PO25
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OB MICRO-OMBUS DA MARCA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

14.000,00 PR 20%26
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-OMBUS DA MARCA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA ALIDATEX

8.085,00 MO r0%
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA MICRO-ONIBUS DA MARCA MERCEDES
BENZ

27

28.085,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOValor TotalItem Descrição

9.000,00 PO s%28
ppÇns pnnaMANUTENÇÃo DE ONteUS DA MARCA SCAMA
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

2l .000,00 PR 20%29
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO ns O¡USUS DA MARCA SCANIA
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

MO t0%6.980,0030
MECÂMCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

A PARA O¡üSUS DA MARCA SCANIA
SERVIÇOS
CORRETIV

36.980,00Valor Total do Grupoilote

çRUpO/LOTE tl - yEÍCULOS LEyES - MARCA FIAT - MECÂNICA E PEÇAS

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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ESTADo oo pRReNÁ

cRUpo/LorE t2 - vnÍculos LEVES - MARcA voLKSwAcEN - nnncÂxrc¿, n

cRUpo/LorE 13 -vnÍcur.os vA¡rs -MARcA RENAULT -vrpcÂNrc¿. n

cRupo/Lorr. t4 - c¡.vrrNnÕns - MARcA voLKSwAcEN - uncÂNIca a

GRUPO/LOTE rs -cAMINgÕrs -MARcA FoRD -lvtBcÂrvtc¡, n

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRN\,IO

16.500,00 PO 5%31
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA
MARCA FIAT, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

32
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA
MARCA FIAT, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

38.500,00 PR 20%

MO 10%33
SERVIÇOS vTECÂIUCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
coRRETrvA pARA vpÍculos LEVES DA MARcA FIAT 67.398,00

Valor Total do Grupo/Lote 122.398,00

Desc. Mínimo p/
PO/PR/}IOItem Descrição Valor Total

9.750,00 PO s%34
PEÇAS PARA MANUTENÇÃo pe VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS
NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

35
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS
NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

22.750,00 PR 20%

106.480,00 MO t0%36
SERVIçOS MECANICOS: MANUTENçAO PREVENTIVA E
CoRRETIVA PARA vpÍcuIos LEVES DAS MARCAS DA
LINHA VOLKSWAGEN

Valor Total do Grupo/Lote 138.980,00

Item Descrição Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PRNVIO

37
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULO VAN DA MARCA
RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

19.500,00 PO s%

38
PEçAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULO VAN DA MARCA
RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

45.500,00 PR 20%

41.328,00 MO l0%39
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
coRRETrvA pARA v¡Ícuro vAN DA MARCA RENAULT

Valor Total do Grupo/Lote 106.328,00

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/ÿIOItem Descrição

sYr60.000,00 PO40
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHOES DA MARCA
VOLKSV/AGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

PR 20%140.000,004t
PEçAS PARA MANUTENçÃO DE CAMINHÕES DA MARCA
VOLKSV/AGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

l0%158.400,00 MO42
SERVIÇOS MECA}UCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA CAMINHÖES DA MARCA VOLKSV/AGEN
358.400,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOItem Descrição

CNPJ: 76.205.66sl0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: lip-il¡rc¡o(Ðrtaruçl-çjnr.nl:equ-.by'ltç-itqqa-ç,-0-2(íÙ¡]:¡tul"rs!-,ùo,pr,gou,-b-L - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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nEçAS IARA MANUTENçÃo op cerr¡Iuröps DA MARcA
FORD COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

84.000,00 PO s%

GRUPO/LOTE 16 - cAMINnoBs - MARcA MERcEDEs BENZ - vrncÂ¡rcn n

cRUpo/LorE 17 - cAMINHöns - MARcA IVECo - MEc/iNIcA E

cRUpo/LorE 18 - cAMINHons - MARcA vol,vo - vrncÂ¡rc¿, n

GRUPO/LOTE 19 - vlcno-ôNIBUS - MARcA voLAR-E - vracÂxrcl B

PR 20%196,000,0044
rnçRsneRelaeNurnNçÃ,o oB cevrulrÕBs DA MARCA
FORD COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

250.250,00 MO t0%45
SERVIÇOS tvrBCÂ¡UCOS: lrlAUUrnNÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA C¡TT'TI¡I}IÕES DA MARCA FORD
530.250,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

PO 5%30.000,0046

pEÇAS pARA MANUTENÇÃo op cevwrÕBs DA MARcA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

70.000,00 PR 20%47
PEçAS PARA MANUTENÇÃO Og CAMINHOES DA MARCA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

MO t0%57.200,0048
SERVIÇOS MECÀNICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA CNVINHOBS DA MARCA MERCEDES
BENZ

157.200,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRNVIOItem Descrição

PO 5%15.000,0049
PEÇAS PARA MANUTENçAO DE CAMINHAO DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

35.000,00 PR 20%50

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OB CAMINHÃO DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

48.300,00 MO t0%51
SERVIÇOS tvrBCÂr.UCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

coRRETIVA pARA cavwrÃo DA MARCA IVECo
98.300,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

Valor TotalItem Descrição

24.000,00 PO 5%52

pEÇAS pARA MANUTENÇÃo p¡ cevnvlrÃo DA MARCA
VOLVO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

56.000,00 PR 20%53

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO IB CAMINHÃO DA MARCA
VOLVO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

MO t0%47.820,0054
IT,TPCÂ¡UCOS: TTINUUTENçÃO PREVENTIVA E

A PARA cevwrÃo DA MARCA voI.vo
sERVrÇOS
CORRETIV

127.820,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

5%39.000,00 PO55
PARA MANUTENÇÃO PP MICRO-ONIBUS DA MARCA

MARCOPOLO - VOLARE COM BASE DE PREÇOS NA TABELA
DO SISTEMAAUDATEX

PEÇAS

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: .ljçi!¡lç-itq@mur-r:çlçinr.nl.gtLy-, hr./-!Lc-it¡Ìç-LOJ).?(.Ù.nanrclç-ixr,p-r:gç-v. -þ¡ - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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85.701,00 MO t0%57
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA MICRO-ÔNIBUS DA MARCA MARCOPOLO
_VOLARE

215.701,00Valor Total do Grupo/Lote

50

ESTADO DO PARANA

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO NP MICRO-ÔNIBUS DA MARCA
MARCOPOLO - VOLARE COM BASE DE PREçOS NA TABELA
DO SISTEMA AUDATEX

91.000,00 PR 20%

GRUPO/LOTE 20 -O¡¡IBUS -MARCA VOLKSWAGEN -MECÂNICA E AS

GRUPO/LOTE 2I _ ÔNISUS - MARCA MERCEDES BENZ - MEC,ÀNICA E

GRUPO/LOTE 22 - ÔNISUS _ MARCA IVECO _ DAILY _ MECÂNICA E

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 2.816.115,00 (dois milhões e oitocentos e

dezesseis mil e cento e quinze reais).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses' contados

da data de sua assinatura.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liqjlaç-ae@ma.uncle-iro.nl:,go-v-þrlJic,ttit-c--¿to-02(cÙttì4il.Dqlç:ilùpr,g<¡v- [2¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

s%69.000,00 PO58
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE OMBUS DA MARCA
VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

161.000,00 PR 20%59
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ONISUS DA MARCA
VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

t29,360,00 MO t0%60
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ÔT.USUS DA MARCA VOLKSWAGEN

359.360,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

45.000,00 PO 5%61

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ONIBUS DA MARCA
MERCERDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

PR 20%105.000,0062
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE OMBUS DA MARCA
MERCERDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

80.700,00 MO l0%63
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ÔNTSUS DA MARCA MERCEDES BENZ

230.700,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PRn\{O

Valor TotalItem Descrição

5%15.000,00 PO64

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO IE CAMINHOES DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

PR 20%35.000,00o5
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OB CAMINHÕES DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

t0%34.620,00 MO66
nnvlços MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA IVECO DAILY
S

84.620,00Valor Total do Grupo/Lote
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I .4. O registro de preços levarâ em consideração o valor total máximo estimado parã o período de I 2

(doze) meses de cada GRUPO/LOTE acima indicado, independente do percentual de desconto.

os seRvtÇos rvrpcÂNIcos ogscRrtos nB ropos os ItBNs BNcLoeAM tooo s
OUALOUER SERVIÇO MECÂNICO. INCLUSOS OS SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTORES.
CHASSIS, RADIADORES. ENTRE OUTROS.

1.5. Deverá ser considerado o percentual mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE
acima indicado, não sendo possível registro de desconto inferior a estes.

L6. Deverá ser considerado para fins da porcentagem de desconto da Mão de Obra (MO), os valores

base de:

R$ 94,20 (noventa e quatro reais e vinte centavos) a hora para o item 03;

R$ 95,60 (noventa e cinco reais e sessenta centavos) a hora para o item 06;

R$ 99,30 (noventa e nove reais e trinta centavos) a hora para o item 09;

R$ 100,60 (cem reais e sessenta centavos) a hora para o item121'

RS 100,60 (cem reais e sessenta centavos) a hora para o item l5;
R$ 96,80 (noventa e seis reais e oitenta centavos) a hora para o item l8;
R$ 98,10 (noventa e oito reais e dez centavos) a hora para o item2l;
R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) a hora para o ítem24;
R$ 107,30 (cento e sete reais e trinta centavos) a hora para o item27:'
R$ 96,20 (noventa e seis reais e vinte centavos) a hora para o item 30;

R$ 96,20 (noventa e seis reais e vinte centavos) a hora para o item 33;

R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais) a hora para o item 36;

R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais) a hora para o item 39;

R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais) a hora para o item42;
R$ I 61 ,00 (cento e sessenta e um reais) a hora para o item 45;

RS 159,40 (cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos) a hora para o item 48;

R$ I 6 1,70 (cento e sessenta e um reais e setenta centavos) a hora para o item 5 I ;

R$ 1 6 1,70 (cento e sessenta e um reais e setenta centavos) a hora para o item 54;

R$ 161,70 (cento e sessenta e um reais e setenta centavos) a hora para o item 57;

R$ I 6 I ,40 (cento e sessenta e um reais e quarenta centavos) a hora para o item 60;

R$ 173,10 (cento e setenta e três reais e dez centavos) a hora para o item 63;

R$ 174,50 (cento e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) a hora para o item 66.

a

a

a

a

a

a

O preço base para efetivação do cálculo, refere-se à cotação

AUDATEX.
A disputa de itens se dará pelo maior índice proposto para cada item'
Onde:

"hPO = Desconto de Peças Originais ofertadas pela empresa.
% PR = Desconto de outras peças de reposição ofertadas pela empresa.
o/o M:Oz Mão de obra por hora: lncluído todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de

total responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento, pemoite, alimentação e demais despesas

do TÉCMCO responsável da mesma para realizar os serviços nos locais onde estiver o

maquinário/equipamento, pertinentes à execução do objeto do Contrato.
Entende-se como sendo Pecas Originais de Fábrica, aquelas fornecidas di¡etamente pela montadora

e/ou revendedora; e EgSg! iglBglgg¡gþ, aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas

(sem uso anterior). Fica vedada a aplicação de peças de procedência duvidosa.

A Tabela AUDATEX está disponível para consulta no Setor de Almoxarifado, localizado na Avenida

apresørtada na tabela do sistema

no 830 Bairro

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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1.6.1. Sendo que na fase de lances e elaboração da proposta, o desconto obtido no valor da hora

deverá ser registrado de acordo com a porcentagem final da fase de lances.

1.6.2. O valor da hora obtido através do desconto será fixo durante a vigência da ata de registro de

preços

1.7. Nos descontos ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos,

frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente.

1.8. Todas as peças automotivas a serem fornecidas ao Município de Marmeleiro deverão ser:

ORIGINAIS e NOVAS sujeitas ao controle de qualidade do fabricante da peça. Não serão aceitas peças

automotivas recondicionadas ou remanufaturadas.

1.9. O desconto ofertado será sobre a Tabela de Preços do Fabricante, Tabela do sistema AUDATEX.

1.10. Na assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa vencedora deverá fornecer e manter

atualizado o sistema (software) contendo a Tabela de Preços de peças do fabricante, paÍa as peças originais
novas, que através da identificação dos veículos (marca, modelo, ano, motorização e chassis), conterá

sistema de busca da peça pelo nome, código ou através da identificação da imagemifigura da peça, tipo o
sistema Audatex Molicar.

1.1 I . A Contratada enviará o pré-orçamento para a Administração do Parque de Máquinas com a

quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço

será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à contratada será comunicadapara
apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para os serviços de

manutenção mecânica preventiva e corretiva.

1 . 12. Os custos com o diasnóstico ou identificação do problema utilizando Scanner. está incluso
no valor da hora. sendo este custo de responsabilidade da empresa contratada.

1.13. Os serviços serão executados nas dependências da contratada.

2 _ PRAZO DE ENTREGA:

2.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão quando solicitados, serem entregues (sem ônus de

entrega), parceladamente, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali,
no 830, Bairro lpiranga, ou em local indicado pelo departamento solicitante'

2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento do recebimento do

pedido (requisição) de compra das peças.

2.3. Os prazos de que tratam o item 2.2. poderáo ser prolrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

2.4.Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento

prévio contendo discriminação e código das peças conforme o sistema AUDATEX, o qual será submetido

à avaliação e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida pelo

Departamento solicitante, para efetivo fornecimento das peças.

2.5. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas, pelo

código, especificação e valor do desconto, em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de Empenho.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitac_19@.$¡rusl-stßLp-r-goy.br/. licf.a.sna02(Ù¡l!u[dellp.¡:l-goy.hr- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo 
sv

ESTADO DO PARANA

2.6. Todos os produtos/serviços entregues/realizados serão conferidos por servidor(es) do

Almoxarifado ou do Departamento solicitante, indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.

2.7. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de

vigência da Ata de Registro de Preços.

2.8. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da CONTRATADA, que deverá

estar localizada na Ánnn DE AB'RANCÊNch DE No tuÁxn¿o 150 KM Do MUNIcÍpIo pB

MARMELEIRO, e no caso de paralização do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo serviço de

guincho da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE (no deslocamento para o conserto e para

entrega após o conserto), em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da

CONTRATADA,

2.9.Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio

contendo discriminação dos serviços que serão prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da ordem

de serviço, emitida pela Administração, para início dos trabalhos, na qual estará estipulado o pÍazo paru

execução dos serviços mencionados no referido orçamento.

2.10. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado.

2.1 l. Os serviços deverão ser executados em caríúer prioritário emrazáo do interesse público que os

cercam.

2.12. Os serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a Ordem de

Compra e Nota de Empenho.

2.13. Quando for serviço emergencial este deverá ser executado/atendido no máximo 48 (quarenta e

oito) horas contadas da solicitação formal com a aprovação do orçamento via e-mail ou entregue

diretamente . O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade que deverão ser executados

nos prazos estipulados acima descritos.

2.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

2.15. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará

a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas.

3 - CONDIÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

3.1. Fornecer peças de reposição em conformidade com a NBR 15.296 da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas

ou de procedência duvidosa. Na entrega serão verificados especificações, marca, código, prazos de validade

e apresentação (estado de conservação das embalagens)'

3.2. Prestar garantia das peças de 90 (noventa) dias.

3.3. Trocar a suas expensas, a mercadorialpeça que vier a ser recusada, sendo que o ato do

recebimento não importará na aceitação.

3.4. Repor a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente de sua aceitação; por

divergência não adequada serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente.
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4 - OBRrG¡,ÇOES DA CONTRATADA:

4.1. Deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para execução dos serviços no

prazo de até 03 (três) dias úteis. No orçamento deverá ser informado: identificação do equipamento (marca,

modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); relatórios com os defeitos do equipamento, os itens a

serem revisados, consertados e substituídos, de acordo com cadamarcalmodelo de equipamento.

4.2. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendo

como referência individual de cada serviço o tempo considerado pelas empresas do ramo como tempo

padrão de reparos para execução dos serviços.

4.3. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias uteis após

apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, devidamente

assinado.

4.4. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços

contratados.

4.5. Após a realização de cada serviço, disponibilizar profissional competente para acompanhar o

representante da contratante na realização de "teste" efetuando a entrega do equipamento em boas

condições de limpeza.

4.6. Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina
implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na

oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos,

ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros necessários para a completa realização dos

serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento

estiver em manutenção.

4.7. Acontratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências. A
recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na

cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao

cumprimento dos termos de garantia de serviço.

4.8. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo

operador, visando verificar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retornar

para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços.

4.9.Deverâ manter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/

devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a

descrição dos serviços realizados e a respectiva autonzaçáo da contratante.

4.10. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de

perfeito, inintemrpto e regular funcionamento.

4.1 1. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará

a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e

quatro (24) horas.

4.l2.Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes ai maÍca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade'
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4.13. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

4.14. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilizaçáo de profissionais necessários para a

prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado

que ofereça condições pararealização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental completo,

área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado,

de modo que os veículos/maquinários fiquem livres da chuva, vento, poeira, graruzo e demais intempéries,

com a segurança devida.

4.15. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o

acompanhamento da execução dos serviços.

4.16. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.

4.17. Deverá fomecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos

adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo

deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo prever o

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pela

CONTRATANTE.

4.18. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o

mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.

4.19. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante

inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

4.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.

4.21. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência.

4.22. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato

4.23, Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie

e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato.

4.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fomecimento.

4.25.Ficarâobrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato

do recebimento não importará na aceitação.

4.26. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato,

todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para o

cumprimento do objeto licitado.

4.27. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente,

além de ,"spond"r, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar

ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando
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procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da

ABNT

4.28. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada

inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar

da comunicação expressa pelo CONTRATANTE.

4.29, Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços.

4.30. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação

da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

4.31. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços no CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões

de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços'

4.32. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

funcionários acidentados ou com mal súbito.

4.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,

nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE'

4.34. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

4.35. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,

omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade

inferiores.

4.36. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal, e as norïnas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.

4.37. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o

instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a

responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos

e fènamentas a empres a deverâ fornecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos

serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.

4.38. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer

atividades de diwlgação empresarial.

4.39. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso

o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável

terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.

s - OBRTGAçOES DO CONTRATA|ITE:

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da propost a, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
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5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no produto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa parca fiel execução do

contrato

5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias

5.7. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando irregularidades, quando for o caso.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

6.1. O recebimento , a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes e do servidor responsável pelo

Almoxarifado.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I 6 I 2022
MODALIDADE: PN¡CÃO BTBTRÔ¡UCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos

nos veículos multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus
e vans), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo pannÃ,o DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, (se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG
CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'06912022, conforme abaixo discriminado:

GRUPO/LOTE 01 - VEÍCULOS LEVES - MARCA CHEVROLET - MECÂNICA E PEçAS

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/]\{O

PO %I
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

4.500,00

10.500,00 PR %2

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA ALIDATEX

MO % R$3
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DA MARCA
CHEVROLET

12.259,00

27.259,00Valor Total do Grupo/Lote

GRUPO/LOTEO}-VEÍCULOS LEVES _MARCA CITROEN -MECÂNICA E

GRUPO/LOTE 03 - VEÍCULOS LEVES - MARCA HYUNDAI - MECÂNICA E PEÇAS

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/Ì\{OItem Descrição

750,00 PO %4
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA CITROEN COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

1.750,00 PR %5
PEçAS PARA MANUTENÇÄO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA CITROEN COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

4.965,00 MO % R$6
SERVIÇOS MECAI.ICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA
LTNHA CITROEN

7.465,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRN\,IOItem Descrição

4.500,00 PO %7

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA HIUNDAY COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licita.ç¡s@rn¡ur-uç-l-ej¡r.p-t,gt-l-y-hrllicrt¡-c-ilsQ-2(Cl¡la$-tç-ls!-Ìa"p].gqv.-þ'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



10 ,4

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

I

ESTADO DO PARANÁ

IEçAS IARA MANUTENÇao nB vBÍculos LEVES DAS
MARCAS DA LINHA HIUNDAY COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

10.500,00 PR %

cRUpo/LorE 04 - vpÍcur,os LEvES - MARcA RENAULT - ivrocÂxrcA E PEÇAS

cRUpo/LorE 0s - vnÍcur,os LEvES - MARcA FoRD - uncÂxtcA E PEÇAS

cRUpo/LorE 06 - vnÍcur,os vANs - MARcA FIAT - vrncÂ¡{rcn E PEÇAS

cRUpo/LorE 07 - urrr,rrÁnros - MARCA cHEVRoLET - iuncÁ,Nrc¡, n

27.162,00 MO % R$9
sERVIÇos tr¿BcÂtqcos: ve¡ur¡NÇÃo pREVENTIVA E

coRRETrvA pARA vnÍculos LEVES DAS MARcAS DA
LINHA HIUNDAY

42,162,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

3.750,00 PO %10

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OB VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

PR %
PEçAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA ALIDATEX

8.750,0011

13.078,00 MO % R$12

SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA VEÍCIIOS LEVES DAS MARCAS DA
LTNHARENAULT

Valor Total do Grupo/Lote 25.578,00

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOItem Descrição

750,00 PO %13

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA FORD COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

PR %l4
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA FORD COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

1.750,00

1962,00 MO % R$l5
SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA
LINHA FORD

4.462,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PRI\,IOItem Descrição

4.500,00 PO %t6 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VANS DA MARCA FIAT COM
BASE DE PRECOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

10.500,00 PR %t7
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OB VANS DA MARCA FIAT COM
BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

MO % R$7,5 I 1,0018
SERVIÇOS MECÂMCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA FIAT DUCATO
22.51t,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOItem Descrição

%4.500,00 POt9
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OB VEICULOS UTILITARIOS DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

o//o10.500,00 PR20
PEÇAS PARAMANUTENÇÃO DE VEICULOS UTILITARIOS DA
MARCA CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: f-i-cjlæ¡o@,m¡rru:çlcir-ç.nr"gç-v-.hr-1.1.i-c-ito-c--¿lsúl2frll:-tat.r-uçlçir¡r.p-¡go-v-.-b-r - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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ESTADo oo pRReNÁ

SERVIÇOS tvtpCÂ¡UCOS' Irlem;rENçÃ.O PREVENTIVA E
coRRETrvA pARA vsÍculos uru.rrÁRros DA MARcA
CHEVROLET

7.696,00 MO % R$

cRUpo/LorE 08 - urrr,rrÁnros - MARcA FIAT - vrncÂnrc¡, a

cRUpo/LorE 09 - ulcno-ôNIBUS - MARcA MERcEDES BENz - rvrpc,i¡tc¿. u

cRUpo/LorE r0 - ôNrsus - MARcA scANrA - vrBcÂxrc¿. n

cRUpo/LorE rr -vnÍculos LEvES -MARcA FIAT -vrrcÂNrc¡, r AS

cRupo/Lorr. tz - vnÍcur.os LEVES - MARCA voLKS\ilAcEN - uncÂNIc¡, E PEÇAS

Valor Total do Grupo/Lote 22.696,00

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/]VIO

Item Descrição

22

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS UTILITARIOS D,A,

MARCA FIAT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

12.000,00 PO %

PR %23
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO Pg VEÍCULOS UTILITARIOS DA
MARCA FIAT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

28.000,00

24
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÄO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA VEÍCUIOS UTILITÁRIOS DA MARCA FIAT

28.860,00 MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote 68.860,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/IVIO

PO %25
PEÇAS PARA MANUTENçAO DE MICRO-ONIBUS DA MARCA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

6.000,00

14.000,00 PR o//o26

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE MICRO-ONIBUS DA MARCA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

27

SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA MICRO-ÔNIBUS DA MARCA MERCEDES
BENZ

8.085,00 MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote 28.085,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/lUO

28
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE ONIBUS DA MARCA SCANIA
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX 9.000,00 PO %

21.000,00 PR %29
PEÇAS PARAMANUTENÇÃO DE OMBUS DAMARCA SCANIA
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

MO o//o R$30
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA Ô¡USUS DA MARCA SCANIA

6.980,00

36.980,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOItem Descrição

16.500,00 PO o/o
31

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES DA
MARCA FIAT, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

38.500,00 PR %32
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA
MARCA FIAT, COM BASE DE PREçOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

67.398,00 MO % R$SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DA MARCA FIAT33

122.398,00Valor Total do Grupo/Lote

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liçit¡çao@l-nanl:ç!çir,unlgq-u=1r1-l.iç-it¡tç-ilc0?((¿l.Ll-litt:l"tç-lç:iti:.pr'.gl-v..hr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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cRUpo/LorE 13 - vrÍcur,os vANs - MARcA RENAULT - vrpcÂNIca p

cRUpo/LorE 14 -cAMrNHons -MARcA voLKswAGEN -MEcÂNrc.r n

cRUpo/LorE 15 - cAMTNHÕns - MARcA FoRD - vrncÂNrca n

cRUpo/LorE 16 - cAMINHÕns - MARcA MERcEDEs BENZ - rvrncÂNrc¡, n

Item Descrição Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/IVIO

34
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DAS
MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS
NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

9.750,00 PO %

35
IEÇAS IARA MANUTENÇÃo oe vnicur-os LEVES DAS
MARCAS DA LINHA VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS
NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX

22.750,00 PR %

36
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
coRRETrvA pARA vpÍcur.os LEVES DAS MARCAS DA
LINHA VOLKSV/AGEN

106.480,00 MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote 138.980,00

Item Descrição Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/T{O

37
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO VAN DA MARCA
RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

19.500,00 PO %

38
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE VEICULO VAN DA MARCA
RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

45.500,00 PR %

% R$39
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
coRRETIVA pARA vnÍculo vAN DA MARcA RENAULT

4t.328,00 MO

Valor Total do Grupo/Lote 106.328,00

Item Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/ñ{O

Descrição

40

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHOES DA MARCA
VOLKSV/AGEN COM BASE DE PREçOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

60.000,00 PO %

PR o//o4t
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHOES DA MARCA
VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

140.000,00

42
SERVIçOS MECANICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA CAMINHÕES DA MARCA VOLKSWAGEN

158.400,00 MO % R$

358.400,00Valor Total do Grupo/Lote

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHOES DA MARCA
FORD COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

84.000,00 PO o/o43

196.000,00 PR %44
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO O¡ CAMINHÕES DA MARCA
FORD COM BASE DE PREçOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

250.250,00 MO % R$45
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA CAMINHÕES DA MARCA FORD

530.250,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRNVIOItem Descrição

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !iqjtqo,Lalfuû!l¡ç!s.Íqpt:g0-v.-.f,L/ lç!¡s:¡to(P(¿jruau"relsir"q.u:."Ctìy-.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

nEçAS IARA MANUTENÇÃo pp cavwröps DA MARcA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

30.000,00 PO %

cRUpo/LorE r? - cAMINHons - MARcA IVEco - vrncÂNrc¿, n

cRUpo/LorE 18 - cAMTNHóns - MARcA vol,vo - lvrBcÂNrcn n

GRUPO/LOTE 19 - IVUCNO-ôNIBUS _ MARCA VOLARE - VTBCÂNTCN T AS

cRUpo/LorE 20 -ôNrnus -MARCA voLKswAcEN -nnncÂNrc¡, e

47
PEÇAS PARA MANUTENçAO DE CAMINHOES DA MARCA
MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

70.000,00 PR %

48
SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA CEVINHOBS DA MARCA MERCEDES
BENZ

57.200,00 MO o//o R$

Valor Total do Grupo/Lote 157.200,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/T{O

49
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHAO DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

15.000,00 PO %

50
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHAO DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

35.000,00 PR %

51
SERVrÇOS tr¡BCÂ¡qlCOS: UnW;reNçÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA CAVINHEO DA MARCA IVECO

48.300,00 MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote 98.300,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/}IO

s2
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHAO DA MARCA
VOLVO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

24.000,00 PO %

53

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHAO DA MARCA
VOLVO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

56.000,00 PR %

54
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA CEVN.UTÃO DA MARCA VOLVO 47.820,00 MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote 127.820,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR {O

39.000,00 PO %55
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE MICRO-OMBUS DA MARCA
MARCOPOLO - VOLARE COM BASE DE PREÇOS NA TABELA
DO SISTEMA AUDATEX

91.000,00 PR %50
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE MICRO-OMBUS DA MARCA
MARCOPOLO - VOLARE COM BASE DE PREÇOS NA TABELA
DO SISTEMA AUDATEX

85.701,00 MO % R$57
SERVIçOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA MICRO-ÔNIBUS DA MARCA MARCOPOLO

-VOLARE
215.701,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MODescriçãoItem

69.000,00 PO %
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE OI.üBUS DA MARCA
VOLKSV/AGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

58

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-¡nail: Li-cj!-aç¡-o@rm::mçLç-irrr.U:g0y,Lr-L¿-lr-cjtost-o-0-2-(2marnrçlsiJp.pl'.go-ylL - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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60
sERVrÇos MECÂNrcos: vem;rrNçÃo IREVENTTvA E
CORRETIVA PARA Ô¡üsus DA MARcA VoLKSwAGEN 129.360,00 MO o//o R$

Valor Total do Grupo/Lote 359.360,00

59

ESTADO DO PARANA

PEÇAS PARA MANUTENçAO DE ONIBUS DA MARCA
VOLKSV/AGEN COM BASE DE PREçOS NA TABELA DO
SISTEMAAUDATEX

l6l.000,00 PR %

cRUpo/LorE 2t - ol,ugus - MARcA MERcEDEs BENZ - vrncÂxrc¡. n

cRUpo/LorE zz - ôNmus - MARCA rvEco - DArLy - nlBcÂNIc¡. B

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado.

O percentual de desconto aplicado sobre às Peças de Reposição (PR) será de l5 (quinze) pontos percentuais
acima ao aplicado nas Peças Originais.

Informar Percentual final de desconto da PO, PR e MO.

lnformar Valor final da MO, aplicando o percentual de desconto final.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertu¡a da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necess¿írias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PRAVIO

6l
PEçAS PARA MANUTENÇAO DE OMBUS DA MARCA
MERCERDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

45.000,00 PO %

62

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE ONIBUS DA MARCA
MERCERDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO
SISTEMA AUDATEX

105.000,00 PR %

63
SERVIÇOS MECÂMCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ÔNIEUS DA MARCA MERCEDES BENZ

80.700,00 MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote 230.700,00

Ite
Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/

PO/PR/A,IO

64

PEÇAS PARA MANUTENçAO DE CAMINHOES DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

15.000,00 PO %

65
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE CAMINHOES DA MARCA
IVECO COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX

35.000,00 PR %

66
SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA IVECO DAILY 34.620,00 MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote 84.620,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: !jçj-tqcíìq@mnnuolçin.nlgtl--u--b.r_/-Ji"c-l,taç_aç,-0"2(çD.t-r:aru-slç-irqpr"gqy.l:¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELErndory
ESTADO OO PRR,CNÁ

EDTTAL np pnncÃ o N' 069/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 116/2022
MODALIDADE: PN¡CÄO ETNTRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos
nos veículos multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus
e vans), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DEcLARAçÃo UNIFIcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ n" ....
através de seu representante legal infra-assinado, que:

.., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja função/
cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHTIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhada parc o seguinte erdercço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsáxelpara acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o *>i*/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: [icitaoa_e(AJn¡[:_nçLc*iril.pr',gç_v-,_ú.1_liç_rl¡p¡-rl0?(ùt.-.¡.rc1ç'1ir_r:.pr'.gr.v_.hr'- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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ESTADo oo peRRNÁ

EDITAL on pnncÃo N' o69tzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 1612022

MODALIDADE: PNPCEO ETBTNÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos
nos veículos multimarcas da frota municipat (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus
e vans), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANExo Iv

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 147/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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EDITAL DE PREGÃO N" 06912022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 1 612022
MODALIDADE: PREGÃO ELETROMCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos
nos veículos multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus
e vans), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VBNDA NO **,I.I2O22

(VinCUladO Ao ?t ?t tr tr tr rt** No :k**/2022- PMM)

O MUNICÍPIO DB MARMBLEIRO, pessoa jurídica de direito público inrerno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFÀ{F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa 'ß'k'*'ßt<'&;¡, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJÀ4F sob o no
t&'ß'k'ß'l', com sede na )k{<t('ß'F'l', no 'k'l't(+, Bairro *,&,ß*,F, Cidade de >ß,F,F,ß, Estado do x*'1.*, CEP ***, Telefone
({<*'.) '1"1'.¡l"l'<x*'í, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 'F'l.'l"F'F'¡*('k, portador da cédula de
identidade civil (RG) no ***{"r* SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'F'k'ß+'F't*(*, de ora em diante
denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de **tr**** N" ***12022,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJBTO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de *týrk:k************, constantes no item 2.1 da
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão 'F'F'r'&'ß n" ***12022,
para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'F't't'***'k'k no 'ts'k*12022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGI.INDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTB pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *:k*****tr* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:
LOte :krkrk

Item Qrde
Unid.

Medlda DescriçÃo Marcs
Valor

Unltório
V¡lor
Tot¡l

Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUST]LA TERCEIRA - DAs CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,T,T+12022

(Vinculado ao '1"**'F'F'1"** No **+/2022 -PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das lropostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ I 

o desta Cláusula.

cLÁusrJLA QUARTA - DOS RECTTRSOS FTNANCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
,t rÈ rÈ rl.*ttrl. rß¡1. tÈ rl.**rl.rF {( rl. rl.rt rF rl. rF* ¡1. rk rl.,* rF + rß'1.

cLÁusuLA eUINTA - Dos pRlzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a ¡r'*'r' dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de 'l'¡r' ('F'r') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, utþ :ß:rt*+{<t,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA snxrA -DAs oBRrcAçÕns oa coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉrrvre DAS oBRrcAÇoES DA coNTRATADA E coNDIÇoES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia1'

7.3.I Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo frxado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cLÁus[ILA oITAvA DAs sANÇÕES ADMrNrsrRATrvAs rARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justif,rcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de fomecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) frcará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado parca apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAÞ.

cLÁusuLA NONA - DA Frsc ALrzAçãlo
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspeoionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ***t*** no **'rl2}2l.

cLÁUsULA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA IRTMETRA - DAs ALTERAÇÕBs coNrRÄ.TUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

S1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAIDE E DA coRRUpÇ.Ã.o
As partes declaram conhecer as norTnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.'72.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam práúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cl,Áusrrr,A DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAÇÃo E Do REGrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l , da Lei 8.666193 .
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clÁusur,e nÉcrvre eUARTA - DA Lncrsr,açÃo apr,rcÁvnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cr,Áusur,a nÉcrvra eUINTA - DA TRANsvussÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DoS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA SExTA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro' t'*'È**'l' de 2022.

MI]NICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL on pnncÃo N' 069/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 I 6/2022
MODALTDADE: pn¡CÃO srsrnÔbüCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos
nos veículos multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus
e vans), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO VI

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 06912022

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/I\4F sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa *'*'F'k'r"È't, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvlF sob o no

'F'l"l"kt, com sede na 't'F'**'k'l', no 'È'1"1"ß, Bairro 't't'ß'**, Cidade de {"1"1'*, Estado do 'l"k'l"l', CEP ***, Telgfone
(*'t) 'k*'r"*'È'È, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 'F't'¡*¡t"t"l':l'¡t', portador da cédula de
identidade civil (RG) no *'ß*'þF* SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'ß't'l"F't<'t:t<:t<, de ora em diante
denominada CONTRATAD,4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços,

referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n.o***/2022, CLAUSUL,A PRIMEIRA - DO OBJETO: A
implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados:
GRUPO/LOTE 01-

SEGUNDA - DA DO O presente Registro de Preços

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 'r"r' de 'i'ß'F de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL
E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: . O registro de preços levarâ em consideração o valor total
máximo estimado para o período de12(doze) meses de cada GRUPO/LOTE acima indicado, independente
do de desconto.

Descrição Valor Total Desconto proposto
PO/PR/}IOItem

PO %
PR %
MO % R$

Valor Total do Grupo/Lote

O preço base para efetivação do cálculo, refere-se à cotação apresentada na tabela do sistema

AUDATEX.
A disputa de itens se dará pelo maior índice proposto para cada item.
Onde:
o/rPO = Desconto de Peças Originais ofertadas pela empresa.
% PR = I)esconto de outras peças de reposição ofertadas pela empresa.
o/o D.f:Oz Mão de obra por hora: Incluído todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de

total responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento, pernoite, alimentação e dernais despesas

do TÉC¡üCO responsável da mesma parc rcalizar os serviços nos locais onde estiver o

eto do Contratoà do
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CHASSIS, RADIADORES, ENTRE OUTROS. Deverá ser aplicado nas PR (peças de reposição), desconto
de no mínimo l5%o acima do valor final das PO (Peças Originais). O valor da hora obtido através do
desconto será fixo durante a vigência da ata de registro de preços. Nos descontos ofertados deverão estar
inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus
adicionais além do proposto inicialmente. Todas as peças automotivas a serem fornecidas ao Município de
Marmeleiro deverão ser: ORIGINAIS e NOVAS sujeitas ao controle de qualidade do fabricante da peça.
Não serão aceitas peças automotivas recondicionadas ou remanufaturadas. O desconto ofertado será sobre
a Tabela de Preços do Fabricante, Tabela do sistema AUDATEX. Na assinatura da Ata de Registro de
Preços a empresa vencedora deverá fomecer e manter atualizado o sistema (software) contendo a Tabela
de Preços de peças do fabricante,para as peças originais novas, que através da identificação dos veículos
(marca, modelo, ano, motorização e chassis), conterá sistema de busca da peça pelo nome, código ou através
da identificação da imagem/figura da peça, tipo o sistema Audatex Molicar. A Contratada enviará o pré-
orçamento para a Administração do Parque de Máquinas com a quantidade de horas e valores dos serviços
a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada,
em caso de não aprovação à contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas.
O valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva. $
custos com o diagnóstico ou identificação do problema utilizando Scanner. está incluso no valor da
hora. sendo este custo de responsabilidade da empresa contratada. Os serviços serão executados nas
dependências da contratada. PRAZO DE ENTREGA: Os materiais, objeto desta Ata de Registro de
Preços, deverão quando solicitados, serem entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, junto ao
almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, no 830, Bairro lpiranga, ou em local
indicado pelo departamento solicitante. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento do recebimento do pedido (requisição)
de compra das peças. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato,
orçamento prévio contendo discriminação e código das peças conforme o sistema AUDATEX, o qual será
submetido à avaliação e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras,
emitida pelo Departamento solicitante, para efetivo fomecimento das peças. As peças a serem fornecidas
deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas, pelo código, especificação e valor do
desconto, em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de Empenho. Todos os produtos/serviços
entregues/realizados serão conferidos por servidor(es) do Almoxarifado ou do Departamento solicitante,
indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços. Os serviços serão executados parceladamente,
conforme necessidade, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. Os serviços deverão
ser prestados nas instalações da oficina contratada, que deverá estar localizada na ¿{rea de abrangência do
município de Marmeleiro ou Municípios Limítrofes; e no caso de paralisação do veículo em local de
serviço, ser rebocado pelo serviço de guincho da contratada. Para a execução dos serviços, a contratada
deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão
prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da ordem de serviço, emitida pela Administração, para
início dos trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido
orçamento. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado. Os
serviços deverão ser executados em carâter prioritário em razão do interesse público que os cercam. Os
serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de
Empenho. Quando for serviço emergencial este deverá ser executado/atendido no máximo 48 (quarenta e

oito) horas contadas da solicitação formal com a aprovação do orçamento via e-mail ou entregue
diretamente. O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade que deverão ser executados
nos prazos estipulados acima descritos. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
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desacordo com as especificações constantes neste Tcrmo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão

de obra e material), sem prejuízo da aplicação das penalidades. Havendo divergência entre os serviços

solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as

possíveis irregularidãdes num prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas. CONDIçÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO: Fornecer peças de reposição em conformidade com a NBR 15.296 da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo,

usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa. Na entrega serão verificados especificações, marca,

código, prazos de validade e apresentação (estado de conservação das embalagens). Prestar garantia das

peças de 90 (noventa) dias. Trocar a suas expensas, a mercadoria/peça que vier a ser recusada, sendo que o

ato do recebimento não importarâ na aceitação. Repor a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito,
independentemente de sua aceitação; por divergência não adequada serão aplicadas às sanções previstas

neste edital e legislação vigente. OBRIGAçÕES O¡. CONTRATADA: Deverá apresentar para o servidor
público designado o orçamento para execução dos serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis. No
orçamento deverá ser informado: identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e

unidade usuária); relatórios com os defeitos do equipamento, os itens a serem revisados, consertados e

substituídos, de acordo com cada marcalmodelo de equipamento. Todos os serviços de mão de obra que

serão executados deverão ser calculados por hora tendo como referência individual de cada serviço o tempo
considerado pelas empresas do ramo como tempo padrão de reparos para execução dos serviços. O prazo
de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias uteis após apresentação, devendo o

servidor público designado retomar à contratada o orçamento, devidamente assinado. A contratada deverá
assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados. Após arealização de cada

serviço, disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante da contratante na

realização de o'teste" efetuando a entrega do equipamento em boas condições de limpeza. Manter, sem
qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina implementada com segurança
própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento,
materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações,

meios de transporte, e outros necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais
necessários paru a limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver em manutenção. A
contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências. A recusa não

poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança
de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento
dos termos de garantia de serviço. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do
veículo, realizadapelo operador, visando verifrcar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o
veículo deverá retornar para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços. Deverá manter o

controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/ devolução, constando
inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a descrição dos serviços
realizados e a respectiva autonzação da contratante. Os serviços deverão ser executados de maneira que

mantenha os veículos em condições de perfeito, inintemrpto e regular funcionamento. Havendo divergência
entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que

sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas. Deverá efetuar
a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às

suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Deverá dispor
de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços
contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado que ofereça condições
para realização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental completo, área administrativa e

outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os

veículos/maquinários fiquem liwes da chuva, vento, poeira, graruzo e demais intempéries, com a segurança

devida. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o
acompanhamento da execução dos serviços. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com

crachâ e/ou uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPIs,

responsabilizando-se pelo seu uso. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's,
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equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus

funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de

manutenção, devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessarios para a realização
das atividades solicitadas pela CONTRATANTE. Ficará obrigada arefazer, a suas expensas, o produto que

vier a ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. Deverá permitir,
a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os produtos e examine
os registros e documentos que considerar necessário. Manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste ato convocatório. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência.
Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato. Responsabilizar-
se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil,
bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto
do Contrato. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fomecimento. Ficará obrigada a trocar, a suas

expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as

autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para o cumprimento do

objeto licitado. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação
vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente,
provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições,
utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições
aplicáveis da ABNT. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços forjulgada
inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar
da comunicação expressa pelo CONTRATANTE. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE
sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem
solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação

de seus serviços. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços no CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões

de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços. Assumir todas as

responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionarios acidentados ou
com mal súbito. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente

contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE. Reexecutar
serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e

procedimentos aplicáveis aos mesmos. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou
defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos

inadequados ou de qualidade inferiores. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos,
previdenciários, fiscais e comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito
federal, estadual e municipal, e as nonnas intemas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da
execução deste contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Manter o seu pessoal

devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, maquinários e ferramentas
necessários à perfeita execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus funcionários e sendo

substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos e ferramentas a empresa deverá fornecer todos
os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da

legislação pertinente. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em

quaisquer atividades de divulgação empresarial. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos
pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme
orientação, a empresa responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.
OBRIGAÇÕBS nO CONTRATAI\TE: Receber o objeto rtoprazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as informações

e os esclarecimentos solicitados pela empresapara a fiel execução do contrato. Efetuar o pagamento à
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CONTRATADA no valor oorrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no

Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração
não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. Fiscalizar e

acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando

irregularidades, quando for o caso. DA FISCALIZAÇã.,Oz O recebimento, a fiscalização e o

acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes e do servidor responsável pelo Almoxarifado. A frscalização de que trata este

item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e) îa ocorrência desta, não

implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
COMEtiMCNIO dE OUITOS AIOS iIíCitOS. CLÁASULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DorACÃo ,RÇAMENTÁRrA: osffim*tos soão 

"f"t.rados -" dò

mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(iDmanneleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
lrttp://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titUIAridAdE dA CONtrAtAdA. CLÁUSULA OTLINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados
pela Lei de Licitações e Contratos n'8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser

solicitadas à autoridade superior, em témpo hábil, pJra a adoção das medidas convenientes, CtÁUSUtl
SEXTA - DA REVIS,ÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. cLÁusuLA ýETIMA - DO REAIUSTE DE PRECOS E REEOUILIBRIO
ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666193 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar
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reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração administrativa, nos

termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou
aceitarhetirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2
Apresentar documentação falsa. 9,1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar
o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances. 9.3 Nos termos
do artigo 87, da Lei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e
três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóna de 20o/o do valor total do pedido de fomecimento
no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de preços
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da
multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não
comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato
que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n'8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administraçáo, observando o princípio da
proporcionalidade e da,razoabilidade. 9.10 As_penalidades serão obrigatoriamente registradas no

SICAF.CLT|USULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência paru a Administração Municipal; b)

Judicialmente, nos termos da legislação. $10 No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o

CONTRATANTE deverá scr notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do
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CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. S3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CtÁUSUnq nÉCllUtl
prumnln¿ - O¿ WNCanlCÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n'069/2022 e à
proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Cuiasat¿ oÉctpt¿ sneuwo¿ - ot rn¿ann n o¿ connupÇ,ío: As parres

declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n.o 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSICõES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro
de2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
CtÁUSat¿ OÉClU,e Oa¿nf¿ - OO fOnO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que
não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro"ß *('*'ß de * * >F >* * de 2022

MT]NICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !icit4_qr¡o@nnnllçlc_ir_e,pr:,gqy.!'r / li-ci!_a9îoQ*2(4l.UllnLcl-cire"nl:.g0y,.b1 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



!2|rt
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,24 de jurho 2022.

Parecer Controle Intemo n." 16312022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no I 16/2022, na modalidade Pregão Eletrônico n" 06912022, do

tipo maior percentual de desconto por grupo/lote, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para

fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos multimarcas da frota municipal

(automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e vans).

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" I23, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no L51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norTnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a frm de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçarnentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura,

Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo

verificada existência de justificativas para a presente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 01 a 19,

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa realizada junto a possíveis

fornecedores, atas de registro de preços desta municipalidade referente ao ano de 2021,
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documentos de processos de outros municípios e consulta realizadajunto ao site do TCE-PR,

obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10,520/02. Obedecendo ainda ao

aú,69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a

exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo,

3. Dotação orçarnentária prevista pelo Setor cle Contabilidade.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital, Contrato de Compra e Venda e Ata de Registro de Preços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. I I a auLoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de maior percentual de desconto por grupo/lote, estando

contemplado no item 3.1 do edital.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja cornpatível com o objeto desta licitação, e que estejam corn

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arfigo34 da Lei no 11.488, de2007,

para o microempreendeclor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123 , de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147 12014, de 07 de agosto de 2014 ,

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regulariclade fiscal e trabalhista no item 10.5,3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc, XIII, do art,4o da Lei

10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações, Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame confbrme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Contrato de Compra e Venda e Ata de Registro de Preços,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais,

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parece..

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 1l de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 11612022
Pregão Eletrônico n.o 06912022

Parecer Jurídico n.' 323 12022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.o 06912022,
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preço para eventual e futuro
fornecimento de peças de reposição para os veículos da frota do Município.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;
Anexo V - Contrato de Compra e Venda;
Anexo VI - Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fomecimento de peças de reposição para os veículos
da frota do município.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam aLei n.o 10.520/02 e aLei n." 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

1

assim prevê:

Ø
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"Arî. lo. Para aquisição de bens e semiços cornuns, poderó
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró
regida por essa LeL
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de jtrnho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106,
n.' 2.2351 lI e 1.567 107 .

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiiria, bem como afotmade execução.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de maior percentual de desconto, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 40 da Lei n." 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.' 123/2006 e suas alterações destinando itens
exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita pataacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n" 8.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos pregos estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituilo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4" do

Ø-.-,
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art.62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Sob o aspecto legal se observa ser a modalidade escolhida adequada. Em relação ao tipo,
se observa que o Edital da forma como foi elaborado frustra o caúúer competitivo do certame. O
Edital engloba em um só lote o fomecimento de peças e a prestação de serviços. Desta forma,
obrigatoriamente os serviços só poderão ser realizados pelo fornecedor das peças. No item 3.3
do Edital é justificada a aglutinação em lotes com a alegação de que haverá maior eficiência na
prestação dos serviços, pois muitas peças que precisam ser trocadas somente são identifrcadas no
momento da execução do serviço. Que a aquisição de peças separadamente causa risco de
veículos ficarem parados, aguardando a aquisição de peças, prejudicando a execução das
atividades e comprometendo o atendimento da demanda.

A respeito do tema destacamos a Súmula do TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não højø prejuízo pors o conjunto oa
complexo ou perda de economía de escølø, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capøcidade para a execução,

þrnecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exìgêncÌas de habilitação adequar-se a essa
divis ib ilidade. (grifamo ý.

As justificativas apresentadas buscam demonstrar que a prestação de serviços
conjuntamente com o fornecimento de peças são vantajosos para a Administração por trazercm
maior eficiência. Ora se o fomecimento dos serviços de forma apartada do fomecimento das
peças trouxer prejuízos para o conjunto ou perda de economia de escala, estaríamos diante de um
fato que poderia justificar a aglutinação, que aparentemente, é o caso, embora seja indiscutível o
fato de que a separação em lotes aumentaria a quantidade de potenciais fornecedores dos objetos,
eis que nem todos que fomecem peças trabalham com a prestação de serviços e vice versa.

A forma adotada para o julgamento das propostas é o maior percentual de desconto dos
lotes, sendo previsto um desconto mínimo que seria de 5Yo (cinco por cento) parapeças originais,
e, automaticamente desconto de ISYo (quinze por cento) acima do desconto das peças originais
para as peças de reposição, com base de preços da tabela Audatex. Também é aplicado no lote o
desconto mínimo de l0% (dez por cento) sobre os valores previamente orçados pela
Administração.

@-

J
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O item 1.6 do Anexo I do Edital estabelece que o desconto a ser aplicado nas peças de

reposição devem ser de no mínimo 15% (quinze por cento) acima do valor final das peças

originais. Entretanto o Edital, da forma como está apresentado, não permite que o desconto
apresentado seja superior, mesmo que a licitante pretenda oferecer maior desconto, eis que a
tabela já prevê o desconto de l5o/o (quinze por cento) acima.

Também não é possível a apresentação de proposta com percentuais de desconto
autônomas entre o fomecimento de peças e o fornecimento dos serviços. Se tratando de serviços
diferentes, é possível que o valor das peças possam ser oferecidos em percentuais diferentes do
valor da mão de obra. Neste aspecto entendo que o Edital deve ser modificado para que possam

ser oferecidos maiores descontos.

O item 2.8 também estabelece que a prestação dos serviços deverá ser realizada nas

instalações da oficina conhatada, que deverá estar localizada na ¿irea de abrangência do
município de Marmeleiro ou Municípios limítrofes. Tal disposição também restringe a
competitividade, reduzindo drasticamente o universo de potenciais fornecedores gue,
considerando a aglutinação em lotes, fornecem os objetos almejados.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, entendo haver regularidade na modalidade escolhida, vislumbrando restrições que
poderiam macular o certame, considerando as restrições impostas. Oriento a retificação, de
acordo com os apontamentos.

'<Þ o pafecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jr:rídico

OAB/PR 53.299

4
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 13 de julho de2022

Resposta ao Parecer Jurídico n" 32312022
Processo Administrativo n" ll 612022

Pregão Eletrônico no 06912022

Viemos através deste manifestar em relação ao apontamento rcalizado pelo Procurador Jurídico

em seu Parecer n" 32312022. em relação ao critério de julgamento escolhido para contratação, ser de

maior percentual de desconto por GRUPOILOTE,justifica-se, pois, a Administração Municipal busca

sempre executar editais com base em definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse

público, verificando-se ainda sua conformidade com ditames legais. Os editais devem sempre buscar a

proposta mais vantajosa e evitar a redução de participantes do procedimento licitatório, preservando,

portanto, o interesse público.

No presente caso, definiu-se que para o certame exista um vencedor para cada GRUPO/LOTE,

contendo os itens agrupados. Quanto a opção por percentual de desconto, foi optado, haja vista que o

Portal de Compras do Govemo Federal (COMPRASNET), utilizado por este município, realiza seus

julgamentos em licitações por GRUPO (LOTE), onde os lances devem ser enviados por item e não valor

global. O sistema automaticamente, faz a somatória dos lances finais por item, e classifica a licitante que

deu o maior desconto final no GRIIPO/LOTE, como vencedora.

Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a

competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em

considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos proponentes,

devendo assim aumentar a probabilidade de que a administração venha a celebrar contratos mais

vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos

administrativos.

Em relação as Peças originais e Peças de reposição, estarem agrupadas em um único item,

solicitamos a separação desses itens dentro do lote, ficando assim:

Item 0l - Peças Originais, compreendendo 30% do orçamento fixado para o Edital. E com

Desconto mínimo de 5%o para início dos lances.

Item 02 - Peças de reposição, compreendendo 70% do orçamento fixado para o Edital. E com

Desconto mínimo de20o/o para início dos lances.

Item 03 - Serviços mecânicos. Com Desconto mínimo de l0o/o para início dos lances.

Solicitamos também a alteração do item 2.8 do Edital, onde quando for serviço a ser executado na

sede da CONTRATADA, os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da contratada, que

deverá estar localizada na ÁNBA DE ABRANGÊNCIA DE NO MÁXN4O I5O KM DO MLINICÍPIO

DE MARMELEIRO, e no caso de paralização do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo serviço

de guincho da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE (no deslocamento para o conserto e

ã ¿.¿/ '

CNPJ .665/000 I -0 I
A n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

\
\li\

E-mail: l-iqitgcrìo@.jlarl|1e!-ctr.,Lptgt)-t-öt./-l-i-c-ilegla0-2-(0t:|t.I:ruelgiro.pLgov.bi - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

para entrega após o conserto), em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta

da CONTRATADA

Sem mais para o momento apresentamos protesto de estima e consideração.

Diretor do Viação e Obras

MUNICI PIO DE MARMELEIRO

tuál^
Celsd Pedro Scolari

Diretor do

Diretor do

e Cultura

de Oliveira
de Urbanismo

Diretora do

Diretor do Departamento de Esportes

hiarelotto
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Sidiclei Risso
Diretor do Departamento de ra nto

Silmara
^Diretora do Departamento de e Planejamento

/ wrgn",
de Saúde

u i reto r aÏl ïXfi 'iffi ,M,Tìïäi"., 
" 

s o ci a r

)thh, í1,.,""

do

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-rnail: licitacao(E rnarrncler-r¡:.n.¡-e0J..bL ¿I-,ril¡ciLd)Z(CÙDiU[rclç-uIl.p.!:Cqv-þ-I - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 14 de julho de2022.

Parecer n'08112022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'06912022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos multimarcas da frota
municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e vans), atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei n" 10.520, de

17 de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de
junho de2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/I\{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.519/2006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessanas.

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: üEilq!¡!r@m¡u:n-el-e-irç,u:.goy.-tulh-citæipQ2-úÐ.nat-lc!-çiro,nr'.gqy-þr'- Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRôNICO N" 069/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' II6/2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de peças e execução de serviços mecânicos nos

veículos multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e vans), atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo
I _ TERMO DE REFERÉNCh.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 15 de iulho de 2022.

rÉnvrrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 01 de aeosto de
2022.

rNÍcro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: .

Para todas as referêncías de tempo serd observado o hordrio de Brøsília (DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br
www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAÇÕES: (46) 3s25-5107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022

e

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Isitac¡ol@ln4l¡clsiltu2l.gtl/..bll-IlçIacaqQ-2Í0lltirl¡¡s[-c1¡s¡p¡.g<¡v-.þr - Telefone: (4ó) 3525'8 107 / 8105
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PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO lvtUNlCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado

Paruná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal no 10.52012002,

clo

da

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira lvfainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5 Pregoeiro

I i I.{AIJ 2022

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrloula 1116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824'4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737'0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classifrcação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos lelativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance de tnenor preço;
VI - Conduzft a sessão pública presencial e via internøf, quando Pregão

Eletrônico; CONTERË COÀ,1VII Verificar a conformidade da proposta com "tfgfltgfNnf
estabelecidos no instrumento convocatório; L

VIII - Dirigir a etapa de lances;

IX - Verificar e julgar as condições cle habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinal e decidir sobre recursos

ASS ATU RA

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w.ww.rnal:rneleÍro.

e encaminhá-los à
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XV Encaminhar os pfocessos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos ossonoiais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, espeoialmente quanto aes documentos que compõem o

respectivo processo;
UI - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratifîcação prevista no art. 33, inoisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

de20!3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPoúaúano 6.457, de 18 de março de202l.

ArL 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022

PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COM
O ORIGINAL

3 1 l'lA:J

Publicada no DOE no 1157, de24 de janeiro de2022,

w w-w. rnarrneleir o.pr. gov.br'

ATU RA
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HrsróRlco Do PARTTcTPANTE
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Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Ðisponibi!!daCe:
1 1 I 01 12022 a 31 IO1 12O22

CONTEU DC P ROGRAIJIATIC O

Cu¡'so:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Cai'ga iìcrária:
20 horas

Noia Final:
100
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Certificado registado na Escola Mrfual.Gov - EV-G sob o códrgo uoot6o55819xo5Èr.

Este certificado foi gerado em 121O112O22 às 14.01 horas.

O presente certif,cado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿¡so desejar,
informando o código acima na opçäo Valtdaçáo de Documentos no endereço hiþs://v,rww.escolavir[ual-qov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data Ínal do curso nos c¿rsos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos par:a aprovação antecipadamente.
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Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pr--gão Eletrônico-
Módulo lll - Pregão Ëletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoEletrôn-rco - Operação parte2

OJ

-=Ð

ôoo
o4Fm
a,V\¡, rn

r;'r-; 
- {, = ! -!, ! L.'']ü --1 I - O t'

trnap
:=c.ii iîcic*¡: ic

:'ì¡i'.:i- i--*çÀ.4 i'': 
.=l iq.



I 3eU
': -

FR1,'1,ffiïi#diJfiffii-, '' ' '.: I

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO'PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO P ROG NRTVIÁTICO:

Certifiicarr:¡es qu,e o(:a) particípante cc¡ncluiLl <>

/rCrlt.S.o cJ.e Forntação de Preg<)eiros', rni,nistracto pelo
Triffunal cle Contas do Estado clo Pa:raná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

RE COIA
O ORIGINAL

I 1 l'{A:J 2022

URA

ûdãiçeW,Oþsn&
Hello Gllberto Arnaral

Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca
Nestor Baptlsta

Presldente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

.,...,:.ì

çI,J R.,SÇ,IJR'E S Fñ¿(;I,cL. OURSC). ONLINE
RosÞ()nsaÞ¡l¡dàcte clo .pt'egoelro €t sqLr¡pe' C¡e åÞoloP la ñeij¿l lTlêr¡to e .tiirf r.Ìro,cte ref eFö n ciÉl

fi u Þ li clL'l er cl o, ll'¡1 p Lr g ñ af.rä o..b. p dd lclo cl €)
escle¡'ê,clnr€ r"ttos

.SèÈèãÕ .Þùi.lr.llc.{ .dô t:rcc,õ9
Adj t¡ clir:.r;¡çiã e e. horn olo ge¡ çã o..An uf aç Êio e

roÝ()gâçäo
.Srsnç(rés

https://servicos,tce,pr.gov.br/TCEPR/Trlbunal/SISEGP/SlSEGPValldarCerllficado?codlgoVal
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985

ldador=562ddBd 5-e54c-4 2'i2-B8ef'
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AVISO DE RETIFICAçÄO EDITAL DE LIcIIAçÄo
pREGÄo ELEThôNtco N6 033t2022 

'
objsror AoutstçÄo DE [¡ÄoutNAs 0E cosTURqPARAATENDER OS OBJEIVOS DAS
LEIS MUNICIPAIS DE'INCENTIVO A INDUSIRIA E GERÁCÄO DE EMPREGO . LEISI
060/t sgo, 36ot2t 0, 39st20i I E 400n0i I Do MuNclpto DE tiELA vtslA DA cmoÊa
Rellfca.3ô €m vlrludode nacêlsldads ds adequaçto do Edilal,
Em virtld€da3alleraçõs se 6tabelsæ NOVA dAfA OE ABERTURAdo ærlsmo para
odla 27107/2022 à6 08t00hs,

PR.EFEruRÂMIJNICDIIL

BEI..AVISIADACAROBA

Gelson Mãfi
Prefello l\¡unlclpal

PRoCESS0 ADMtNtSIRATV0 Nô I 16/æ22.UC

Progoekã

AVlso DE LtctTAcÃo
PREGÄO ELETRÔNICO NO OiOIZOZZ-PUU

PROCESSO ADMTNtSTRAT|VO No f t712022-LtC

Pr€goeira

RS 508,32 (qù¡nhenlos € olto n.
o sols€nlaoollo reals esslenlå

ollæen16

FORO| Comarø Mamrl€Irc, Eslado do

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
MUNtcfPIo DE DoIs VIzINHos- oEPARTAMENTo DE ADMINISTRAcÄo

Exlrôlo do publl@ç.áo ds Conlralos, AlEs d9 Reglslro d€ preços, Convånlæ'6 T€mos
Adlllvos no 110i2022
Contrâlon 147/2022 - Evandm Blancato. CpF n"086,221.Si9.64.
Conlralo n' '148i2022 . ñoll Tersslnha da Sllva . Máqutnæ - Me . CNPJ/MF no
80.577.794/0001.90,

S€gundo-T-smo AdillvoAo Contrato no't24i2021 - Cazmg€ Eng€nharla e Conslrutora
Lrdâ, - EPP. CNPJ n. 15,267,737i000142.
Esl6 documento 6tå dlspontvBl nå Inlsgrs no Olárlo Olìclal Elelrôni@ - M.dlorlomu-
nlclpal.@m,br/amp

MUNtcfpto DE oots vtztNHos
Alleroção do Edilal do Pregão Elotónlco lil/2022
Obleto: AOUISTçÀo DE UM VEICULO NoVO TtpO cAMtNHAo BAú. ANo/MoDËLo
20222022 (Novo, zERo KM), vERsÄo 4x2 coM porÊrucn uf¡rit¡l oe rse õÝ
PARÂ ATENDER AS OEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI.
MENTo RURAL, MEtoAMeleNre e nrcúnsos ¡lonrcos.
1 . _ Flca allcrado o oblelo då sol¡c¡laÇão aue Dass8 ã ter o sæulnlo toxto: AOU|-
stçAo DE uM vElcuto Novo ltpo cAMtNHÃcj BAu. ANoÀ¡õDELo 202tl2022
(Norýo, zERo KM), vERsAo 1x2 coM poTÊNctA t¡l¡lrrn oe rss cv Þ¡m¡iÈñ.
P.EB-A!. P_EI141!D4q 94 sEcREr4RrA MuNrcrpAL DE DESENVoLvtMENTo RURAL,
MEIOAMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
2, Flæ alterado o desiltlvo do ltem dlspGto no Tormo de Roferê¡cla,3. Anova dala par6 a abcrlurs do colam€ o horårlo do receb¡mento dæ Dro.
po3las e dos documenlos ds habllltaçåo s€rá alá i4h00mln do dla l/¡/2022 s s daia e
horário de absrlubda sssro Þúbllca sorá âs 11h00ñtîdodldlßn022.4 O edllrl 6llrr0do 6lará dttponlvel es tnt€rësados no s¡le do Compras
Govemam€nla¡s no endsrsço €lelrôn¡æ ww,æmD.asqovernamenlals.oovbr o no slto
olìdaldo munlclplodo Dot! Vtzlnh6, end6rsço olotiônlc; ww.do¡rvlzlnños.Dr.qovbr5. Pomånecam lnalloradæ as dcúals condlçó$ do Bdllal.
Ðols Vizlnhos, 14 delulho de 2022,

Luls Carl6 Turallo
pref€lto

MUNtclpto DE Dots vtztNHos
Avrso 0E LtctTAçÄo. pREGÄoEtETRôNtco N," 121/2022

oblqto: REGISIRO DE PREÇOS, OBJETTVANDO A FUTURA E EVENTUAL AoUt-
srç40 DE |\¡ATER|AL PARA A MANUTENÇÄo Dos pRópRlos p[,BLtcos. Eprs.
FERRAMENTAL. MATERTAL ABRAstvo É MATERTAL ¡rËtnlco. co¡,¡ rrÊ¡,¡fi,lsi
Exctustvo(s) nARA A plRTtctpAçÄo DE MtcRoEtr¡pnes¡ ¡ e¡¡pnes¡ oe pel
ouENo PoRÌE. tTEt\¡(NS) COM COTA RESERVADA PARA PART|CIPACÄO DE Mt.
cRoE¡/tpREsA E EMPRESA DE PEoUENO pORTe e rreUlNs¡ meniols¡ eml
An4PLA coNcoRRÊNctA.
lnlclo da S$såo Pllbll6: Diai 2 d€ ag6to d€ 2022, Hora: às 0B horas . t5 mlnutos.
Horárlo do Brãsllls.
Valor: RS 2.652.000.00 (do¡s milhöos, sslssntos 6 cinquonle 6 dol3 mll roålsì.
O sdllal $tsd à dhposlção dos lntorossadd no Dôparlam€nto d€ Llcltaçóes, nò slte
W.dolsvizlnhos.pr.govbr I no rllo; w.comDrasqovenåmontali.ooÝbr'
lnfomãçöæ complongnlaG al¡âvós do lone: (46) 3536 gB4B,

ools Vlzlnhos, 14 d€ lulho do 2022.
Luls Cs¡16 Tura[o

prolelto

oEoRETO N." 18621/2022
Anulâ ã llcllaçáo nE modal¡dade do Pr€gáo Eteûônlæ n" 100/2022
LulE CalB Tu¡atlo. Prsfslto d€ Dob M;¡nh6, no usodBs ãhlbulçöos l€gals. e
Conslderando que æ normæ léqlæs dos produlG conslonlæ no edäal näo eslevam
aluallzadö d€ acordo com as 0om6s rôgulsmenladas pela ABNI falo peræbldo pela
pregoelfa n0 momento do Inlclo dâ ælsão públlæ dg lulgamento das própælrr venco
doEgdo codame:
Conslds¡ando I manlfgslaçãodo Deparlmenlo MunlclDal dsTrånsltoouoconcord, due
æ 6pedlcaçöes do obl8lo náo atendem os requ¡s¡tG lécntcos aluailzådG daABNT:o
Conslderando a posslblildads de rcvoqação ou anutscåo d6 DróDd6 alæ âdml¡lsire,
116, confohÊ o prl¡clplo da Aulolulôta s a lnlollgôóclr do Súniula 473 dó Supromo
Tribun8l Fedenl-STF.
D E C R E TAi Art. 1' Flø anulada I llcllaçáo na nodEildado do p.€oão Elslrôn¡co. bro.
cedimonlo no '100/2022 o tod6 os alos sdmlnlskailvos dmrenles ðæla, palæ rájóes
lå sxpendldas,
Ad. 2'flc-a-a-ss9guÉdo o dksllo ao conkadllódo e ampla dofæa, prevlslo no Art. iog
da tel 8.666i93
Arl.3D O prôssnts Dsc¡eloenlra em vlgorna dala d9 sua publ¡cação.
Gablnelo do Executlvo l\4untctpal d€ Dõts V¡zlnhos, aæquãloz€ ¿iasdo mås delulhodo
8no de dols mll e vlnl€ edols,6loanodg emancipaçåo

Luls Cail6 Turaflo
prefolto

reiuo oe HoLlor-oclçAo . pREGÃo ELETRôNtco Nô 098/2022.
oBJETO: RFGTSTRO DE pREçOS,_0BJETtVANDO A rUtUR¡ e evE¡lru¡lloursl.
çAO DE MTASgARAS DE pROrEçÄO Tlpo N95 OU pFF2 PARA USO E DtSTRtBUt-
ÇAo NA SECRETARTA MUNtctpAL DE SAúDE DE Dots vtztNHos. coM llEMINsv
!g.fE( l corvl co'IA RESERVAoA PARA pARTtCtpAçÄO oe urcnoer¡pReè¡ Ê
EMeRESA DE pEouENo poRlE e lre¡¡(¡¡s)¡_ore('s) ¡aenrols¡ eÀm lrrrer-e
CONcORRÊNclA
Eu,_Luls Carl6 Turãllo, na qualtdads d0 p¡elelto do munlclplo de Dols Mztnh$, Estedo
do Par¡ná, cons¡dsrando o paræer da S€nhora preqoeka conslanle da ala do prm¡o
Elokónlcono0gS/2022€ påræÿ€mlildo psto pr@uraiorJurldtø. HOMOLOGOoreierl-
d0procodlmonto llcltalôrlo sD lavorda llcltanto venædora: LANCELEITE BTOMEDICAL
LTDA., CNPJ N" 10.795,950/000t-03. novatortotatde R$47.9€0.00louarentiesãe mii
novelenlG s noverla r6a¡s), pols stende lodas ð lormalldades legåÈ e o ræullado æi
oporluno e @nvsn¡enle aæ lnlgrosE6 dsAdmlnlslr¿ção, '
ools Vlzlnhos, 1l do lulho ds 2022.

Lul6 Carl6Turallo
prsf6ito

13
sexta-feira, 75.7.2022 NO 7.495 JORNÄLDE

dbÈÀ oti þ d{ú r'ñ,

i'lqÞñÝLo l,,o'ilo'\
Nehl'blóil ñùtri¡¿¡dr

rild@r¡il&¡NilrL
.lr' f ñ'ilr .- "ù;

,qr¡ñr dli\. il4ù

.d/r ró, iohq *
niile 

'!h Edù i
d'( û*r b ûqru 0ñ {'d.

sob o n'76,030.717i000148 com sod6 s Rua Santo CEmpagnolo, n" 1.200. Balrro
C8nko, na cldado do Tol€do, Estsdo do paraná, CEp: 85.90ó450, ¡¡ail: æmàrc¡atO
equlplano.com,br, fonei (41) 3351-5000, rdDonsåvet tmsl olal Srlô1. Joâo Lu¡2 d6 M;
c¿do Junlor, lnscrìto no CPF no 8s7.230,6i9.68 e Rc nõ S.aò6,04i-ô: CONTRAÍANTÈl
Munlclpio.do oolsVlztnlìG - panná: FUN-DAMENTO teOAL: ¡rr, zs, ¡nciso lilc àrr,
13 lnclso vl dâ Let Fêd€rat 9,666ß3; VtGÊNCtAi tZo (cento e vlnte) dlas. contã¿ß à
pa¡Lr_q9.qa.få^9a-aignitu!; VALoR: Ri 10.000,00 (dezmil,6et8)i REbONHEC|MET,IÍO
B-RAIIFICAçAO: 14 ds iutho dr 2022, p€to s€nhoriu¡s Cafm Íúrano, prefelro di óòls
Vizlnhm. Paraná.

LUh Cârlos luralto
Pr6f6llo

PrefeituraM@
EltnÁ10 DEftnt0ÀDfro

^r 
¡.rto¿!¡I

ffi
Arelilidçãoenconlra-se dlsponlv€l no portsl de lransDårêncla do Munlclolo h(Diilcloud.
publl€.lnl,b/cl¡enlos/belavlstadacarobaJm/portalkansparencla e lambém podi ser rc-
llclbdo alravá6 do 6.mrll lldlaøobvc@oultook.@m,
Eola Vlsla da Csroba, 14 deiulhode 2¡22.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE LIcITAcÄo

pREGÃo ETETRôNtco N. oiisl¡o:z - pur.t

Srrodo hùr.qdntrrj,., !a d.þño e¿0¿¡

FERNANDOÂLBERIOCADORE . ..,...,'
Prolello l\¡unlctpat ì)"1.

dn^Þ 00 En@^otwo^o
@fln^þMmftI

sâtoó td¡ orñ.Fúr, !{ d.Johd.ñ?t
FERNANDOALBERTOCADORE.,.,,,

Prcf€lto Muntctpat ,)tf\

_ ,Avtso DE LtctTAçÄo
. PREGÃo ELETRôNtco N"6t/2022þRocEsso 148/2022

LICIIAçAO COM ITENS EXCLUSIVOS E COTARESERVADAPARAME/EPP E ITENS
. DEAMPLACONCORRÊNCIA.

O l\¡UNlClPlO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÄ. tohã oúbilco ou6 fårá
reailz8l å6 9t00 horas do dla 28 de lulho do 2022, n6r depandånclas då pr6leltu6 Mu-
nlclpal,.sÍa_a.Rr1a_Prefelto Neud Baú,97S 6n Salto do Lo¡tra, paranå, Brasil, pRE-
GAO ELETRONICOpslâ Conkatåçåo ds mpr6a p€r¡ tomeclmànto ¿e mo¡tiú å¡otãr
c0nf0m0 padráo FNDE em rl€ndlmsnlo as nôcsisldadôs de unldad€s 6colaræ do
munlclplo d6 Salto do Lontr6/pR, conlome quontìda¿cs e coeAncacOes C iãn¿ìã¡Ás
descrllEs no an€ro I dol€rmo ds Rolerônclã desls€dllat, CrlláriodeJúbamento: Månor
Preçoglobolpor lt€n. Âb€dua das propctas e r@¡¡menros ¿os ranñ: ä pj,ìii¿æ
09:00 horss do dla 28 de,ulho ds 2022, no endBroco elskônlco: w.comora;oveÃâ.
mônlols.govbiA Pasla lócnlca, com o ¡nlslro lgor d'o Edltal e æus respætivos ñodeloi.
adendos s.a¡0x6. podsráo sor oxamlnado no €nder"ço ætma tnjic*o ou fãËsìrd
ww.sgllodolonka.prgoÿbr ou slravós do g¡lo: ww.@moEsowmrmonleh;oÝbr ¡
parllr.do dla 14 do lulho de 2022, no horárto @msrclal. lntòmaiçOes adtclonats,-dúvtOas
e pedldG dooslâreclmenlo dov€råos€rdirlgtdG à ComlsreoOi t-lcltacaonoìn¿ei*ã
aclma m€nc¡onado ou p6lo o.mrll llc¡laællodolonlra@Omsil.com.
Sallodo Lonkå, 11 dolulhodo 2022,

FERNANDOATBERTO CADORË
Pr€fsllo Munlclpal :)t1.

^vtso 
D¡l 

^DjuDrc^çÀo 
Ì [o^iot,rN^çÀo DÍ Ltct rÀçÀo

nK¡I't fl J, tnln{cr1ñ !tî)1
.. .. lrriftlú tr F¡¡r rrúRil, rßrr¡. Ét[ñ ! tunNhryÉr rD rc¡tfu{o illhrfrt,.ñ ahr. c rdlúr6dô Jr dts(. 6 hrfl J{n d4M.ûf

MoDALIDADE: Roglsko de pr€ços.

TIPO| Malor percontuat do desconto porgrupoiìole.
OBJElor Conkalaçåo do empr6a para lorneclmenlo de pãcas e exeocåo de serylcos
môcánlco! nd velculG mulitmarús da frota mun¡ctpsl (6útomóvo¡s. dtll[ád6. ø;1l-
nhð6s, ônibus o vans),alsndêndo æn6c6ssldâds dos DoDarlamonlos æltc¡lantrs. ún-
lorme 6pscllìcaçö€s e quontldades @nståntes noAnexo I - IERMO OE REFERÊNC|A.

3!!.8?l.YE!'{0_q4q$qPOsTAs: A parrh das 0sr30 horas do dta 1 5 dô jutho de 2022.
TERMINo DO RECEBII\.|ENTo DAS PROPOSTAST Ató às 09100 hoBs'do dlã 0t de
agostods 2022.
lNlclo DAsEssÄo DE DtspuTADE pREÇOSi às09r0Ohorõ dodta ot d€ ecto dâ2022.
Para lodas ãs ref€rénc¡as da lsñpo6erá obsoruado o horárlo do Br6slllâ lðFl.
LOCAIrM.comprasgovôrnamgnlals.gov.br'A6so ldenilllcado no llnl( - ll¿ilaç6os',
AOUISIçAO DO EDITAL: S¡tos vw.comprasgovmamentsls.govbr e w.marhetetro.
pr0ovbr
|NFOR[.4AçÖES| (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105,

[¡armeteko, 14 dslutho de 2022.
F rånctéil d€ Ollveha lvatnardi

+

PRÂZO

[.loDALtDADE: Regtstro de preçß,
TIPO: Menor prsço global do lol0/0ru00.
OBJETOT Conlralâçåo do6mpro!á para lorngctmontodg hanguotras € temtnåls hldráu-
lic6, rlondsndo ås næGsldad6 dos Dop€rtamonld sollc¡la;te6, conlome 66Doclflcã-
çöes I quanlldad6sconstant$ noAnexo I -TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PRoPOSTAS:Apartkdas08i30 horas do d¡a lSde tutho ds 2022.
TERMINO DO RECEBIMENTO 0AS PROPOSTAS: Àtå às Og:00 horôe do d¡e 29 d6
lulho de 2022.
iNfOO DASESSÄO DE D|SPUTADE PREÇOS: às 09i00 horæ do dta 29 de ¡ulho dâ 2022.
Para lod0i as rglarånclss do l€mposrå ob!€ruado o horárlo de Btrsllìå lbFì.

!99lLj^ryy.qul..JSgvenamsntals.gov.br'Ac6so tdênlificado no t¡nk - ilátsçð6'.
AQUISIçAO 0O EDITAL: Slt6 w,comprasgov€rnamfr lats.goubr e w.mã.h€telro.
prçovbr.
TNFORMAçôESi (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105,

Àråmoteho. 11 doiulho ds 2022.
Franclêtl ds oltve¡ra Målnârdl

Mâmeloho, l2 d€ lutho d6 2022.
prulo Jai/pitaI

prolellods Mameleko

-
AVISO DEALTERAçOES

A PREFEITURA 0Ê REALEZA, Eslådo do pqEná, torna púbilco € pa€ conheclm€nto
dos lnlerelEådog quo houvlram sll6¡ac0€s no edllât tbalxól
MODALIDAOE: PREGÄO ELETRôNIEO NO II5/2022 PROCESSO LICITATÔRIO| N'
191/2022 llPor MENOR PREÇo pOR lrEM
OBJETo: Fom0çåods Rcglslro dg Preç6 Þata ovenlual Contralacãodg emoresa oaø
aqulslção o lnslalaç¡o do abdgos de ponto de ôntbs, cobodos, còm palnél; lateråb e
6ssonl6 o enc6lo6 vazåd6, dgÊllnrdG a al€ndcr ü ponl6 d6 ônibus 6m dlveßas
loølldadd d€ nosso Munlctplo, Dlslrll6 o patdmònlos.

As alleraçötr esláo dlspGtæ no ptrzo do enlrega, lnctusào do ax¡gêncla dg documon-
lação tócnlca e nadstá docertåme.

RÊâteza, 14 ds Jutho de 2022.
cUUDIA GRzEGozESKI

Pregooka Subsl¡tuta

Prefeitura Municipal de Verê
O?'ôrrrodoMuikrþlodrV.¡a, E¡h6dopû'rnó. dn hr!ô..tit F.dù.ts.Bs!. tdrbúô.6Þtôñ..rd,,
ldn¡.úù&o.rldôd.cÒñhr''

silroJotsû r{ J.¡rtudc¡0:¡

FERNANDOALBERIOCADORE . . -...,,
Prelello Munlcipâl :t?'t 

\

txRþoo ERrc^o¡wo^o
co¡E^Þ flñ6t,

OBJETO:

VIZINHOS E O
COM ITEM EXCLUSIVO

PEOUENO E ITEM/NS
PORIE. t¡toûldri o0tu,rd¡ ( dô J,¡Dñ æ2t

Lub Cados Turãllo
Pref€llo

FERNANDOALBERIOCADORE, . .,.,-
Profolto Mun{clpãl ,.11",\.

Crisliano Men6gatlì E Sandra Maria Dos Sanlos - 17t0912022

@ærr-
omk Fernandes oa silva JrJñio@

Þ. i.)

PROGI.AMAS ca)

&nmtrF Fotn - Íddb Mundill

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

1809.E999. i'. O3U2O22i OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA EQUIPIA-
No srsTetltAs LTDA, vtsANoo o cuMpRtMENtô Do DEcRElo peoeml ñ
10,540/2020 euE EXIGE A INTEGRAcAo Dos stsTei¡¡s o¡ sx¡cuc¡ó onca_
MENTARTA E FtNANcEtRA poDER ElEcullvo co[¡ os srsreu¡s únilz¡o'ós
PELO PODER LEGISIATIVO; CONIRATADA: EOUlpL¡r.lO SlSreunS LTOA cruÞJ

rcADos



L4W

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONSIDERANDO o Protocolo no 71.408 de J1l0Sl2O22

CONSIDERANDO a manifestação favorável do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Oflcio no g2, de
14t06t2022,

RESOLVE:

Art. 1" coNcEDER Llcença Prêmio, relativo a g0 (noventa) dlas consecutivos, para o servidor abaixo relacionado, regime
estatutário, do Quadro Próprio do Municfpio, conforme perfodo aquisitivo e perfodo de concessão a seguir:

Nome Matrfcula Carqo lvo Perfodo Concessão
Vanderlel Antônio Gallina 3131.1 Professor 01 101 12002 a 3111212006 01 I 08 12022 a 29 I 1 0 12022

Art,20 Esta Portarla entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 14 de Julho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICIP¡O OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: PROGRAMA NACIONAL DE coNTRoLE DE QUALIDADE LTDA
oBJETo: adltlvo de prazo de execuçäo e vlgêncla contratualcom reajuste de valores pelo lndíce do lNpC.
VALOR: O valor será reajustado, com base no fndice do INPC acumulado nos rJltimos 12 (doze) meses (11,gg7g%),
passando o valor mensal de R$ 508,32 (quinhentos e oito reais e trinta e dois centavos) parà n$ 8oa,zg (quin'hentos e
sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 6.g2s,4ti (seis mil e oitoceàios e vinte e
9i¡c9-r9als e quarenta e olto centavos)para o perfodo de 12 (doze)meses.
.PRAzo DE ExEcUçÄo e v¡oÊrui¡n eoli¡VADo: pelo þerfoáo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
¡9t1u¡_eltg go_n!¡alqal (16107t2022), ou seja, até 1S de jutho de 2oZJ.
DATA DE ASSTNATURA DO ADtTtyO: 1à de jutho ¿e2ozz.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paianá.

Marmeleiro, 12 de julho de 2022,

Paulo Jalr Pllati
Prefelto de Marmelelro

I

MODALIDADE: Reglstro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote.
OBJETO: Contratação de empresa para forneclmento de peças e execução de serviços mecånicos nos vefculos
multimarcas da frota municipal (automóvels, utilitárlos, camlnhöes, ônibus e vans), atendendo as necessidades dos
Depadamentos sollcitantes, conforme especificaçöes e quantldades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: .

TÉRMINo Do REGEBIMENTo oas p .

tNfcto DA sEssÄo DE DISPUTA DE pREços: às Mã àqosto de 2022.
Para todas as referênclas de tempo será observado o horárlo de Brasllla (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov,br "Acesso ldentlflcado no llnk - licitações".
nOUISIç e www.marméleiro.pr.qov.br.

Páelna 5

-l¡!lir.)
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO
l¿ulrcÍpro DE MARMELEIRo - pnn¡,ruÁ

9E)ff'a:FFIB$riqs.rD,EÍuL--@DE] 022 ANO: VT i .

ATOS DO PODER EXECUTIVO

,EÐIÇÃo 
rNî ; t278. 7 p ág(s)

l

I

lruronuaçÖEs: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105

Marmeleiro, 14 de julho de 2022.

Franciéli de 0liveira Mainardi
Pregoeira

AVISO D"E LtctTAçÃO pR,EeÃO eLerRON,rc;O N" O7A'n022 - pMM PROCESSO
AD M I N ¡STR,ATliltO No | 1'7i120:22-l-lC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mangueiras e terminais hidráulicos, atendendo as necessidades
dos DepaÉamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia l5 de iulho de 2022.
TÉRMINO DO RECEB IMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 29 de lulho de 2022.
rNfcto DA sEssÃo DE D ISPUTA DE PREçOS às 09:00 horas do dia 29 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: "Acesso ldentlflcado no llnk - licltaçöes".

DO EDITAL: Sites e www.marmeleiro, pr. gov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105

Marmeleiro, 14 de julho de 2022

Francléll de Ollveira Malnardl
Pregoeira

RELÀTéRf o DE DtÁRÁs coNcEDrDAs REFEneure Ao MÊS DE J,UiNFto Dt.2022.

Cr rgo/Fl nçl o Drilno P.rlodo N'da
Mollÿo

2tz Cq¡r l¡la 
^ø

Doi¡ Vizlnho¡ R3 9ó0,00l5/0ó. l9106/2022 d ^eunrp¡õt¡nìcñro 
d! ¡llcú. ro ó8'¡otú ANI¡rcr du f¡r¡. F{rc

MsrorcÍon¡l

215 L¡ñd4þ¡ B¡úcato Doi¡ v¡zlnho' 11106 . lý06n022 02 RS 4E0,00 ^cmFnhûhmlo 
dc ¡llcl¡¡ no ôÙ- ro8d E@lrrq do ÿ¡rañ., lr¡a

240 PouloJ!ir Pilil¡ 2lh6 r 22/ltd2022 0l R3 5J0,00
P.rlclFçlo dê Ccilûkh d. hrcg
M¡¡e Riliñho Jüìlor, por ñclo d.
ILhñô. d. Oh'ri Aihl¡.... SEDII

dc Edih¡, ¡ cmÙ|. do Oovcm.dd Crilor
særcbrh dc E¡bdo do DBcnvolvlnrcrtoPrcfG¡to CsriribdR

Dlá¡:lò o.flclal,AsslnadolEletronlcamente com,Certlflcedo Padrão,lCP-
.Braill'e Protoccilddo com Carlmbo de Tompo,SCI de acordo com p
' 

'vedlda,irovlsóila 22oo:2 do Ati. loe.de 24;o8.Oi dâ, lcP-Bresll

O MuñlcfÞlo de:'Mãrmêlelro,dá,8arantlà da,ãqtent¡cldade deste.
documento, desd€ que..vlsuallzadô aträvés de

' htloi/www;marmelelro;oi.iriv;brir no lhk Dlárlo ofl¿lã1,

tcP
Erasil
ÐÐ
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Cur¡r¡be,sexra-feira,15 de jutho de 2022 -ediçåo 11.948

(:()ilùr'(:i¡lt)l)cilrl);ìr'ilili{. ( ôn l)l' Editais ffi
I ''l¡æll¡fr

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADo Do PARANA

DEPARTAMENTo DE LtctTAçÃo

REPUBLIcADo PoR INcoRREcÄo

TERMo pE suspENsÄo
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PI]BLICA

N0002/2022 - PMM

PROCESSO No 151/2022 - PMM
OBJETO: CONTRATACÄO DE SERVICOS DE
PUBLIGIDADE PRESTADoS PoR INTERMÉDIo DE
AGÊNCIAS DE PRoPAGANDA. CoMPREENDENDo o
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS

INTEGRADAMENTE OUE TENHATI POR OEJETIVO O
EsTUOo. o PLANEJAMENTo. A coNcEITUAcÄo. A
coNcEPcÃo. A cRIAcÄo. E ExEcUcÄo INTERNA. A
TNTERMEDTACÄo E supERvrsÄo pa ExEcuçÀo
EXTERNA E A DtsrRt8utçÄo DE CAMPANHAS
pueLrcrrÁnres oe urtuoaoe púgttc¡.

A Prosidente da Comissåo Permânente dô Llcitaçäo do
Mun¡clpio de Mat¡nhos, EÊtado do Paraná - PR, des¡gnadÊ
sob Oecroto no 1Ugl2O22 do dia 2210612022, no uso de

suas atr¡bu¡çðoB lôgais, Cl¡ülJNlçl\ aos ¡nteressados a

SUSPENSÄO do €dltal rêf6rônte a CONCORRÊNCIA

PUBLICA N" OO2I2O22- PMM, €p¡grafada e a Chamada
Pública para lnscr¡ção de profissionais formados em
comun¡€ção, publlcldâdê ou markellng(subcomissão
tócn¡ca). conforme Alicio îo 21O12022-GAB, do Gab¡nstê
do Prefe¡to.

Tão logo a Admlnistreçáo declda acerca da verificeção €
possfveis altsraçðss do edltal, s€rá divulgada nova data de
abertura do certema etrãvés de um aviso de reativâção,
sendo publicado nos m€smo meios ut¡l¡zados na pr¡me¡ra

publicaçäo do od¡tal o disponlvel no site då pr6f6iture no
portal de transpårênciå lÌlg$*jl]4uh0idmdJ¿nqÌn
0r¡::ll:íìn1r'i.ärrì.nrrflJÍl(¡fuflfl1lil$ft¿1.dfrel1. e portal d€
licitiaçðss CO[¡PRASBR hlf)$;11ç..gr.tDH$br.coÐ.bt¿ .

tNFoRMAçÖEs ADrcroNAts, DuvtDAs E pEDtDos DE

ESCLARECIMENTOS d€varão Eer dlr¡g¡das departam6nto
dB liciteção, ne Prefe¡tura lvlun¡cipel ds Matinhos, à Rua

Pastor Ellas Abrahåo, no 22, Mål¡nhos - PR, CEP: 83.260-
000, das 08h00m¡n ås 11h30min e das 13h00min as
'l7h30m¡n e endereço €letrónico
l¡c¡tacao@mat¡nhos.oroov.br,

Matinhos, 13 de julho de 2022,

PreG¡donto da Com¡as¡o Perm¡nenls de Lic¡tação

MODALIDADE: Regislro dê Preços.
TIPO: Maior percêntual de desconto por grupo/lote.

OBJETO: Conùateção d6 emprssâ para tomecim€nlo
dê pôças o ôxecução de 6eruiços mecånicos nos veículos
multimaræs da ftota municipal (eutomóveis, ut¡l¡tår¡os,
camlnhöes, ônlbus e vans), etendendo as necessldades
dos Oeparlamôntos solic¡tanlÊs, conforme espôc¡ficeçðes
e quantidades conslant€s no An€xo I - TERMO DE
REFERÊNcIA.
RECEBIME NTO OAS PRoPoSTAS: A_-efffiL-C¡Ê_09j30
horrs do dh l5 do lulho do 2022.
TÉRMtNo Do REcEBIMENTo DAS pRoposrAs: AtlllÊ
09:00 hores do dl¡ 0l de sooslo do 2022.
rNlcto DA sEssÄo oE DtspurA DE pREços: ås 09:oo
horas do dla 0'l de rqosto de 2022.
Per. todtt ß referênclas de aempo serâ obsery.do o
hoñrlo de Brasillt (DF),
LOCAL: rÿ-$¿Ìy,çpÍtgmrgo-yfir.n.amßnl.nl9^gay,h[ "Acesso
ldentil¡cado no l¡nk - l¡cllâçðoE".
AautstçAo Do ED|TAL: sit6s ss!¿,
çgmprasqovornamentqig.ooubr o ww.matm€leito.
eæprJ¡r.
TNFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marñêlê¡ro, 1 4 de lulho de 2022.
Fr¡ncléll do Ollvolrå M¡ln¡rdl

Prêgoê¡ra

Ed¡tal do Pregão Elarrôn¡co N'gq202e

A Pr€feitura l\4un¡cipal d€ lmbaú torna públ¡co quo roal¡zará
Prsgão Eletrônico, com s€ssão de D¡spula de Pr€ços: äs
09:00 horas do D¡a 02 de egosto de 2022 horário de Erasília

- DF, com a finalidade dB s8lêcioner mslhor proposta parâ

aquls¡ção de velculoE 0km para compor e frota munic¡pal
Outras lnformaçôes, bem como copias do ed¡tal completo,
poderão sor obtidos junto ao Site !!!v\,.inìbau.prgov,bc
fcone L¡c¡lações e/ou a pasta Técn¡ca, poderé ser oblldos
junta a Prefelturs Munic¡pal, duranle o horário de exped¡ente
no end€rsço da Rua Francisco S¡que¡ra Kolz, 471, São
Cristóvão, lmbau / Pr - Fon€ 42 - 3278 -8125.

lmbaú 13 de julho de 2022.

MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL
Prôgoelrâ

RD lir v(ù, ç¡w ñ. 232. ü[h - t,iln t.l | ¡lt]. tmr - cËf 8¡.2co,u)
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PREFETTURA Do MUNtclPto DE TtBAGt

TOMADA DE PREçOS No 013/2022

o MUNICÍPIO OE TIBAGI/PR, nos tÊmos dâ lêgislação
vigente, torna público, que real¡zarå llcitação do tipo mônor
praço, nå modalidade de Tomada d€ Prsços, às I horas, do d¡â
2 dê egoslo de 2022, em sua sedê adm¡n¡slrât¡va, sita à Praça
Edmundo Morcer no 34, cujo obj€lo é contratação do smpresa
para ex€cuçåo d€ obra ds ampllação da ponts rodov¡ária
loæl¡zada ne Rue Frê¡ Gaudênc¡o, na travoss¡a sobre oArroio
Såo Domingos, nesta cidado. O valor máximo de l¡cltâção é
do R$ 59.782,33. O Editel complôlo 6orá fornec¡do, no Selor
de Licitações, da Prsfeilura Mun¡cipal de .Tibag¡, 

no e-ma¡l
licitacaotbg@hotmail.com ou no s¡te M.t¡bagi.pngov.br.

'libagi, 14 de julho dê 2022

ARTIJR RICARDO NOLTE
Pr€f6ito lilunjc¡pal

s+l,f- PREFE!ÎURA i

üúrlü. MUNICIÞAL iq;HiÍ DAIÂPA i

lrr¡Qq MIrätilh! Hr¡9il.q/ C0ñÿo
îfip ålJsÕ"m0 - {¿r) f5¿7á000
¡rlp6,/4rpD,üteDte,nsr

ESTADO DO PARANA
Municlp¡o da Lapa

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OO4I2O22

A Pr€f€¡tura Mun¡c¡pal da Lapa, Eslado do Paraná alravó6

d€ sua Com¡ssäo Permãnsnte de Licltações, lornã público

a ab€rlura de CREDENCIAMENTO, a partir de 02 de
agosto de 2022 para o "credenc¡amento psra autorizsção

d6 empr6seg parå procegsar os sery¡ços, a 6erem

ol€rlados eos t€rceiros contr¡buinlss, ds soluçåo de meios

dê pegemsntos por certão d€ cródito 6 débito. pere

parcelam€nto € pagamentos €l€trôn¡cos de débitos

tr¡butár¡os e não tr¡butários junto ao Munlcfpio da Lapa,
com post6r¡or rêpass€ dos valor€s r€cebìdos aos cofrss

munic¡pais", de acordo com es espec¡ficaçöes e forms
prev¡slas no Edlt8l de Crsdcncl¡mento N 00112022 ø

seus en€xos.

Os ¡nt6ressados dsv€rão protocolar a documêntagão

exig¡da, na Secr€tar¡a d6 Admin¡strâção/OspertamÊnto ds
Compras, Licitaçöes e Contratos situada na Rua Barão do

Rio Branco, No 1.709 (Fundos) - Centro - Lapa - PR.

O Editsl poderá ser requlsllado no endereço e horárlo

ecima citado, ou foito download no Portal do Clded¡o -
Mun¡clpio da Lapâ, endsrsço: l¡pe.atendc.nel "rcesso
ldenl¡flcado no link - lic¡taçóss/crodenc¡am€nto",

Lâpa-PR, 14 de julho de 2022.
Rogina Mar¡a Brunalto

Presldenle da Coml68å0 Permanenle de Llcltaçöeg

Jj-iíts- E EollaLDr-coNyocaçAo

Pclo præente, o Proaic,enle clo Dirolóno F.gladual ao finÊl ai6rnado.
ænlornìe prev¡råo Estatutála. ôrtlgos 23, 48, 50 e demå|8 disposlllrcs
opl¡cóvelo, vem convo€r todos os fl¡ûdæ do PÂrlido, lncl¡slve
drrlgentss da8 Com¡ssöes Prov¡gór¡as Municlpâ¡s e nrêrrbros do
Dúclóilo Eslâduã1. pâffi pâ{l.lpÉr da Convônçào Eslâduâl PârfkJárls,
a æ realizar no próxlmo dla 30 de Julho, 6ábado, a partir das 10 horô6
nté a6 16 horas, no EsFaç, Tore6, localizado à Ruð Per0eñi¡na Silva
Soareô, n" 159. gÐkro Jardrm gotån¡@, Curitba, Capltal do Eslado do
Paranó. ønì a segulnlê ORDEM OO DIA:

0f ) dellberar æbre @l¡gaç6es prrã r¡s Fleiçlles 202?;
02i egccrlher os €ndid.los € candldotas aos €rgos dè Governador,

Vice Govornador, senodor Pr¡nìeiro suÞlènle ds seordor
Segundo SuplcDto do Scnodor, Drpuledo€ Fcdcrâls o Dcpulados
Éstaduals pe¡a a6 ôlcrÇrtes 2022;

03) lndld"çâo dos 
'qspællvos 

nrinDrG o råso nêæsårlo 6Òrl'l¡ôì
04) f¡xor o valor nráxlmo de lJasto Fara as candldaturas;
05) outro€ a6ounloo porlinentos rolercnlús â disÞuta dù Þloilo ctcitoral

2022 Þ€lo PROS, lhcluqiw rnd¡cqção do Dôlgado, rôÞrêBentôñles
Port¡dårlos a do Col¡oaç¿le, e o que mal6 æ lìzôr nôùÍ{lrkr fÞra
ålsrler Ê L.e0lBlaçiln Elelloral.

Curil¡ba, B de Julho dù 2022.

",".:,.'l:ri-,*

www.bemparana.com.br
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I Laranjeíras do Sul

PIlEFEtTtlR.\ I\ltJNICll'Al, DE 1,^R¡{N.lllf ll^S DO StJl-
(;NP.l N", 76.205.970/000 I -95

Rr.J,\ ExpEDrcrouÁnro.loÃo MARtA, 1020 - cENTRo - Es.30l-410
.\ro DEÅ\,lso nc ltr:tr;tçÃtl

pnncÃo pR!:stìN(itÀ1., N". 082/2022 - PM¡.,s

Ob.ieto: llcgistru de prcços pora a aquisição dc unilbrntcs csportivos pnra

conrpetiçðcs oliciais do eslado c lrcinn¡lertlo de atlctas.

Bcneficios: Exclusividade Rcgional, prioridndc local e tlenrais lrcttcfìcios prcvislos

na LC I 23/200ó.
'l'il)o de Licilflçilo: N4cnor Prcço ['or ltcrn,
Abcnura dos Euvclopcs: inicin-sc ùs I 5lì I 5nrir dt¡ tJio Dl 108/2022.

luforrnaçôcs Sobrc Editûl: 
^ 

íotcgra (loslc Edital c scus ¡urcxos cstoriio clisponivcis

no sitc rkl rrunici¡rio.
I-nrarliciras tlo Srrl-PR. l3 dcjulho tlc 2022.

Edsorr Carlos lJcckcr
Prc¡tuciro

7364812022

I Londrína

PfìtatiEtl't iRi\ D() t\4t.JNrcíPlo Dlì l..oNDRlNA
ES lxl)o l)o l'.\l¡.{NÁ

^vtso 
DIì t.t(:tT^('Ào

Colnunicnnros aos inlcrcssatlos quc ostó rlisponibilizacln a licitaçdo n scguir:
PREGÂO EI,E1'RONI(:() N" PGE/SlllGP-020ó/2022, olicro: llcst¿rç¡lo (lo

Scrviços de'lìarsportc liscolar lìural c Urlrtro para ç lVlrnricí¡rio dc Londrira.
O edital podcri ser ol¡tido através do sitc wrvrv.lordtirta.pr.g,ov.br. Qulisrlucr
irlornraçòcs neccssárias pelù lclcl'onc (43) 3372-1284 ou ¡rclo c-rnnil: þi¡¿1@

lOndrjm.!!,gSy.br. l-ontlrina, l4 <lc.iulho dc 2022, Fábio Cnvazuti c Sih,a -
S ECIìETÁRIO IVI tJ NICI PA L DIJ C ÈS1'ÀO PÚ LILI(ìA

7356512022

I Mørechøl Cândído Rondon

l\,il.rNt(ìípto Dfù M^Rtìct.t^L(tÂNI)tDo RoNDoN - l, R^N,i
rWISO Dll LlCl l^Ç',1O - RcpuhlicHçfro

lÝlodrlidr(lc: Prcgdo Elotrônico u' 07 41 2022.

Objcto: coilFalaçÍlo de cnt¡lrcsa para claboraçito (lo Progratna dc Ccrcnciâlncnto
de Riscos - l)GR - Pro¡narnadc Oonlrolc l\'lódico <le Sntr<lc Oouprciural - l)CNlSO,

Lnudo Técnico das Condiçðcs Anìbicrlnis rlo lntrnlllo - LTCAI c l.,aurlo dc

hulul¡ridade c Pcriculosidadc - t-l P.

\rlor M{rimo: Iì$ l5 1.465,3(t

tlcccbirncnfo (lc propostss: l)as 08:00 horas do <lin I 5 tlc.ir¡lho dc 2022. Bté ùs

08:29 l¡oras do dia 02 (lc aBosto dc 2022.

llcnlizaçilo rls scssÍo pírblicr: .{ scssrio públicÍr inici¿rri rìs 08:30 horus no llis
02 do âgosto dc 2022, no Porlal dc Contpras tlo Covcrno Fcdcrll - https://ww.
gov.br/compraVpt-br/
Locnl dc Abcrttrrs/rcâlizilçño dâ scssilo pri blica; Pù1al dc CoÌìpras do Covcnro
FcdcLnl - https://ww.gov.br/compras/pt-br/.
Erlit¡l: O Editûl cst¿ué disponír,cl oos irlerÈssados nil l)relbilurô l\4unicipaì <le

l\'larcchal (ìántlido l{ondon. silufldû à Ru[ lsphito Sîrto, n'' 777, cÈntìo, crr
lvluechnl Crìndiclo lloildon, Estado do Puranó, durarttc o hor¡irio nortnnl clc

oxpcclientc, dus 08h00rn¡tr. às I I h45nrirr. c drs I iìlt I 5ntirr. iìs I 7ll00rn¡rì. ou Íllruvés

rlo site; ww.mcr.pngov.br link: l-icilaç<ìes, consulta (le l¡cilaçõcs, cscolher o cditlrl

e rlorvrrload e ro Ponal de Cornpras do Govento Fe<lctal: hltll://rvwrv.cotrlprnsnct.
gov.hr'/consultalicittìcoes/C-'oìsLioilacâo-.Filrro.asp

Dí¡r,idas: Por entnil: licita@mcrpr.gov.brott pclo Fotro: (45) 32fl'1'8865 ou -128'1-

88(r7. no horririo rtonììflI de cxpeclicntc.

l\4nrechal Cândido Rondon-l)fì. cnt l3 dc julho de 2022. (tt,a.) lvfrrcio i\rdrci
Rautìù[ - Prcfcito

7273312022

I Maríolva

6 teira | 151)u112022 - Edição n0 I1212 27

bll.org.trr c rvrvrv.tttarialva.pr,gov.br. Recebilncnlo tlas PLopostis alé o dia 28 de

jullro dc 2022 atd às 08h30nlirr, Abertura dns Propostas dia 28 de jtrlho tlc 2022 às

09h00n¡ir. lnlìrrnaçôcs: (41)3232-8372 (r'oz) ou conrpras(]tnarinlva.pt.gttr'lrr

lr'f arialva-Pr. I i dc.julho tlc 2022.
V I(llolì CDI,SO lvlA Kl-l Nl

Prcl'cito l\'f uil¡c¡pal
7302712022

I Marmelelro

A\/rso DE Llclli\ÇÃo
PRECÃO ELETRONICO N'' 069/2022 - PMM

PROCESSO 
^ 

Dl\'ll Nl S'rR^ rl Vo N' I l612022- Llo
N'lOl)Al,lD^DE: Rcgistro dc Prcços.

TIPO: h4aior percculual dc dcsconto por grupo/lolc.

OIIJD'|'O: ContÌnlâç¡ìo de enr¡lrcso parn l'ontccitrtctllo <lc pcças c execuçrlo dc

serviços rnecânicos nos vcículos rnultirrlnrcas (lÂ lidr rnunic¡pal (autonìó\'cis.

util¡ládos. ccrìrirhôes, ônibils c votrs). atcnclcndo ¡s necessidadcs dos Dcparlanìcillos

solicitnntes, conforrne especificações e qtnlttida<les constmtes no¡\nexo I -TEI{lVfO
l)11 REFIIRENCIA.
IìticljBlNlEN'l-O DAS I'l{Ol'OS IAS: $-ríflislít'r]l-E;¡lllta$l-darll.ul.fulc.julllQ
<le 2022.
TI|RMINo Do RllcEBIN,lENTO DAS PROPosl:AS:A.ti.¡u-09:00-]x{-rl¡-d-ailia
0l dc auoslo dc 2022,

tNícto D^ sESSÃo DE l)lsPu',f)\ l)li I'lìll(los: às 09:00 horrs tlo rlin 0l
¡lc nposlo rlc 2022.

I'uru !otlus ns rcÍcrînciß.lc lculìo sari obs¿rvudo o honirio lc llruiliu (Dl).
l,oc^L: @ r'r\rtrsso klentilicrtlo no link
- licitnçrics".
.\QtJlslÇÃO DO tll)lT^ l,: S¡lcs@cw!|¡
marmeleiro.or.pov.br.
TNFORI\'l.tÇÕns: (1(i) 3525-8107 ou (4(t) :ì525-810s.

Mnnrrclc¡ro, 1.1 de julho dc 2022.

Fmnciéli dc Of iveira À'f aina¡di

735',1312022

I Mercedes

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREçOS N,O 1112022
LICITAçÃO EXCLUSIVA PARA ME'S E/OU EPP'S

TIPO: MENOR PREçO POR lTÊM
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçåo de serviços de
fonoaudiolog¡a com intu¡to de atender a demanda da Secretaria de

Saúde e Secretaria de Educaçåo e Cultura.

ABERTURA

Diári{)OFIC,lALIhaná

na sala de Lic¡taçóes do Paço
555, Centro.
INFORMAçÖES COMPLEMENTARES: O Ed¡tal completo encontra-se

no site U44lJ0ægdegpLgggÞI. Demais ¡nformaçóes encontram-se à

dispos¡çåo dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
AdministraÉo e Finanças, na Prefeitura do Municipio de Mercedes, de

segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 8:00 às
12:00h e 13:30h às 17:30h, Telefone: (45)3256-8000.

Mercedes - PR, 13 de julho de 2022.
Laerton Weber

Prefelto 
T2go6tzozz

I Missal

na Rua Dr

R$ totelItem Dosctlçåo
ord(

hì
R$

unit
RS

somana

1

Serv¡ços de
fonoaudiolo
die cliniæ

1.000 73,33 r.466,60 73.330,00

1.000 59,63 1,192,60 59.630,002

Serv¡ços de
fonoaudiolo

9¡a
diaqnóstica

^vlso 
Dtì l,l(;l't¡\(;Ão

PtìocEsso ADñllNls fRNflvo N' 38(r/2022. Pl{ECÀO lal-lll fìôNlco N"

7212022. LICITAÇÀO EXCl.tJSlV¡\ PAIIA l\4lclloEN4Pl{tr:sAs - Mll, l.1l\4Plllls^s

DF PFQUENO PORTE * EPP, lNCll-LJSIVE MlCROtil\'fPREENI)lll)olì
lNDlVlDL,AL- N4DI. Ob.iolo: Aquisiçño tlc Enxovrl dc tlcbê pora atcndcr a

dernanda da Sccrctaria Municipal dc Âssistùrcio Socitl, pclo l\4cnor l)rcço Por

llctrr. Obtcnç¿lo do Editill: Alrûÿiis d¿ Intctttcl pclos cndctcçQs clctrônicos: wwN.

Trirìiv¡o Dlì lloMol,oc,\ÇÃo- -
t,tcrni\ç;Â() N' 101t2o22 - l\loD¡\[,]DÂDfi: Pllllc;\o Itl,Í: tRoNlco

oß.III1'O: ¡\QUISI(]ÀO DE r)I (I.INÍ ,\),{IUI]ULÀN(:I.\,0 KÑI, DE ACORDO

cotvt ¿\ RESO|.,u('ÀC¡ SI:S¡r N'C.¡-ì/2OZ ¡ .
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DIÁRIO OFICIAI, D1-\ UNIÃO. SCçãO 3 rssN 1677-7069 N-o 134, segunda-ferra, L8 de julho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS

avrso D€ ucrrAçÄo
PREGÂo ETETRÔNICO NE 48/2022

o Munic¡pio cle ConSonhinhãs torna público, para conhecimento dos
interessados aue realizará o c¡edenciañento, a seguir:

MODAUOADE DA UC|TAçÃO: PREGÃO EIETRÔNICO Ne4B/2O22
OBJETo: Aquisição c¿ñinhão trucado 6x4, fabricãção nacional,0 km (zero

quilômetros), primeiro emplacamento, motor turbo diesel com 2'l7CV, trãnsñissão de 16

mãrchas a frente e 2 a ré, direção hidráulica, cabihe frontal avançada bascùlànte, v¡dros
elétricos, retrovisores elétr¡cos, travas elétricas, banco do motorista com suspensão a ar,

equipado com caçamba basculånte de 12mr, faixas refletivas, demôis exigências das
no¡mes do CONTRAN.

ENCAIvIINHAMENTO: As propostas ¡nici¿is deverão ser encðminhadas
exclusivamente por meio ele¡rônico, para o seguinte endereçol
www.compråsgovernamentais.tov,br

RECEBTMENTO DAI PROPOSTAST Até às 08hisgmin do diê 28107/2022, .om
ABERTURA DA SESSÃO às oghoomin do mesmo cl¡a, no endereço ac¡ma, Para todas as

reìerênclas de tempo menc¡onadãs neste ed¡tal será obseruado ó horário de BRA5fLIA

O¡sponib¡l¡dãde do Edital e Anexosi Exemplåres deste Edrtâl e seus ånexos
poderão se¡ obtidos pessoalmente na Oivisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr'
Davi Xavler da Silvð, 266, Centro, Con8onhlnhas/PR, no horárlo norñâl de expedlente, ou
nos sites www,conSonhinhas.pr,gov,br e www compråsgovernamentals.Sov br

lnformaçõesr Deñais inlormações através de telefone (43) 3SS4-1212, no
horário normal de expediente,

Em,14 de julho de 2022
FRANCIELE APARECIDA DA CRUZ

Pregoeirå

avlso DE LlctraçÄo
PREGÃO ErETRôNtCO Ne a9/2022

O Muñícipio de Contonhinhas tornâ público, pãra conhecimento dos
interessãdos oue realizàrá o credenciãmento. à seguir:

tr4oDAt-TDADE DA L|CITAçÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 49/2022
oBJETOi Aquis¡ção Cam¡nhão trucado 6x2, fabrlcação nacional,0 km (¿ero

qu¡lômetros), pnmeiro emplacamento, motor turbo d¡esel com 06 cil¡ndros, com PTB

homologado de 23,OOO,PTB de 23.000 Kg motor coñ polênc¡ð mín¡ma de 250 CV,

transmiisão de 6 marchas à frente e 1 à ré, direção h¡dráulica,, cabihe frontel ¿vânçada
basculânte, vidros elétr¡cos, travas elétricas, bãnco do motor¡sta com suspensão a ar,
equipado com caçamba bãsculante de 10m¡, faixas reflet¡vas, demåis exigências das
normes do coNTRAN

ENCAMINHAMENTO: As propostâs inic¡êis dev€rão ser encamlnhãdas
exclusivamente por me¡o eletrónico, parã o seguinte endereço:
www,comprasBovernðmentai5,8ov.br

REaEBIMENTO DAs PROPOSTAS: Aré ås 13h:29mrn do dia 28/07/2022, com
ASERTURA DA SESSÃO às l3h3omin do mesmo dia, no endereço ãcima. Parô todðs as

referências de tempo mencionãdàs ôeste edital será obseruado o horár¡o de ERASIIIA
Disponlbllidâde do Editãl e Anexos: txemplares deste Editãl e seus anexos

poderão ser obtidos pessoalmente nã Divisão de Licitâção da Prefe¡tura, situãdð à Av. Dr.
Dâvi Xavier da s¡lva, 266, Centro, conSonhinhas/PR, no hotário norm¡l de expedlente, ou
nos sites www.congonhinhas.pt.gov.br e www.comprasgovernamentais gov.br

lnformãçõês: Demais ¡nformações através de telefoñe (43) 3554'1212, no
horário normãl de exped¡ente.

Em,14 de julho de 2022
FRANCJELE APARECIDA DA CRUZ

Pretoeirã

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

AVISO DE SUSPENSÃO

cPloo5/2022-SMOP/OPP-NDB

A SECRETARIA I\4UNICIPAL OE OBRAS PÚSUCjS - SMOP, no uso de suãs

âtribuiçõcs, por mot¡vos de conven¡ência e oportunidade deco.rente da necessidade de
ajustes no orçâmento, o qu¿l ensejou em adequações no Ed¡tal e sua consequente
republicðcão. torna público parã conhecimento dos interes5ados, que está promovendo â

sUsPENsÅo da tlclTAçÃo, relat¡va a contratâção de empresa ou consórcio de empresas
para execução de obrà pårã implantação de B¡nário has ruas Olta 8ãlster x Niveldo Brâ84,
açâo inteE;entê do ProBrama de Aumênto da capacidade e Velocidãde do BRT L€ste /
oeste e Sul, com recursos finance¡ros proven¡entes do New Oevelopment Bank - NDB e da

Prefe¡tura lvlunicipal de Curitiba. ao objeto descrito acima, ¡nicialmente prêvista Pãrâ âs

09:3Oh do diã O2lO8/2022. Por ta¡s ra¿öes, os pedidos de escla¡ec¡mentos realizados pelas
paftes interessadas deixãrão de ser ãpreciados face à perda superueniente de seus objetos,
uma vez ¡nstada ð necessidède de republicação do edital licitatór¡o lsto exposto,
determino as providências necessárias visâñdo ð Republicação do refer¡do Édital de
Licitação. O presente Comunicado será publicado no D,O.M., D.O.U, no s¡te da Prefeitura
Mun¡c¡pal de Cur¡tìba-PMC, no site do N0B, bem como será enviado e-mall, nestã mesma
dâta, aos lnteressados que baixaram o ed¡tål no site de PMC.

Curitiba, 14 de julho de 2022
RODFIGO ARAUJO RODRIGUES

Secretár¡o Muñicipal de Obras Públlcas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

EXTRATO DE CONTRATO N¡ 149/2022

PRECÃO ELETR0NICO 099/2022
CONTRATANTE: Municlplo de Dois V¡zlnhos - CNPJ 76 205.640,/0001'08, CONTRATADA:

Terrãmaq lnsumos Agrlcolas Eireli, CNPJ/MF ne 36 929.543/0001-35.
OBJETO: ãquisição dãpatrulha mecåni¿adà, objeto do convênio Ne 907436/2020, firmado
entre o municlpio de Dois V¡zihhos e o M¡histério dâ ABr¡cultu¡a, Pecuáriå e Abãstecimento
- MAPA - com ¡tem exclusivo par¡ e pãrticipação de ñicroempresa e empiesa de pequeno

e item/ns de ampla concorrênc¡a porte. vALoR: RS 43998,00 (quarente e três m¡1,

nou"."nto. " 
noventa e oito reair) PRAzo DE vlcÉNclA: RS ¿3 998,00 {quarenta e três mil,

novecentos e novênta e oito reais) OATA DE ASSINATURA: 14 de iulho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

avlso lroMoLoGAçÃo
TOMADA DE PREçOS NC 2/2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE, EStAdO dO PATANá, NO

uso de suas atribuições le8ãis, HOMOLOGA ã Tomada de Preços n.e 0O2/2O22, a qudl

t;m como objeto a i'Contralaçåo de empresa para implanlação dos Projetôs Técnicos de

Pievenção a lncêndlo e Desasires na Escol¡ Munic¡pal Nossa Senhora-de Fátime e Escolã

vr"¡cióåi p-t. Mãryle Ap. s. Ferri, devido å necessidade de âdequâção dos espaços das

i".t¡t"iia"t em atendimento a leiislaçåo vr8ente", e ADIUDICA o objeto em favor das

seguintes empresas: PREVENTI EÑcENl-lARlA coNTRA lNCENDlo LTDA lôscrità no cNPJ

io"u o Ñe z¡,gqq.zzrlooo1-oo, vencedorâ do ¡tem 01 (Escolã Ny'unic¡pãl Nossã senhorâ

de Fátima), co- o uj¡o. de RS 353.609,23 ltrezentos e c¡ncuel!?-e,llêj mil, seiscentos

e nove lLa¡s e v¡nte e três centàvos) e EXTINGAS EXTINTORES COMERCIO E

MANUTENCÃO OE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO EIREI.I ' ME iNsCT¡tA NO CNPJ SOb

o N? 27.0d8.161/0001-16, veñcedora do item 02 (Escola Municipal Prof Maryle Ap. S.

Ferri), com o valor de RS 267.616,56 {duzentos e sessenta e sete mil, seiscentos e

de¿eiseis reais e cinquenta e seis centavos), O processo atendeu a legislação pert¡nente
em toda sua tram¡tàção, conforme Parecer ne 443/2022 da Procuradoria Geral do
Município.

Fazende Rio Grande/PR, 14 de Julho de 2022.
I\¡ARCO ANTONIO IV1ARCONDES SILVA

Prefe¡to

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

avlso DE uclraçÃo
PREGÃO ETEÍRONICO N9 84/2022

PROCESSO ADMtNISTRAIIVO Ne 143/2022
Comunicamos eos interessâdos que este Municíp¡o de Joaqu¡m Távora fará

reãl¡zar às O9h3o do d¡ô 28 de iulho de 2022, através do Portal Coñprãsnet, PREGAo

EL€TRONICO, com às segulntes características: Objeto: Aquisição de 01 veículo pick Up,
dest¡nado à Secretaria dé Saúde (setor de Endem¡as), com especificações €ståbelec¡das no
Termo de Referénclã, docuñento que const¡tu¡ o Anexo I deste Ed¡tal.

A documentação completa dos editals poderão ser exam¡nadð a partir do dia 18

de julho de 2022, no D€Pâdamento de Lic¡tâções: prefe;turà Mun¡cipãl de Joaquim Távo¡å,
Ruá Miguel Diãs,226, Eatado do Parâná. Obsi a docùmeñtação completa do Edital deverá
ser retiiada no enderéço acima menclonado, no horário comerciãl das 08:00hrs às 11:30hrs
e das l3ioohrs ãs 17:öOhrs, ou através do site: wwwjoaquiñtavorapr'tovbr'Portãl dã
Transparència - Administrativo ou através do 5ite www.compras8overnâmentais.gov br'
Quaisquer informaçðes poderão ser sollc¡tadas ao Departåmento dê Licitações, pelo fone

{43) 3359-1122, ou ainda, pelo e-mâil: licitacaol@jôaqulmtavora pr'8ov br

Joaquim Távora, 15 de julho de 2022,
REGTNAt-DOtVILEtA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA

avrso oE LlcrTAçÃo

oBJElo: A presente licitação tem como obieto a aquisição de 01 (um) veiculo
automotor, colchãô hospitalar, càñã hospitalar, lâvãdorã horizontal, mãquina de costura e

processadór de ahmentos, conforme Emend¿ ne 202132200006, para atender ãs

necessidades do Lãr dos Velhos Desampã.ãdos de loanda'Pr, atrðvés dã Secrelâria
Munlcipal de Trabalho e Sêrviço Social, do Municíp¡o de Loanda-Pr, conforme descr¡tos no

ANEXO I - fermo de referênc¡a
ABERTURAT as ogtoo horâs do dia 18 de ã8osto de 2022, ou nâ mesma horâ do

orimeiro dia útil subseoüente, na hiÞótese de não haver expediente nestã data.
vALoR MÁilMo óa tlclTAçÃO: RS 177.132,88 (cento e setenta e setc d¡l

cento e trintà e dois reàis e o¡tentã e oito centãvos).
INFORMAçÕESr os ¡nteressâdos deverão retirâ. o edital na salô de l¡citações da

Prefertura Municipat ðe Loanda, pelo e-mail l¡c¡tacao-loanda@hotmail com ou pelo site do
Município www,loanda,pr,gov,br, demais informações pelo telefone 0XX¿4'3425-8400.

toanda-PR, 14 de julho de 2022.
JOSE MARIA PERfIRA FERNANDES

avlso DE UcllaçÄo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 102/2O22.PMt

OSJETO: A presente licitação teñ como obieto e ¿qu¡sição de ãr cond¡cioado
split, notebook, projetor multimidiå, cåmera lP bulet vldeo de setútânçã,
mrc@computðdor, disco r¡g¡do {HD), lavadora de ãlta pressão, caira de Euerra em aço,
acordeâo, par de pratos (bãteria), caixa de repique, zabumbã, surdo e cornet¿. conforme
Emenda ns 202137050005, para ãtendêr às necessidades da APAE, através da secretaria
Municipal de Trâbalho e Serviço Soclð1, do Munlclpio de Loanda-Pr, conformê descr¡tos no
ANEXo I - Termo de referêñcia

ABERTURA: as 09:OO horãs do dia 19 de agosto de 2022, ou na mesma hora do
orlmelro dià út¡l subseoüente, na h¡pótese de não hàver expediente nesta data.' vALoR MÁxiMo DA tlclTAcÃor RS 59.732,25 (cinquenta e nove mil, setecentos
e trintå e dois rea¡s e vinte e cinco centavos)

lNFORlvlAçöES: Os interessados deverão retirar o edital na sàla de licitðçöes da

Prefe¡turã Municipal ãe Loanda, pelo e'mâil Iicitacao-loanda@hotmãil com ou pelo site do
Municlp¡o www,loandã.pr.8ov.br, demã¡s ¡nformâções pelo telefone 0XX4¿'3425-8400

Loanda-PR,14 de julho de 2022.
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE I\4ARMELEIRO

avrso DE ucrTAçÄo
PREGÃO ETETRÔNICO NT 59/2022 . PMM

pRocEsso ADM|NISIRATIVO Ne 11612022-LtC
MoDALIDADE: Registro de Preços
TIPO: Ma¡or percentual de desconto por Srupo/lote.
oBJETO: Contratação de empresa parð fornecimento de peçâs e execução de seNiços
mecânicos nos velðulos multiñôrcas da frotô mun¡c¡pal (automóve¡s, utrlitárlos, caminhöes,
ôn¡bus e vans), ðtendendo ðs necessidades dos Depðrlamentos 50licitanteS, conforme
especificâções e quantidades constantes ño Anexo I - TERMO DE RETERËNclA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir dãs 08130 horas do d¡ð 15 de julho de 2022.
TËRMINO DO RECEBIiúENTO DAs PROPOSTAS: Até às 09100 horas do diã 01 de ãgosto de
2022.
tNfcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01 de ¿tosto de
2022.
Pãra todâs às referênc¡às de tempo será obsetvado o ho¡ário de grasfl¡a (DF)

IOCAL: www,comprasgovernamentãrs gov.br "Acesso ldentificado no l¡nk ' licit¿ções"

ÀqutslçÃo Do - EDITAL: sites ww comprasgovernâmentais.Eov.br e

www.mèrmeleiro,pr,gov.br.
TNFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525'8105.

Mãrmeleiro/PR, 14 de julho de 2022
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoeirã

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES

avlso DE LlclraçÄo
PREGÃO ELETRôNICO N9 45/2022

objeto seleção propostã ñàls venta¡osa pâra ð aquis¡ção de 02 (du¿s) Vañs pãra

r¡'nsporte de Pacientes do Municlpio de Moreirâ sales, com recursos do Governo do

Estado, conforme Retolução SESA ne 76912079 e Resolução SESA ne 933/2021'
ReBime de Execução: Menor Preço por ltem
vÀivål,r; ioìel: R3 664.600.00 {säiscentos e sessentã e quatro mil e seiscentos reais)

DATDãIã NoVA DATA 12 de A|óosto de 2022, as 09h30min.
infoi.ações Complementarei e Aqulsição de Edital pelo Fone: 44 3532 8119 '
licitâcao2@ moreirasãles.pr,gov.br'
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Detalhes processo licitatório

Ano$

No licitação/dispensa/inexigibilidadeù

Entidacle Exccutora NU¡ltCÍptO DE MARMELEIRO

Ëfrr

Voltar

aåù¡Èr

Modalidade* pr¿g5o

Número edital/processor' It6I2t22

Instituição Financeira

p.rSyRtl.gF!,p.C d9 rltIganf.s^r¡of tt!tg.rnâçlo.n.?.lt/-npltltt-telilq

Contrato de Ernpréstirno I

Data Cancelarncnto i

CPF: 8148028931 (þsgul)

Descrição Resumida do Objetot ngClSfnO DE pRECOS ¡rara futura e eventual contt.âtðção cle empresa para

I forneci¡nento de peças e execução de serviços mecânicos nos veículos multlrnarcas

lda lrotn nrunic:ipal (automóveis, utifltárir:s, caminhôes, ônilrus e ví¡ns), ¡ìtcndcndo

I as necessidacles dos Depðrtamentos solicitantes,

Þotaçäo Orçðmentáriaÿ I 1 961.296p60027204933i90303999

1410712022

Data da Abertura das ProÞostas i,ò,ttOntìioZ- 
',

1510712022

Percentual de participa$o: 19,69

Forma de Avalição Maior l"ance oLl Oforta

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Däta de kìnçamento do Fclital

Dðta Registro

Data RegìstroNOVA Data da Abertura das Propostas

D¡ìta de Lançamento clo Edltåf

Data da Abertura das Propostas

H¿i itiens excluslvos pâra EPP/ME? $irn

ll¿i cota de partìcìpação para EpP/ME? Não

Trata-se de obra conr exigêncla de subcontratação dc EPP/MË? Nåo

Há priorldade para aquìsições de microernpresas reg¡onais ou locais? Nåo

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120 - ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitacão

RELAçÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRONICO No 00069/2022-000 SRP

Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referênc¡a: D357-G207 , Aplicaçåo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçåo Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimentol Unidade

Valor Unitário (R$): 4.500,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G1

oeças / acessórlos equlpamentos esp€clal¡zados

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 10.500,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G1

e montagem peças e

Descriçäo Derathada: sERVtços MEcÂNtcos: MANUTENçAO PREVENTTVA E CORRETIVA PARA VEfCULOS LEVES DA MARCA CHEVROLET

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Aantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

. -.or Unitário (R$): 12.259,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (l)

Grupo: G1

- Peças / equlpamentos

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçåo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 750,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G2

PREGÁO ELETRÔNICO N" 0006S/2022-000 SRP UASG 454524 1510712022 09:14 (r /1 6)
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Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência:D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-0677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 1.750,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G2

espoclallzados

- Servlgo aruste o montagem poças s

Descrição Detalhada: sERVIços MEGÂNlcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA LINHA
CITROEN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fo¡necimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 4.965,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): '1 ,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^po: G2

os

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçáo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'17412010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 4.500,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G3

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçáo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

icabilidade Decreto 717412010; Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 10.500,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR ('1)

Grupo: G3

uste e montagem pe9as e

Descrição Derathada: sERVtÇos MECANlcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEÍCULOS LEVES DAS MARCAS DA LINHA
HIUNDAY

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 27.162,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): I,00
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G3
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L1

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçåo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclus¡va de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 3.750,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G4

equipamentos

acessór¡q¡ oqu¡pamentos

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência:D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPiCooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 8.750,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^po: G4

o montagem de peças e produtos

Descriçäo Detalhada: sERVtÇos MEcÂNtcos: MANUTENÇAO PREVENTTVA E CORRETIVA PARA VEfCULOS LEVES DAS MARCAS DA LINHA
RENAULT

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nåo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 13.078,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G4

especlallzados

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçåo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
' 'rcabilidade Decreto 7174120'10: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 750,00

lntervalo Mf nimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G5

equlpamentos especlalizados

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Aplicabilidade Decreto 7174t2010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 1.750,00

¡ntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G5
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5- e montagem peças e

Descrição Detathada: sERVIços MEcÄNtcos: MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEfCULOS LEVES DAS MARCAS DA LINHA
FORD

TÌatamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperetivas.

Aplicabilidade Decreto 7174120102 Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 1.962,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G5

6- / acessórlos equlpamentos especlallzados

Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência:D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quant¡dade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 4.500,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^rpo: G6

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçáo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'10: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 10.500,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G6

l8 - Serulço de aJuste e montagem de peçae o produtos

Descrição Detalhada: sERVIços MEcÂNlcos: MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA FIAT DUCATO

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

,¡rlicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

*.¡antidade Total: 1 Critér¡o de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fo¡necimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 7.511,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): '1 ,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G6

9 - Peças / acessórlos equipamentos

Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados ReferênciaiD357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120101 Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: '1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 4.500,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G7
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/ acesEórios equipamontos

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-0677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174,20101 Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Márima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 10.500,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G7

o montagem de pegas e produtos

Descrição Derathada: sERVtços MECANtcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEfCULOS UTIL|TÁRIOS DA MARCA
CHEVROLET

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPiCooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'l0i Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quant¡dade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Måxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 7.696,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^po: G7

- Peças / equlpamentos especlallzados

Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência:D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'10: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 12.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR ('1)

Grupo: GB

- Peças equ

Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
' -rcabilidade 

Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 28.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G8

- Servlço de aJuste e montagem peças e

Descriçåo Detathada: sERVtços MEcÂNlcos: MANUTENçÁO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEfCULOS UTILITÁRIOS DA MARCA FIAT

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Gritério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 28.860,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: GB
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Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nãto Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 6.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): MarmeleiroiPR (1)

Grupo: G9

16 - Peças / acessórlos equlpamentos especlallzados

Descrição Detalhada: Peças/Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207, Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677, Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 C¡itério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 14.000,00

lntervalo Mf nimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^:po: Gg

peças eo

Descrição Detathada: sERVtÇos MECANtcos: MANUTENçAO PREVENTTVA E CORRETIVA PARA MICRO-ÔNIgUS DA MARCA MERCEDES
BENZ

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'174120'10:. Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 8.085,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G9

equlpamentos especlallzados

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência:D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
- ìicabilidade Decreto 7'17412010: Näo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 9.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G10

acessórlos equlpamentos

Descriçåo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: Ð357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia

Luz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'10; Näo Gritério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 21.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G10
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LJ

Descrição Derathada: sERVtÇos MECÂNtcos: MANUTENçAo PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ÔNIBUS DA MARCA SCANIA

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 6.980,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G10

de e montagem poç48 o

- Peças /

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesóes: 0

Valor Unitário (R$): 16.500,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

A¡po: G'l 1

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçåo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabifidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 38.500,00

lnterualo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G11

e montagem peças e

Descrição Detathada: sERVtços MECANtcos: MANUTENçAO PREVENTTVA E CORRETIVA PARA VEfCULOS LEVES DA MARCA FIAT

Tratamento Diferenciado: Nåo

Aplicabilidade Decreto 7'17 41201 0: Nâo
'¡ntidade Total: 1

Quantidade Márima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 67.398,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G11

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 9.750,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G12

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade
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I 3

Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçáo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia

Luz

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 22.750,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G12

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

especlallzados

I montagem pegas e

Descriçåo Detalhada: sERVtÇos MECANtcos: MANUTENçÂO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEfCULOS LEVES DAS MARCAS DA LINHA
VOLKSWAGEN

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7'|.7 412010; Nâo

Quantidade Total: '1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 106.480,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^po: G12

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

17 - Peças / acessó¡los equlpamentos especlallzados

Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçáo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7'174120102 Náo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 19.500,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G13

- Peças

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçåo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

^icabilidade Decreto 7'17 4t20'10: Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 45.500,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G13

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

e montagem de peças e produtos

Descriçåo Detalhada: sERVIÇos MEcÂNtcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA VEfCULO VAN DA MARCA RENAULT

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitårio (R$): 41.328,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR ('1)

Grupo: G13

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
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Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717412010:. Nâo

Quantidade Total: '1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 60.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidadel: Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G14

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

11 - Peças / acessórlos equlpamentos especlallzados

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G2O7 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Gritério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 140.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^rpo: G14

e montagem peças e

Descriçäo Detathada: sERVtÇos MECANtcos: MANUTENÇÄO PREVENTTVA E CORRETIVA PARA CAMINHÓeS OR MARCA VOLKSWAGEN

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717 4120'i-0: Nâo

Quant¡dade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 158.400,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G14

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fo¡necimento: UNIDADE

pamentos

Descriçáo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Náo

.,antidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 84.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G15

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

pamentos

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 196.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G15

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade
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o montagem peças e

Descrição Detathada: sERVtços MEcÄNtcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÓeS On MARCA FORD

Tratamento Dife¡enciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7 17 41201 0; Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 25o.25o,oo

lnterualo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (l)
Grupo: G15

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

lJnidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência'. D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Näo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 30.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

AUpo: G16

7 - Peças equlpamentos espec¡allzados

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 70.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G16

I montagem peças e produtos

Descrição Detalhada: sERVIços MEcÂNlcos: MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÖeS On MARCA MERCEDES BENZ

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 7'|.7 4120101 Nâo

¡ntidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 57.200,00

Intervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G16

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 7 17 41201 0: Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 15.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G17

Gritério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade
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Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçáo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 35.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G17

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

aJuste e montagem de peças e produtos

Descriçäo Detathada: sERVtços MEcÂNlcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHAO OR lr¡RnCR VECO

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 7 17 41201 0: Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 48.300,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

li¡¡{po: G17

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

- Peças / equlpamentos

Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nåo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 24.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G18

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Descrição Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Näo

Aicabilidade Decreto 71 741201 0: Não

*-antidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 56.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G18

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

e montagem peças o

Descrição Detathada: sERVtços MECANtcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA CAMINHÃO DA MARCA VOLVO

Tratemento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7 17 41201 0i Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesóes: 0

Valor Unitário (R$): 47.820,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G18

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
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- PeçaE equ

Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçåo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Nåo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 39.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G19

Gritério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

lJnidade de Fornecimento: Unidade

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitårio (R$): 91.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

^rpo: G19

pegas eê

Descrição Detalhada: sERVIÇos MECANlcos: MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MICRO-ÔÌ,¡leUS DA MARCA MARCOPOLO -
VOLARE

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 85.701,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G19

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicaçäo: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Näo

'icabilidade Decreto 7'17412010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 69.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G20

especlal¡zados

Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Näo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 161 .000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G20

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade
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Descrição Detathada: sERVtços MECANtcos: MANUTENçÂO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ÔNIBUS DA MARCA VOLKSWAGEN

Tratamento Diferenciado: Näo

Aplicabilidade Decreto 7 17 412010: Nãto

Quantidade Total: 'l

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 129.360,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G20

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

e montagsm p6ças e

pamentog espec

Descrição Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717 4l20'l0t Náo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 45.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

/Êqpo: G21

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717 412010t Nâo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 105.000,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G21

Gritério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

e montagem peças e

Descrição Detathada: ERVtços MECANtcos: MANUTENçÁO PREVENTTVA E CORRETIVA PARA ÔNIBUS DA MARCA MERCEDES BENZ

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nåo

¡ntidade Total: 1

Quent¡dade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 80.700,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (%): '1 ,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G21

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descriçäo Detalhada: Peças /Acessórios Equipamentos Especializados Referência:D357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-D677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 15.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G22

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGAO ELETRÔNICO NO 00069/2022-000 SRP UASG 454524 1510712022 09i14 (1 3/1 6)



15

Descriçäo Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Referência: 0357-G207 , Aplicação: Revisora Eisai Aim288-0677 , Tipo: Guia
Luz

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7 17 41201 0: Nãto

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 35.000,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G22

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

equlpamentos especlallzados

- Servlço de aluste e montagêm peças e

Descriçåo Detalhada: sERVIços MEcÂNlcos: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA IVECO DAILY

Tratamento Dife¡enciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 34.620,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): I,00
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

þ¡po: G22

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

ìrupo1-Tipol
No do ltem Descrição Quantidade Total Unidade de Fomecimento

1 Un¡clacfe1 ieças / acessoflos equrpamentos especralrzados

2 Peças / acessórios equipamentos especializados 1 Unidade

UNIDADE3 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1

Srupo2-TipoI
No do ltem Descrlçåo Quantidade Total Unidade de Fornec¡mento

1 Un¡dade4 Peças / acessonos equrpamentos especralrzados

5 Peças / acessórios equipamentos especializados 1 Unidade

UNIDADEþ Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1

¡upo3-TlpoI
Quant¡dade Total Unidade de FomecimentoDescriçáo

reças / acessórios equ¡pamentos espec¡alizados 1 unr0a0e
,| UnidadeI )eças / acessórios equipamentos especializados

I Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1 UNIDADE

irupo4-TipoI
Un¡dade de Fomec¡mentoN" do ltem Descriçáo Quantidade Total

1 unrdade1U Peças / acessórios equipamentos especial¡zados

Unidade1'l Peças / acessórios equipamentos especializados 1

12 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1 UNIDADE

3rupo5-Tipol
Quantidade Total Unidade de ForneclmentoNo do ltem Descrição

Unidade13 )eças / acessórios equ¡pamentos espec¡al¡zados 1

1 un¡dade14 )eças / acessórios equipamentos especializados

1 UNIDADE15 ìerviço de ajuste e montagem de peças e produtos

3rupo6-TlpoI
Quantidade Total Unldade de FornecimentoNo do ltem Descr¡gão

1 unidade1b Þeças / acessÓrios equ¡pamentos espectallzados

Unidade17 5eças / acessórios equipamentos especializados 1

1 UNIDADE18 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos
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3rupo7-TipoI
Quantidade Total Unidade de FornecimentoNo do ltem Descriçåo

1 Un¡dade19 )eças / acessórios equipamentos especializados

Unidade120 )eças / acessórios equipamentos especializados

1 UNIDADE21 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos

ìrupo8-Tipol
unictacfe de FornecimentoN'clo ltem Descr¡çäo Quantidade Total

1 unrclade22 Jeças / acessonos equrpamenlos especralrzaoos

23 Þeças / acessórios equipamentos especializados 1 Unidade

1 UNIDADE24 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos

3rupo9-TipoI
Quantidade Total Unidade de FornecimentoNo do ltem Descrição

unrdade25 Peças / acessórios equipamentos especializados 1

1 Unidade26 )eças / acessórios equipamentos especializados

UNIDADE27 ìerviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1

Srupo l0 - Tipo I

Quantidade Total Unidade de FornecimentoNo do ltem Descriçpo
Unidadezó )eças / acessór¡os equ¡pamentos especializados 1

1 Unidade29 )eças / acessórios equipamentos especializados

UNIDADE30 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1

3rupo 1 1

Unidade de FomecimentoNo do ltem Descriçåo Quant¡dade Total
1 unrdade31 reçes / ecessór¡os equ¡pamentos espec¡al¡zados

Unidade32 )eças / acessórios equipamentos especializados 1

1 UNIDADE33 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos

Srupo 12

Un¡dade de Fomec¡mentoNo do ltem Descrição Quantidade Total
1 unidade34 Jeças / acessonos equrpamenlos especralrzados

35 )eças / acessórios equipamentos especializados 1 Un¡dade

UNIDADE36 3erviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1

3rupo 13

Quantidade Total Unidade de FomecimentoNo do ltem Descriçáo
Un¡dade37 )eças / acessór¡os equ¡pamentos especializados 1

1 Unidade38 )eças / acessórios equipamentos especializados

39 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1 UNIDADE

rupo

Quantidade Total Unidade de FomecimentoNo do ltem Descrição
Unidade4U )eças / acessóri0s equipamentos especialrzados 1

1 Unidade41 )eças / acessórios equipamentos especializados

UNIDADE42 ìerviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1

3rupo 15

Unidade de FomecimentoDescriçåo Quantldade TotalNo do ltem
1 unrdade43 reças / acessonos equlpamentos especralrzaoos

1 Unidade44 )eças / acessórios equipamentos especializados
UNIDADE145 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos

Srupo 16

Unidade de FomecimentoQuantidade TotalNo do ltem Descriçäo
1 unrdade40 feças / acessÓrios equipamentos especlallzados

Unidadereças / acessórios equipamentos especializados 147
UNIDADE148 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos

3rupo 17

Unidade de FornecimentoQuantldade TotalNo do ltem Descrlçåo
unroaoe149 Jeças / acessonos equlpamentos especlallzados
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1 Unidade50 )eças / acessórios equipamentos especializados
UNIDADEìerviço de ajuste e montagem de peças e produtos 151

3rupo 18

Unidade de FomecimentoQuanudade TotalNo do ltem Descriçåo
1 Unidade52 reças / acessórios equ¡pamentos especializad0s

53 )eças / acessórios equipamentos especializados 1 Unidade

UNIDADE54 Serviço de aluste e montagem de peças e produtos

Srupo 19

Quantldade Total Unidade de FornecimentoNo do ltern Descriçåo
1 un¡dede55 reças / acessórios equ¡pamentos especial¡zados

Unidade56 )eças / acessórios equipamentos especializados 1

1 UNIDADE57 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos

Srupo 20

Desorição Quantidade Total Unidade de Fornec¡mentoNo do ltem
1 Un¡dade5E reças / acessórios equrpamentos especralrzados

1 Unidade59 reças / acessórios equipamentos especializados

UNIDADE60 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1

Grupo 21

Unidade de FornecimentoDescriçäo Quantidade Total
1 unrdedeJeças / acessonos equtpamenlos especraltza0os

Unidade)eças / acessórios equipamentos especializados 1

63 Serviço de ajuste e montagem de peças e produtos 1 UNIDADE

62

ìrupo22
No do ltem Descrição Quantidade Total Unldade de Fornecimento

1 unidade64 Peças / acessonos equtpamenlos especteltza0os

65 )eças / acessórios equipamentos especializados 1 Unidade

1 UNIDADE66 ìerviço de ajuste e montagem de peças e produtos
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